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Ilustríssimo Senhor Administrador Judicial nomeado nos autos da Ação

de Recuperação Judicial no 2O1603918374, em trâmite perante a 4a

Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO.

Protocolo:
Natureza:
Requerente:
Administrador Judicial :

Credor:

2016039 ta37 4
Recuperação Judicial
LOCTEC ENGENHARIA LTDA. e OUTRO
Leandro Almeida de Santana
Banco Safra S/A

Recebido por (assinatura) :

Nome completo:

Data: 0 t / oÀ / p0L
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BANCO SAFRA SlA, instituição financeira com sede em

São Paulo- SP, à Avenida Paulista, no 2.100, inscrito no CGC/MF sob o no

58.160.789/OO0L-28, por meio de seu advogado que a presente subscreve

(m.j.), estabelecido profissionalmente no endereço constante no impresso

acima, nos autos do pedido de recuperação judicial em epígrafe, requerida por

LOCTEC ENGENHARIA E OUTROS, em cumprimento ao § 10 do art. 7o da Lei

no 11.10U2005, vem respeitosamente apresentar sua DIVERGÊNCIA quanto

à equivocada inclusão dos seus créditos na recuperação judicial, posto que o

contrato celebrado com as recuperandas é garantido por alienação fiduciária de

bens.

1. Concessa vênia, a divergência justifica-se pelo fato de que

estão incorretas as informações lançadas na la (primeira) lista de credores,

poís o crédito do Banco Safra S/A foi equivocadamente arrolado na recuperação

judicial. / r, G0
úú/ FTLTAL 1 FrLrAL2

MATRIZ Av. José Rocha Bomfim, n.214 Rua José Antônio Farias
R.1132, n.104, Setor Marista Cond. Praça Capital, S1. 213 n.350, Esquina com D. pedro I,
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2. Em suma, as recuperandas arroraram na crasse
quirografária, o seguinte crédito do Banco Safra S/A:

o Banco Safra SlA, Valor Rg 1.561.650139

3. ocorre que o crédito do Banco safra s/A não deve
permanecer arrolado na recuperação, devendo esse ilustre administrador
judicial providenciar a exclusão.

4. Isto porque, conforme se depreende do contrato, que ora se
junta nesta oportunidade, a recuperanda celebrou 1 (um) contrato com a Banco
Requerente, sob o po. 5003826, sendo este instrumento garantido por
Alienação Fíduciária de Bens, conforme disposto na tabela a seguir:

5. Com relação ao contrato firmado pela recuperanda LOCTEC

ENGENHARIA LTDA, inicialmente é importante esclarecer que o contrato de

Mútuo sob o no 5003826 é garantido por alienação fiduciária de máquinas e/ou
veículos, ou seja, estes não se suieitam aos efeitos da recuperacão,
conforme disposto no art. 49, g 3o da Lei no 11.101/0S1.

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido,
ainda que não vencidos.
(...)

§ 3e Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de
arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos
contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de
proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da
recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais,

GilMATRIZ
R.1 132, n.104, Setor Marista
Goiânia-GO - Brasil - CEP: 74180-110
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900

FILIÂL 1
Av. José Rocha Bomfim, n.214
Cond. Praça Capital, S1. 213
Ed. Paris, Santa Genebra
Campinas-SP - Brasil
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Fone/Fax: +55 (19) 3368-2815
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6. Desta forma, com relação aos créditos não sujeitos aos

efeitos da Recuperação Judicial, por determinação expressa contida no art. 49,

§ 3o, da Lei 60 11.101/05, deve ser a relação de credores retificada para

excluir aludidos créditos do quadro de credores a ser apresentado por Vossa

Senhoria.

7. Portanto, não restam dúvidas de que todo o crédito do Autor

foi equivocadamente inserido no âmbito da Recuperação Judicial, de forma que

este credor não deve figurar na segunda relação de credores, pois não se

sujeita aos efeitos da recuperação judicial, por ser garantido por alienação

fiduciária de bens, o que desde já se requer.

8. Anexa-se à presente para os fins legais, cópia do contrato no

5003826 (Mútuo), devidamente conferido com a via original, apresentada ao

Ilustre Administrador Judicial, atestando-se a autenticidade do seu conteúdo, e

dos demais documentos ora anexados.

Goiânia, 09 de Fevereiro de 20t7

Murillo Macedo Lobo

oAB/GO - 14.61s

w Sa

oAB/GO - 33.906

Reisl Marques Macêdo

oAB/GO - L2.s74

observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere

o § 4e do art. 6s desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital

essenciais a sua atividade empresarial.
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Procuiação bastante que f:rzem:'
EAN.CO§ÁIBÀ§IA.

tsANeOJ,§A[RA§/A"_e
§ALRAIP,{ST N G SIA. ARREN»IMENToMER(]ANTIL

S A I B A M quantos este pirblico instrumento de procuração bastante virem que aos
DEZOITO DIAS DO MÊS DE MARÇO.DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS
(18/03/2016), nesta Ciclade e Capital do Estado de São Par.rlo, no Cartório do 12'
'fabelião de Notas, sitr.rado nesta Capital. na Alanteda Santos. 1470, perante mim. João
Luiz Menezes. escrevente notarial. compareceram conrs OUTORGANTES: .PANCO
SAltItA S/4, instituição Ílnanceira. corn sede social nesta Capital, r.ra Avqnida Pairlista,
2100. ('erqueira César. CNPJ 58.160.789/0001-28. NIRE 35.300.010.990. conr seu
Estatr"rto Social consolidado em Assernbleia Geral Extraordinária realizada em
01 10212014- cuia ata encoutra-se devidarncnte lcgistracla na Junta Comercial do Estado
cle São Paulo - .fUCESP sob no i 11.624114-9. eur sessão de 26i03/2014 e alterado em
Assenrblcias Cerais Olclinária e Ertraortlinária realizaclas em i0i04l20 14. cuia ata
encontra-se registrada na)lltJCESp sob no 271 .631114-4. em sessão de 2210112014 e

Assen.rbleia Gçral Extr4ordinár'ia de 23/0 l/2015. cLrja .ita encoutra-se devidarrente
legistracla na JLICESP sob n" 105.90ó/ 1 5-i, em sessão de 06/03/2015, do quat fica uma
cópia arquivacla nestas Notas ern pasta no 1 532, páginas 1 74, rreste ato representadat na

lolnra prevista no artigo 18. Parágralo 2'do ret'erido Estatuto Social. por seu Diretor
Executivo Alberto Corsetti, economista, RG 2.782.125 SSP/SP" CPF 035.871.508-34 e

pol' seu l)iretor. Paulo Sérgio C4valheiro, cor.rtador, RC
leilos, casados, residentes

CPF/MF

. 489.110.528-00. arnbos brasi
com endereço cor.nercial lsupra, eleitos er-n Reur.rião do
realizada em 30/04/2014, cu;a Ata encontra-se devidamente registrada na JUCESP
n" 271.638114-8, em sessão de 22107

Notas iunto com seu Estatuto Social;
corn sede social nesla Capital. na Avenicla-.P-aulista, 2.150, CNP.I 03.017.677
NIRE 35.300.170.733. conl seLr Estatuto Social 'eonsolidado em
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Extraorc'linária e Ortlinária realizadas em 2910412011. cu.la Ata na

JUCESP sob no 271 .284l1 1-Q. em sessão cle I 8/07/201 I . alterado ep AssemLbleia Ceral
Extraorclinairia realizada em 24108/201 I. cuia Ata enco,rltra- se registrada na JUC ESP sob

n" 395.329/11-5, em sessão cle 2910912011, Assembleia Geral Extraordinária tealizada
em 07/03/2014, cuja ata encont(a-se registrada na Juuta Courercial TJUCESP Sob no

188.182/14-7 em sessão de 1210512014, e em,Assembleia Geral Extraordinária realizada
ent 261021201 5, cuja ata encontl'a-se registrada na JUCESP sob no 447.i85/15-0 em

sessão de 0611012015. do qual fica arquivado rlestas Notas em pasta no 1532, páginas

181. neste ato representada na forma prevista no artigo 11, Parágrafo 2o do reÍ'erido
EstatLrto Social, por seLrs Diretores Alberto Corsetti e Paulo Sergio Cavalheiro.
ambos supra qualihcados e eleitos .em Assembleia Geral Orclinária realizada ern

01 10312014, cr-rja Ata encontra-se rçgistrada na JIJCESP sob ,no 140.574114-l ern sessão

de l5/04/2014, da qual Íica un-ra cópia arquivada nestas Notasiunto com seu Estatuto

Social; SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN'I'11,, sociedade cle

ALAMEOA SANTOS 1470 . BÉLA VISTA
SÃO PAULO SP GEP:014.I8íOO

FONE: 1'l-35496277 FAX: I 1-328463ô2

P:07442 R:007588
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arrendamento mercantil, com sede social na cidade de Poá, neste Estado, ta Avenida
Brasil. T8.lola terlea e salas 08 a 10. ('NP.ló2.()63.l77toool-94. NIRE -'15.300.019.5i9.
com seu Estatüto Social consolidado ern Assernbleias Gerais Extraordinária e Orclinária
realizadas em 291041201 l. cLria Ata encontra-se registrada na .ltlCESp sob no

260.935111-6. em sessão de 0710712011. e alterado em Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 03i10/2011, cuja Ata encontra-se registrada na JUCESP sob no

451 .360111-2, em sessão de 1711112011, e em Assembleias Gerais ordinária e

Extraordinária lealizadas en"t 3010412014, cu.ia Ata, encontra-se registrada na JUCESP
sob n' 287.888114-9, eu sessão de 2310112014,,'da qual,fica unra cópia arquivada nestas
Notas etl pcsta própria no 1531. páginas 168. sen.lo llcste ato r.piesentada. rra Í'ornra
prevista no artigo 13, ParágraÍb 2o do reÍêrido Estatuto Social. por seus Diretores:
Alberto Corsetti e Paulo Sérgio Cavalheiro. já qualifica«los, eleitos em Reunião clo
Conselho de Admir-ristraçào realizad a em 301041201 5, cLrja Ata enc'ontra-se registrada na
.rucESP sob no 353.886/15-4, enr sessão cle 1L.10812015. da qual fica uma cópia
arqtrivada ncstas Notas.iunto conr seu estatuto social. Os prc'sentes reconhccidcls como
os próprios de qr-re trato. à vista clos dclcumentos rnerrcionados e a nriut exibidos, do que
dou Íé. E, em minha presellça, pelos outorgantes. ira Íbrma como comparecerl, tbi
declarado que por este público instrumento e nos lerntos cle Dircito. nomeiam e

constituem seus ba§tantes proculadores: MURILLO MACEDO LoBo, brasileiro,
casado, advogado, OAB/GO no 14.615. CPF n"é37.9-16.111-00 e WESLEY SANTOS
ALVES. blasileiro, solteiro, advogado, OAB/GO n" 33.906, CPF- no 000.293.041-Zl,
ambos i,ntegrantes do escritório MURII,LO LOBO & ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/S. CNP.I n" 04.197.11110001-71, com endereço na Rua 1.132, 104, Seror Marista.
Goiânia, GO, aos quais conferer.r.r poderes anrplos c necessários cla cldusula "AD

cr.lnsur.n idpr. órgãos do
stitLriçbesEmprego, In F'inanceiras. poclendo

rescisórii.rs, deÍ-endê-Ias nas contrárizr.s. argui

Ministerio Público clo Tlabalho e do Minister Trabalho e

propor rredidas .iudiciai
r as e.rpeções previstas

s, l ve
nos artr
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adn.rinistrativos de polícia, órgãos
Tribunal, bem como
tais como delegacias

em
em qUalsquer

seiltritttes do Código de Processo ('ir"il. reqirelcr u abertula cle Itrquér'itos Policiais:
receber citações, itrtin-rações e notiàôaçôes pessoaist peticionar, recorrer, desistir,
renunciar, transigirl fazer acordos, firmar compromissos, ratificar atos praticados,
levantar depósitos.iudiciais e recursais. [evantar depósitos extra.ludiciais do arrigo 890, §
2' do CPC e dar quitações para todo e qualquer le-vantamento judicial ou pagalnento que
tenha sido Í-eito atraves de cheqr"re nominal a utna das Outorgantes (depois de sua '

cotllpensação), atraves de depósito em conta ou transÍ'erência'bancária (docr-rmento de
orcleur de credito - DOC or.r Translerência Eletr'ônica Disponível - TED) íêita pàra conta
(ou contas) cle titularidade de uma das (ou das) Or-rtorgantes r{rantitia(s) em instituições
finauceiras brasileiras (exceto collr relaçàd à ver:ba de sr,rcumbência atribuída
judicialmente aos Outorgados). Aos Outorgadod tamberp são concçdidos poderes para a
recusa de depósitos extrajudiciais do artigo 890, § l" do CPC. emitir notiÍ'icações, cartas
e avisos.iudiciais ou extra.ir,rdiciais de venci,mento anlecipado de dívic'la contratual, bem.
colllo para cor.rstitr.rição em tirora de devedorc's, oLr ainda partl quaiscprer outras
Ílnalidades e efeitos legais, podendo ainda. nonlear PREPOSTOS e representantes
legais em qr.ralquer localidade do país, para agiri..iunto às Varas ('íveis Estaduais,
Federais da Fazenda (Estadual e Municipal), de Família e Susessões, Varas e Tribunais
Tlabalhistas, Varas Criminais, Delegacigs de Polícia; Jirizados Especiais Cíveis e
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Crin.rinais. Divisão de Inqr,reritos Poticiais (DIPO). PROCON. Orgão de DeÍ'esa do
Cor.rsur.niclor, Orgãos do Ministerio do Trabalho e Emprego, Orgãos do Ministerio
Público do 'rrabalho e orgão clo Mir-risterio público en.r geral, susEp
Superintendência de Seguros Privados e CNSP - Conselho Nacional de Seguros
Privados, podendo para tanto conceder os poderes essenciais a tal fim, em especial, para
prestar depoimettto pessoal, tran§igir, confessar e fazer acordo, ratificar inquéritos
policiais, declarando tudo o que necessário se tornar, o que tudo dará sempre por bom,
llrme e valioso em qualquer epoca e circunstância, praticar, enÍlr.n. todos os atos
indispensávei§ ao bour e cabal desempenhb cleste r.nanclato. E vedada a utilização do
presente para requeriruento de recuperação judicial/Íalência, atos para os quais deverão
ser elaborados instrumentos de mandato específico. Fica taúbem vedado recebimento
de valores em especie. Os poderes do presente instrumento de mandato poderão ser
substabelecidos, sempre com reserya de iguais às pessoas legalmente habilitadas e

,i dever'ão especificar o objeto a que se destina, vedados assim os substabelecimentos para
uso indetenlinado ou generico. o PRESEN'IE MANDATO rERÁ VALIDADE
ATE 23t0212017,r podéndo. porem os outorgados promoverem todos os atos e

procedimentos nece§sários ate a Ílnalização dos processos iniciados ate a data máxima
de vatidade desta procuração. Assim o disseram'do que dou fé, me pediram que lhes
lavrasse este lnstrumento. o qual lhes sendo feito e lido pelas partes, por estar conlbrme,
outorgaul,
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por qLle o

, acertam e

a escrevi.
clos

P:07442 R:007589

do que dou fé. Eu, João Luiz Menezes, escrevente
Nicola Sposito, substituto do tabelião, subscrevo.

NADA MAIS. TRASLADADA EM SEGUIDA. Eu.

_,a conÍ-eri e subscrevo eur público e l'aso, portando
ado e cópia Íiel do original lavrado r.restas Notas.-

Testem erdade
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ALAMÉDA SANTOS 1470 - BELA VISTA
SÀO PAULO SP CEP:
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SUBSTABELECIMENTO

COM RESERVA DE IGUAIS PODERES, substabeleço na pessoa

dos advogados e estagiários abaixo descritos, todos integrantes do escritório MURILLO

LOBO & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, os poderes a mim conferidos por BANCO

SAFRA S/A, nos autos da presente ação em trâmite nesta Comarca.

Advogados:

Dra. Andrea Macedo Lobo - OAB/GO - 8.013

Dra. Reisla Andrade Marques Macêdo - OAB/GO - 12.574

Dra. Jordana Alves Domingues - OAB/GO - 35.151

Dr. Reginaldo Arédio Ferreira Filho - OAB/GO - 11.295

Dr. Fábio Santana Nascimento - OAB/GO - 26.358

Dr. Ramon Carmo dos Santos - OAB/GO - 34.008

Dr. Ivo Yamada Lopes Ferreira - OAB/GO - 33.105

Dr. Victor Rodrigo de Elias - OAB/GO - 38.767

Dr. Waldê de Souza Faria Júnior - OAB/GO - 38.831

Dr. Thiago Henrique Vaz dos Reis - OAB/GO - 43.268

Estagiários:

Caio Henrique Brito Rocha - OAB/GO - 26.019 - E

Mohamad Lourenço Kassen lúnior - OAB/GO - 26.638 - E

Danieli Bueno dos Santos - OAB/GO - 26.797 - Ê

Gustavo Alves Kramer Vicentini - OAB/GO - 27.OOO - E

Vitor Hugo Araújo Aloise - OAB/GO - 25.739-E

Bruno Augusto Pinto Monteiro - GO - 26.979-E

Goiâni 4de iro e 2Ot7.

Sa

oAB/GO - 33.eO6

UATRIZ
R.1 f32, n. 104, Setor Marista
Goiânia-GO - Brasil - CEP: 74180-110
Fone/Fax:+55 (62) 350 1-2900

FILIÂL 1

Av. José Rocha Bomfim, n.214
Cond. Praça Capital, S1. 213
Ed. Paris, Santa Genebra
Campinas-SP - Brasii
CEP:13080-650
Fone/Fax: +55 (19) 3368-2815

PEI/TL 2
Rua José Antônio Farias
n.350, Esquina com D. Pedro I,
Bairro Jardim Imperador I
Várzea Gralde - MT - Brasil
CEP: 78125-683
Fone: +55 (65) 3686-0626

www murillolobo adv.br
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5áo Paulo, 1 24 (64) 77

CNPJ/MF n.e 58.Í60.789/0001-28 - NIRE 35.300.010.9S
AÍÂ oa ÂssEMaLaA GERAL ExÍFAoRoNÁnrÁ REAL|ZADA ÉM 07 oE FEVÉREtRo oE 20r 4.

DATÂ, HOâÂ LOCAL: 07 (sete) dias mês 2014, às 1 5:00 s@ial do 8an-
Sata S/A

ediçôes 30, de
edições de 30, 3r

Joseph Salra, lêga s, do capital FO
DA MESA: Sí. João lnácio Puqa Sr. Silvio Apaíecido de Carvalho Secre-

oo OIA: 1) rêíatlicaí
Assembleia Geral

íêdaÇáo dos adigos 4q, 14"capul' e 15 "capuf do
íealizâda êm 27 dê dôzêmbío de 201

Eslaluto Social,
ExÍaoídinária 3;e2) Esla-

serviços
menle à

de audiloria indêpêndentê íespeclivâ bem sua subsliluiçãoi b) íevisaí,
relatóíios da adminisÍaçãopubllcaçáo,

arendamenlo me@ntil e de ihveslmenlo), inclusive càhbio, operações cffip@nissâdas, cÍédilo rural e o eret
cicio de adninislação de caneia de valores frúiliáÍios, de acodo com as disposições legâÉ e regulamenlares
en vigoí" (---) "ÀRÍICO 14. O Conitê de Auditoha será composb poÍ no mínimo 3 (tés) e no máximo 5 (circo)

sendo, no mínimo 2
a pafticifrçáo de no

(dois) deles dtetorcs da Sociedade- Obsetuado t

úxjmo 3 (!rês) inlqqnles independentes que
5 (cinco) integíantes,
alendet as seguinles

laínentos e cód gos rnteÍnos, rnclusLve
da coôÍidenciaL dade da lníormaçáoi í)

previsáo
Íacuilada

condbtus: l) úo sea ou teí sido nos úllinos doze meses: e) direloÍ da instituiçào ou de sws ligadas; b)íuncbôá-
rio da inslituiçáo ou de suas ligatus; c) resrynúveI lécnico, dhetot, gercntê, supeÚisor ou qualquet outo inte-
?Íante, cM funçáo de geÉncia, da equipe enwlvida nos lÊbalhos de audiloÍia na instiluiçáo; d) meturc do
consdho íisalda instituição ou de s@s ligaús;tl) náo ser cônjuw, ou parenle em linha rcb, eh lintu colâleâl

ticas, píát cas e pí@edimentos dentilicados no ámbito
Diretoria da Sociedade, com a Auditoíia

de suas atibu çõês; s) reunir-sê.
auditoria

de suas rsomendaçóes ou indagações, inclusive
auditoíia, Íoímalizando, em atas os conteúdos de

que planeiamento
[abaLhos de bis h) veriÍicai das

grau "a" llt -
qualquet outo tipo de rctuneaçáo da insliluiçáo ou de suas ligadas que náo seja aquela rebi@ à sM íunçáo
de integranle do Comilê de Àudibna." (... ) "aRflGO 1 5. O Compúente Organiâcbnal de Ouvidoia ('Ouvidoia')
lem a âtifuição de asseguíaí a êstita obsetváncia das normas leDis e regulahenÍâres rclalivas aos úrcit6 do

Sociedâde, Grupo
sâfra e os clientes ê usúios de seus ptodulos e seruiços, inclusive na medbçáo de únflitos. (,..)" e 2) a conso-
lidâçáo do Eslatuto S@ial, o qual inlegíaíá a presenle Ata como Anexo l. Por Íim, íoi AUTORIaDA a lavaluía da
presente ata ôâ íoíma de sumário, coníorme previsto no âdigo 130, parágralo l! da Lei dâs Sociedades poí AÇões,
ENCERRAMENTO: Nâda mais havendo a lralaí, loram os trabalhos suspensos alé a lavratura desla atâ. Reabêr-

eskila observância das lWais regulamenlaíes relalivas
canal de comunEaçao ente a Sociedade, as sociedades componentes do Gíupo

inclusive na mediaÇáo de conÍlitos. PARAGRÂFO 1e. ,

Saka clientes
los os kabalhos, íoi a pÍesente ala lida e achada conlorme, e assinadâ poí ldos os presêntes. São Paulo, 07 de
íeveíerro de 2014. MESA: Joáo lnácio Puga - Presidênte dâ Mesâi Silvio Apârecido dê Caívalho - SeretáÍio.
Aclonisla: JosêphYacoub SaÍÍa, represenlâdo por sêus píocu@doíes, SÍs. Albedo Joseph SaÍ6 e Joáo lnácio
Puqa. Certiíico ser a presente ala cópia Íiel dâ origiâal lavrâdâ em livío píópíio. Joáo lnáclo Pug. - P.ê3ldêntê
da Mêsâ. ESTATUTO SOCTAL - CÂPíTULO l - DÂ OENOMINAçÁO, SEDE E OUAÂçÃO DÂ SOCTEOAOE.
ARÍGO r.. O BÂNCO SÂFRA S/4. é uma striedade anônima regida pelo presênle Esbiuto e pelas disposiçó€s
legais ê regulamentâíes que lhe lorem aplicáveis. ARTIGO 2r. A Sociedade lem s€de e ÍoÍo na Capitai do Eslado
de Sáo Paulo, podendo, poí delibeíaçáo da Diíetoíia e uma vez obtidas as compelentes autorizaçóes, inslalaí ou
extingui agências e escritórios, em qualqueí l@alidade do leíriloíio nacional ou do exterior ARTIGO 3'. O pÉzo
de duraçáo da s@iedade é ihdererminâdo. cAPíÍuLo n - oo oaJEÍo DA soclEDADE. ÁallÊo]c-á.§@ê

de Ouvidoria será
íuncionário denominado Ouvidoí quê sêíá

seu frandalo a durâÇáo de 02ministação, (dois)
(l) cíiarcondiçóes adequadas para o Íuncionamenlo
pela kanspaÍênc a, lndependência, imparcialidade e

dâ Ouvidoria,
isençáoi (.0 asseguaí da

de e dasprovidências

íolinas, em decorência da aná[se
Audiloíia lnlerna, e ao Conselho de

das íeclamações
Adminiskaçá0, âo

rsebidas; í)
linal de câda

elaboraÍ
Com lê

âção ordnaíia dtreilo delibeÍeções das
peÍcepção de um

Assêmbléias Gerars, ademais
ordinárias, direilo ânual, de
capilal por rêpresentado.ÀRÍlGO aÇões náo

impêdimentos temporários, pela L previsla para a even-
lolal de conselheirosi

papers

subslituição náo da do Ikmados poí 02 (dois) Diretores,

veri,ique, d&orrência da ausénciâ impedimênto. cooilada íêduÇão do número mÍnimo de Con-
delbeíações colegiâdas, deiraíáo essas decondiÇôes presençâ pailicrpaçáo

alé impedimenlo, umâ wz que, caso se píolonguem lais siluâçôes.
socrais, cab€rá à Assembleia Geíal, por inicialivâ

de
Prêsi

Consêlho Âdminiskação d@laÉr vago cargo
observadas as determinações
vagar-se, por qualquer molirc,

legais do píesente Estalulo S@iâ1. PARA-
Conselho de ÂdminisÍaçáo, será

deles Direlor Presidente Diretor Execulivo, poderá, lim tes

No cargo de

2 (dos) delês diíeloíes da Seiedâde. Obsêívado o limile
no mar,mo 3 (hés, ,nl4Íantes indêpendentes que leraoçao de

últimos daze a) direlorda inslltuiçáo de

, de 5 (cinco) inlegíantes, e Íacultâda a padicipa'
que âtênder âs sequinlês condiçôes: l) náo ser,
I suâs ligadas; b) íuncionário da insliluiçáo ou de
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BANCO SAFRA S/A
CNPJ/MF n. 58.160.7E9rcm1-26 - NIRE 35.300.010.9S

ATA OAS ASSEMBLÉIAS GERAIS OROINÁRIA E EXTRAOFOINARIA
REÂLIADÂS EM 30 OE ABRIL OÊ 2014.

da Âdminiskação 6 Balanços Paldmoniais êncerrados êm 30 dê junho ê
2013 e dêmars FÉs das DomonsÍaÇGs
publicados nos jornâis 5iário Olicral do

São Paulo' e "DCl - oiáíio Comércio, lndúsria & SeNiços",
edigoes de le de agoslo do 2013 e I 1 dê íeoíoko de 2014,

Contábêis dâ Socidadê íelatvas ao ereícício

lEro líquido do exercÍcio seiâl mcorado em 3l de dezembro
no vâlo. de Rl 1.358.721.74186 (um bilháo, tezentos e

oito milh&s. setmenlos e vinlê e um mil, setecenlos e
e oitônta e seis cenlarcs) da seguinte lorma: (ll Rt

(sesenta o sete milhôes, nwsenlos e lính ê sêis mil, oitenh e

vos) como drvidendos, $ndo: (2.1 ) Rs 1.358.721,74 (um milháo, kezen-
tos e cinqúenla e oito mil, sêlecenlos e vinle e um íêeis e selenla e
quâro cenlavos), a ltulo de dividendo minimo obrigatóio que htêgÉ o
dividsôdo no vâlordo R$ 250.000.000,00 (duzenlos 6cinqúenta milhóês

em 16 de agosto de 2013 e 16 de dezembío de

JOSEPH SAFRA. basileiro. casado. economislâ, litulaí da
ldentidade RG n! 15.547.148'X'SSP/Se insc.ilo no CPFIMF

220.244.0S.51; OAVID JOS€PH SAFRA, brâ§ileiro, casado,
titulaíóô Cédula do ldentidadê RG n' I

151.467.401.78t e SILVIO ÂPAn€CIDO OE CARVALHO,
adminiskadoÍ óe empresas, tilulsí da Cédula de ldentadade

ne 3 293.653-SSP/SP rnscdto rc CPF/MF eb nr 391.421.598_49,

0m.199.171-04, resrdente e domiciliado

üscer ativüâdês mercanls, em es@ial âqueles rercbnsdos no

e2)

ê no tuho 6 (seis) inleqantes,
rctorcs da Sebú&. ObseNadoo

a3 (trés)

lituçáo ligadas:

cônjuge,

00

201dos

Conselhode de

Sáígio Cevalheko, nos
S@iedaóes pq Ações.

SÍ Silvio Âparecido ,

AROUIVADOS NA
- Píesrdenle da Mesai I

CUMENÍOS LIOOS E
SecíetároCervalho

SEOE 1)socrÂL:

Conlábeis.de31

do Conselho
DO

discutir

do Adrgo

vigoíaÍ com
O Conitê de

14

Comitê de Socidade.integaÍáo
seguinte

14.soctÀL
Cüselho

Srs.

da Sociedâde.livro
da Silvio

DE
REGISTROCEBÍIFICO oJUCESP

22 DE JULHOMERO ÉM SESSÁO

da

Comilé de daque rnlegÍaráo
APROVAOAS UNÂNIMIDÂOEPOâ

Conlábêisconsignada
3l 201de 3i

Conselho

cenlavos) paía a
(setecentos e frnla

Legal'l
milhões,sele quatrocentos

nâ Cidade do Rio dê Jâneio,
comerdal nâ Paçs Pio X nq 17,Eslado do Rio d6 Janeirc. M

detÍtuloíeais
da

kês milh&s,cinqüenla
reais quaÍenta

de 02 (dois)
Oídináriâ aGeíal

atéseia,
Srs,íeâlizar-se

de

no CPF/MF sob ne 33{.342.998-82i JoÁo

3.

Cédulâ de

sÔ.e

á oôla "Reserya ESeial"i
dos membíos do Conselho de

Eslado

R$ 737.469.327,29

(c) tendo em vista o término do
Âdminisração da Sciedôde, 3

CPFL Prúllsb tona público que rêcebeu da Companhiâ Mbienk do

Estado dê Sáo Paulo _ CETESB a Licença Ambientrl de Opeíaçáo n"

2235 le 2ZO7I2O14 Pa6 as Linhas de Trânsmissáo LT de 138 kV SE

Italiba (Fuínâs) _ SE Vtracopos, @m àtensáo de 8 325 mêko§. e LÍ de

138 kV SE llatibâ (FuÍnas) - SE Taôquinho. com êxlensáo de 8.340 mê_

tros, locâli2ados nos municiprosde ltatba evalinhos, com vâlidade dê 10

{oez) anos a conlaÍ dâ dah de sua êm6sao.

lÇ1 .,,,0
CTEEP. COMPANHIA

OE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

Companhia Abeda
cNPJ/MF 02.998.61 r/m01 -04 - NIFtE 35300170571

Âta da 270'Reuhláo do Conrelho dê Àdmlnlsuação
D.tâ, Horâ 6 Locrl: Realizada no dra 16 {dezesseis) do mês dê julho de
2014, às 16:30 hoías, via comunicaçáo eletrônica, coôloÍme íâcultâm
os paíágrâíos 2'e 3'do Adigo 21 do Eslâlulo Socal da CÍEEP -

Cmpanhia de Trânsmissão de Eôergia Elética Pauiista ("Companhia").
Convoceçáo; RealizadâpeloPíesrdenledoConselhodeAdmrnisraÉo,
nos leímos da Lei n'6.49, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei dâ S/4"),
e do Estaluto Social da Companhia. Preaênçaa: ÀIembÍos do Conselho
de Admrnist6çáo da Companhia ao ílnal assinados. Também assisiíam
à íeuniáo em conloímidêde com o Adigo 163, da Lei n" 640416,
os Membros do Conselho Fisâl da Companhia. Mea.: Luis Fernândo
Alaíón Manlillâ - Presidente. Mâíâ
Cosla . Secrêtária. O.dêm do ola ê
Adminrskâçáo da Coryanhrâ apíwâ, pr unanimidâde de rctos, (i) a
prcpsla dâ Dtetorie delib6dâ na Reunião do órgáo realizada no dia
10 de Julho de 2014, e, poí @n*guinte. (ia) o aumento do capital §eial
dâ Compânhiâ peíe inlegêlizar o benelicio liscal na CTÊÊP oÍiuôdo da

O Consêlho de

amortizaçáo do
Eslaluto Sociâ1,

ágio, com base no câpitâl autorizado esbbelerdo no
mediante a subscíiçáo piwhde de

Conse ho de
Administração que o Coâsêlho Fiscâl da Companhra, em Íeuniáo
íealizadâ no dia l6dejulhode 2014, opinou Íawíavelmenle à apíovâçáo
da proposb de aumenlo de capibl. condiçóes do Aúmenlo: a) Valoí do
Aumênto dc Cilllal: o aumeôto dê €ptal será de, no minimo
RS 87.551 258,24 (oitenta e sele milhôes, quinhentos e cinquenla e um
mil. duzentos e cinquênta e oito íeais e vinl€ e quauo cenlarcs) e, no
máximo, F$ 23 L584.509,3 1 (duzentos e tinla e u m mi lhóes, quinh enlos
e oilenta e quako mil, quinhêntos e nove Íeais e tíinla e um centavos).
sêndo que o valoÍ mínimo correspoôdê à parcela do aumenlo que
caberá ao âcionisla conÍolador da Companhiai b) Ou.ntidâdê ê
Erpéclâ do Açõê. . SêÍêm Emlllda.: seráo emilidâs somente ações .

p.elerenciais [e$Íituraisl, nominalivas e sem valor nominal, sendo, no
mínimo, 3.496.456 (tês milhôes, quatr@enlos e novonE e sers mrl,
quâlrocentos e cinquenla e seis açóes) e, no máximo, 9,248.582 (nove
milhões, duzêntos e quaíenta e oilo mil, qurnhentos e oilenla e duas
açtus) aÇóes, dependendo do monlanle que loí subscrilo pelos
acionislas; c) Preço da Emlasão: o píeço de emissáo será dê R$ 25,04

{vinle e cinco reais ê quatío centavos) para cada açáo, lixado com base
no valoÍ de colaçáo das âçôes emilrdas nâ IBM&FBovespa], no peíido
de06 (seis) mesês, enke os dias 02 deta^efo de 2014 e 30delunhode
2014 conlorme Laudo de Avaliação êlaborado por SN ConsulloÍiâ,
Audiloria ê Pericia Judicial Ltdâ., o qual (i) íoi analisado pelos membíos
do Conselhodê Adminrstíâção, (Í) íicaé ârquivâdo na CVM, úâ srstema
lPE atravésda calêgone "Dados Económico-Financeios" lipo"Laudo de
Avaliação" e (iii) licaíi disponÍvel na sde da Companhia; d)
lnlêgrâllzaçao: a inleg.ali2açáo das açÕes subscrilas seíá eletuada em

moeda correnle nôcional, à vrsla no alo da sub*nção, @ôloímê
indicado no bolêlm de subsÍição, ercelo â paícela de açôes que câbe
ao acionisla conkoladoÍ, a qual soá rnlegíalizada mediante â

capilalizaçáo do bêôelicio íiscal aulerido pela Companhia com a

amoíli2açáo paíoal da Íeserva especial de ágio no exeÍcÍdo social dê
2011.2012 e 2013, no moôtantê de R$ 28.832 150,88 (vinte e oilo
milhfus, oilocenlos e Íinla e dois mil, ceâlo ê cinquenla reats e o(enta
e oilo centavos), R$ 28.832.150,88 (vinte e oito milhóes, oilocenlos e

tínta e dois mil, cênlo e cinquenla íeâis e olenla e oito cêôbvos) e

R0 29.886.985,56 (vinle e now milhôes, oil@enlos e oilenlâ ê sers mil,

n@&entos e oilenta e cinco íeais e cinquenla e seis cenlavos),
respectivamenle, lota[2ando RS 87.551.287,32 (odenta e sete milhóes,
quinhentos 6cinquentr ê uma mil, duzentoseoitenta e sete reais e trinla
ê dois cenlavos)i 6) Propo.çáo dê Subcrlção: duÍantê o período do
dreto de prelêÍércia eslabelecido abaixo, os âcioôislas teráo direilo de
subscrwer as açóês a seíem emitidâs no aumenlo ora aprovado na
píoFíção de suâs açóes, em Íelaçáo ao câÊbl s@ral lolal, delidas em
1 8 de iulho dê 2014;0 Psíodo do Oirelto dê PrcÍêrênclai os acionistâs
da Companhra têíão o p6zo de 30 (kinla) dras, iniciado em 2l de lulho
de 2014 e terminado em 19 de aqosto de 2014, para exeÍceÍ o dtê[o d€
píelerênciâ para subscíeveras açõesemiidas em razáo do aumenlo do
capital socisl oÍa aprovâdor g) Locôl dâ Subscdçáo: Os acronisla§

Í&eberáo os boletins de subscriçáo pelo coíeio e aqueles que

deseiarem podeáo, aindâ, dfigk-se a qualqueÍ agêncra do Banco llaú ,

SA., rnsltuiÉo íiôancera depositária das açóes escriluíais da
Companhia. Os acionislas que náo r@Serem o bolelim de subscriÇão

d*ráo comparecêÍ, dentro do pÍazo de subscdção acima íitado, a
qualqueí aqênciâ do Banco llaú S.4., instituiçáo linancera deposlláÍia
das açóes esrilurais da Companhrâ; h) Cê.5ão do Okelto de

Subscrlçáo; os acionrslas podeáo lvremenle cedeí sêu dlreito de
subscíçáo das açêsi i) CaíacGrísticasi as novas ações emitidas têáo
os mesmos dire(os e cârâct6ííslicas das açôês píeíerenciais atualmente
exislentes,pailicipandodelormainlegíalâlodososbe^eíÍcios, inclusive
dividendos e eventuais Íemune€ções de capital que vieÍem a seí
dGtibuidos pela Companhra posteÍioímente a homologaçáo do
aumento dê capilal;i) Sobaâsl depois de lermrnado o perido do dlíeilo .

de pêlêíência, se nem lodos os acionislas liveíem exeícido tal dfeilo e '

aquelesque olizeram manileslaram o lnteíesse de adquii as sobrasde
âçtus não subscíitas nos r6sFclivos bolelns de subscíiçáo, podeáo
subscr&eí lars sobras, Ôseívado o limile máxlmo do aumento

{R$ 231.584.509.31), mediante raleio, observada a pÍopoíçao de suâs
respectivas partcipações no capilal s6ial dâ Companhia. Paía lanto, a

Companhia ká comunicâr o inioo do pra2o de subscriçáo das só€s,
paía que. âqueles acronislas que íizeÍam íeseruâs de sobras, possam

subscrwê las: k) Homolog.ção: após o píazo do dfeilo de prelerência

e do dreito de subsrçáo de sÔÍas, conlorme o caso, (i) se houveí a

subscriçáo total das açóes emildas, sêíá homologâdo o aumenlo de

capitâl; ou (ii) se houwí a subscíiçáo parcial da§ açóes, desde que

leÁha sido sub$rito o valor míôimo do aumênto, selá aprovada a '
homologaçáo pâícral do aumênlo, @m o cancelamento das aç*s náo
subscritas, independêntementgdequalqueíoutra loÍmâlidade, inclusive

a êahzaçáo de lerlao de $bras de açóes: e l) D6lln3çáo do3
Rêcurao;: À exceÇáo da pâÍcela do aumento do capilal a ser subscÍilo
pêlo acionistâ cmtroladoí da Companhia, cula intêgíalzação seíá

, àbtuads compaícela do valoíconslantê da íeservâ especial de áglo, os

denluâis Íecursos íinanceios oíiundos da subscíiçáo poí pade dos
demars acionisbs serão utilizados para investimentos e giro operacional

da Companhia. A Okeloria da Compânhia lcâ âutorizada a providenciaí

âs medidâs nmessáílâs pars implemenbr a§ decisôes Iomadas nesla
reunião, inclusive a puHicação de Íalo íelevanle ê de comuni€do ao
meícado. Enc€a.amontor Nada mais harendo a ÍataÍ, encerou-se â

íeuniáo om a lâvatuía da pÍasnle ala, que aÉs lida e achâda
coníormê, loi assnada pela Secrclárra e pelos ConselheiÍos presenlesi

Lurs FeÍnâôdo AlaÍcón Mantilla, Feínando Auguslo Rojas Pinto. César
Augusto Ramíez Rojas, Juan Ricardo Oilegâ Lópes, Caílos Alberlo

Rdriguez Lópe2. BeínardoVaígas Gibsone, Fernândo MaÉâ D'Acqua

Marcos Simas Parentonr e Valdrv,no Feíretrâ dos Anlos. Cópia Fiel do

Oíiginal. Maris lgnez Mendes de Vinhaes da Cosb. Seíelária.
Seíelaria de oesenvo{vrmenlo €conômico Crêncrâ, Tecnologia e

lnovação. JUCESP. Certiíico o registo sob o nÚme@ 217 620/14'4. de

2ZO7l14. Flávia Regins 8Íitlo. S&íelána Geíâl êm Exeícícro.

tNDúSTRIADETEcIooS JERSEY BRÁs LÍoÂ, lorna publico que recebeu

da CETESB a Licençâ de Opeaçáo n' 15m71 18, válida alé220712017 C
tecidos de malha delibrâs âililiciais ou sintélicas, ciculaÍ, Fabricaçáo, sito

à Ruâ Eduaído FroneÍ, 165, Crdaóe Pq. Bíasiliâ, GuaíulhogsP

JSS INDÚSTRIA DE MÁOUINAS LÍDA .EPP IOíNA PÚbLCO qUE TECEbEU

dâ CETESB a Ronovação da Ucença dê Operação N'48002939, válida

alé 2U 07 l2O 17, 9aÂ Usinagem (loíno kesa, etc); seruiço de, à ÂVENIOÂ

DOM PEDRO l. 4OO, VILA CONCEIÇÂO, DIADEM&SP

AlÍa CoÍretora de Câmbio
e Valores Mobiliários S.A.

CNPJ/MF n'62 178.421/0m1-64-NIRE 35 3 m01529 1

Àla das Asemblêlas Gê.ali Ordlnáils e Eí.aordlháilâ
Oat.: 24 de abrl de 2014 Horárior 08:30 horas, Assemblera Ge6l Oídi-
náíia e, em segurda, Assemblera Geral Ertraordinár a. Local: Sede So-
cral - Alameda Santos n'466.6'ânda( Sáo Pâulo'SP Pídença:

do
cRc 2sP01442&O.6,

íepresentada pelo SÍ Zenko Nakâssalo, CRC 1SP,6076S/O-0. Mê3â:
José Elanirde Lima P.esdenle Adilson Heíe.o - Ssíetáíio. Odêm do

.Oiâ - Em Aacmblê|. GêÍal OÍdlnárla - r. Examinaí dlsculr o volar o.
Relalório da Administaçáo, as Demonskâçóes Financeúas preparâdas

.com base nos padrôes conlábeis êxigidos pêlo Eanco CenÍâl do Erasil '
(8RGMP), o Reletório dos Audtoíes lnd+endentes e o Resumo do
Relatóíio do Comitê de Àudiloía, todos Íelalivos ao erercicro social en-
cerado em 31 de dezembo de 2013i 2. delibeíar sobÍe a destinaçáo do
lucro líqurdo do exeícicio e íatíicar de iuros sobíe o cap(âl

2013i 3.

da OiÍêlo-
Ílâ: 'Senhores Acionislas, as Demonsraçóes
encerrado em 3l de dezembro de 2013 âpíêsenlam uma Reserua de
Capilal - Resetua de Atualização de Títulos Palíimoniais oíiginada em
patcipaçóes da Soodade nas Bolsas de ValoÍes e de l\reÍcadorias e
Futuíos {Bow*a e BM&F) quê Íoíam gíadalivamenle alienadas pela

.S@iêdâde após â desmulualizaçáo e abeilua de @pital dessas ênlidâ-
des. A Okeloriâ píop& a capialização dâ tolalidade do saldo da conta
'Reservas de Capital'Resetoa de Alualiza€o de Tilulos Patrmoniais',
com o resullanle aumenlo do capital s@ial em R$ 30.840 1m.70 (trnla
milhóes, oilocenlos e quaíonta mil, centoe oito reais e selontâ centavos),
elryando'o de R$ 127 m0.0@,00 (cento e vinle e selê milhões de íêais)

ipara Fl$ 1 57.840.108,70 (cento e cinquentâ ê sêlê milhóes, o(eenlos e
quâíenla mil, cento e oilo reais e selenta cenlaws), sem emrssáo de
novas açÕes. Deda â natureza desse aumenlo, não haveá ncidéncia de
quâlquer ônus íscal para a Seidade nem pa6 os seus acionistas. Â
Direloria propóe âinda a consquente reÍoÍma do Âiligo 6'do Eslâluto
S@ial. Sáo Paulo. 1 5 de abril de 20 1 4. Anloôio Césâí Santos Costa. José
Elanú de Lima". Publlc.ç&3 - Oemonst6ções FinanceiÍas, Flelalónos

'da Âdministração e dos Audiloíes
2013i Diáío OÍcal do Eslsdo

'dê São Paulo e Diáíio do Comércio, edições de 20.03.2014. Lêltur3 de
Documêntos - Todosos documênlos cdados no ilêm 1 da Odem do Oia'
da Assembleia Gerat Ordrnára e a p.oposta oa D,íetoíra torãm ldos e
colocados à disposçáo do acionisla para consulla. Deliber.çõe3 Toma-
des êm 

^ssmbbla 
Geial Ordlnárle- Após análse e discussão, o acio-

nislâ delibeíoui l. apíovaí as conlas dos AdmrnisradoÍes, incluindo o

Relalório dâ AdminisÍaÇáo, âs Demonstraçóes Finanêeirâs, píêpâÊdas
com base nos padrfus contábers exigidos pelo Eanco Central do Bíasil
(BRGMP), o Rêlatoío dos AüdiloÍes lndflendenles € o ÊlesJmo do
Relatório do Com(ê de Auditoíia, todos relalvos ao exeÍcicio social en-
cerÍado em 31 dê dezembío de 2013; 2. âpÍovâr a dêslinação do lucío
liqurdo do exercício, Já reíletda nas Demonskaç&s FinanceÍâs, sendo
R$ 710.675,62 (setecentos e dez mil, seiscentos e selenla ê ciôco íears
e sessenla e dors cêntaws) paía Resêrua Lqal e o saldo íemanesente

'do lucÍo liquido, de R$ 13.502.83ô,91 (teze mÍhôes, quiôhenlos e dois
mil, oit@enlos e líinta e se§ íeâis e noveôla e um cênEvos) paía ReseÊ

'ws Estaluláíias e distibuiÇão, a sabeí, R$ 8.578.113,22 {oilo milhóes,
quinhentos e setenla e oito mil, cenlo ê tíeze rears e vinle e dors cenla
ws) paía Reserva pâía tumento de Capital e R$ 953.123,69 (novecen-

tos e cinquenla e uês mil, cenlo e vrnle e líês íeais e sessentâ e nove
cenlavos) para Reseruâ Especrâl para oividendos, bem como íaliÍ]câÍ o
pagamenlo de luros sobre ocaptal próprio íelalws ao 1o e 20 semestres
de 2013, no monlante de R$ 3.971.600,00 (tés milhôês, novecentos e

setenh e um m( e serscenlos Íeais), iá drstüuidos e impulâdos âo valoÍ
do dividendo obngalóíio de 201 3; 3. Íeelegêí os segurnles OtetoÍes, com
mandalo até a posse dos eleitos na Assemdeia Geíal Oídlnáíia de 20151

Ântonio Cé§il Sânlos cost. (CPF/MF n'269.855.436-34 - RG n"
39.076.051-1 SSP-SP), bíasileiro, €sâdo, engenherío clv(, domiciiado
ê residenie em Sáo Pâulo-SP e José Elenir de Lima (CPF/MF â'
0m.701.906-82 -RG n' Uasileto, @sdo, advoga-

ambs @m endeÍqo co.
meícial na Âlamda Santos, 466'5'e I'andaíes Íespelivamente. Os
Oirêtores píeenchem âs condç&s prévias dê elegrbilidade, previslas
nos adigos 146 ê 147 da Lei n' 6.40416 ê na Reso|.*âo n' 4.12212 do
Conselho Monêláíio Naqonal, e náo eslão incursos êm crime aigum que

vede a erplqaçáo dê âlivdade empresÍial ê 4 ÍxaÍ em alé R§ 7.m0,00
(sete mil Íeais) mensais a wóa máxima parâ remuneração global dâ
Oiretdia, nos lermos do Esblulo Social, que vtgo6íá a paÍtrdo mês de

;maio próximo ê pdeíá ser reaiuslada com base na combinâçáo do§ Ín_

dices IPC A/IBGE e IGP-M,/FGV Caberá à p.ópriâ Oiretoria deliberar, em
reunião, sobíe a brma dê disrbuição dossâ veôa enke os seus mem_

bros. Pderá a S@iedade, ainda, píopoícionaí aos §eus âdministadoÍes
lranspodê indivrdual e, para âlguns, serviço de segurança DêllbêÍações
Tomad.r êm Assmblole Gêíal Erúaordinúi. 'Âpós anáiisê e dis_.
cussáo, o acionistâ delib6rou apÍovaí o aumento do capital soclal no va-

loí de R$ 30.840.108,70 (kinla milhóes, oit@enlos e quarenla mil, cento
e oito rears e sête.h cenlsvos) elàando-o de R$ 127.m0.000,00 (cen

to e vinte e setê milhtus de íeais) pa6 R$ 157.840.108,70 (cento e

cinquenla e sele milhóes, oitocentos e quaíenla mil, cenlo e oilo Íeals e

setenb cenlavos), sêm emissáo de novas âçóes, mediante â capitaliza_

çáo da lolalidade do saldo da conta "Resetua§ de Câpilâl _ Reseíva de
Alúâliação deTíNlos Parimoniais'. Em ddorência do acima delibeÍa
do, o Adigo 6" do Eslatuto Socral passa â ser íedigido da seguinle íorma:
"Aít.6" - O capital social é de R$ 157.840.108,70 (cento e cinquenla e

sete milhões, oll@entos e quarenla mil, cenlo e oito reeis ê selenta cen- .

'lâvos), 
dividido em l6.000.000 (dezesseis milhôes) de ações ôomiÔa!_

vâs, sem valor nomnal, sendo 8 mo.om (oilo milh&s) de aÇóes ordrná-

Íias e 8.om.OS (oito ftilhões) de âçôes píeleremiâis, inconversiveis em

ordnána.' Por Ím, o acionista rêsolveu auloízer â puuicaçáo deslâ ab
nos teímos do paíágraío l'do Adigo 130 da Lei de Sociedades por

AçÕes. Lida e 4íovada, vai esla ah assrnada Flos prêsentes. MESA:

José Elanir de Lims _ Píesidente da Mesa. Adilsoô Hereío ' S@íêlário.
KPMG Audilores lndependenlesr zenko Nakassato. O Âcionista: Bônco

'Àli. dê lnvêrtlhênlo S.Â. a â.) Adilson HeíêÍo. Fábio Âlbedo Amoío'
sino. Esla ata é có9ia íiel da oíigrnal lav6da em lvro pÍópíio. Adden

lHerero - S@íetáíio. Cdldào: Junla Comeíoal do Êslado de São Pau-'
lo. Ceiliíico o íegisro sob o númeÍo:288 153/1 4'5 em 23 07.201 4. Flávia

Reg,na Aíüo Sec/eláíâ G€ral em exeÍcicio

eleger a Dtetoía da S@iedade ê 4. ixaí a veôa máxima paE remune-
ração da D(eroria paÍa o exercício de 2014. Em A8affiblêle Gê.al Ex-

signâtáíios do Estado de Sáo Paulo
minrstralva de íegistro do Pr$êsso

stNDtcAÍo Dos coMl55ÁRlos E coNslGNATAR|os
Do E5ÍADo DÉ sÀo PAULo - slNcoEsP

EDrraL DE coNvocÂçÁo
Pelo presente Edital ticam as emp.e§as associâdas do SINCOÊSP qu tes

e em pleno gozo dê seús oÍe,los srnoica.s, paÍâ pârloparem oa Â.G E. â

sêí raâllada no dlâ 3l de Julho dê 20t4. à. t4:00 hoÍá8 êm pilmekâ
convocação, nâ sdê dêstê Slndlcâlo, rlto à Ar lplrânga, r'267, f an'
dãÍ, nestà Capltal, a lim de delibeÍaÍem sbre as §eguinles malórla§ dâ

Ordem do Ora: l) Adequaçáo da Ala de Elêiçáo e Posse da Dtreloíia, Con'
selho Fiscal e Delegâdos Represenlanles na Federaçáo, êleitos na eleição
realzâda em 27 dê Março de 2014 Flo Sindicatodos Comissáilos e Con

EleilorâL de Reqrsro deÍi
tulos e Dmumeôtos e Crvil de Pessoa Juíídicâ dâ Capitâl;2) Raiilbâçáo
dos atos âté o momenlo delibeíados ludo em câíáleí delinilivo, peímanen'

lê, geral, irêfatável e irryqável. Náo havendo, na hoÍa acima indrcada

número legal de sindicalizados e ass@6dos, paía s rnslalaÇáo dos taba-
lhos em pimeira convocaçáo, s Asaehblêis Erá reâllada 2 hs. apóa'
no meamo dlâ e l@al, m sagunda conv@ação, com qualquêí númeío

de presenles. Sáo Paulo, 2í07114. Jodlsmaí Âmaro ' Presidenle.

o.a. PREVIIAL - €ssÊNclÂs - llE, ÍoÍôa público quê íequeíeu à

CETESB a Renovação da Licença de Opêração para Fabícaçáo dê

addivos óe Uso lnóustial sno à Rua Sanla l2ildinha nr 259 - Pq. Novo
Horizonlo - llaquaqueceluba - SP

abairo. Foi

social e audiloria erl€ína
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: ... cúlituaçáo

dorêsul! qcgelq. âhoiliz. Tote!
- 67-g02 67-802

- 147_071 147_011

- 214.673 214.073
Con.olldrdo - 3tr03/:úla

is519so- is3sso-

como bxa de juros e âlÍquoEs de impostos e ou[as vanáveis

Têllu3 lll Holding s/A Comp.ny

êsp$ial de ContribuiÇáo
o Financiamento da SeguÍidâde

da S.A.

Adiântâmentosâteíceiíos - 2.126 - 2.126
Empéstimosalêícêiíos - 2.629.5n -2.629.5n
Tdâl Í.553.950 2.631.703 - 4.185,653

Fornecedores 70.711 70.711
OuvascontasapagaÍ 147-071 147.071
Tot.l 217.782 217.742
Os vks. juslos níoímados não reílelem mudsnçâs Íuluías na economia, lais

seus âssessoíes conlábeis e liscars. vem eÍetuafuo análise bu$ando rdên.
tiíi€ros êleilos exislentes da aplicaçáo da reíeíida Me inclusive quanlo sua
adogão antecipada- C/base em levãnlâmonlos pí6limina@s, conslalamos o
seguinte: (i) Â êmpresa desdê o inicio d6 suas alvidâdês wm apresenlando
prejuizo íiscal e base negaliva; (ii) Náo idenliíicamos diveígênciâ enlíe os
cíiláíios de apu6çáo contábil e Íiscal de lucro ou prejuízo, lampouco âlus-
les de RTÍ (Regimê Tíabutário de TÍansiçào)i (iii) A empÍesa não disrrbuiu
diüdendos nem íoíâm pagos Juros sóe Capúl Própíio (JCP) aos s&ios
dêSe o rnico de suas atúidades. ConÍrmamos que até â pÍesêntê dala
náo concluimos a anáhse sôíe a opção pela aplicaçáo dos requeíimeôios
@nidos nos AÍ8. lr a ffi da Medida Píov 627, de 1111112013, pl o ano-
-€lendáÍio de 2014, conl. pêímilido pelo ail.71, lnclusive quanto aos polen-
ciais benêlícios das disposiÇóes dos Âds.67 a 69. Oivulgamos que náo
temos êxpeclaliva de eleltos correnles e poleôcieis eíeitos pâssâdos e lutu-

âdotedos na delerminação do vlr justo: i. Caixa e equivalenlê dê @ixa -
Foram deíinidoscomo âtivos mensurados ao vlíjusto por meio do resullado,
sendo o vk idêntico ao vk conbbil em vidude do curlo píazo de vencimento
dêssas operaç&s. ii. Âdianlamêntos à leíceiros e empréslimos a leíceios
- Fdam classiíicados como empréstimos e recebiwis e mensuíados pelo
mélodo do cuslo amoítzado iii. Oemais passircs - FoÉm regislados pelo
mélodo do custo amodizado. 15, Contlngêncla. - Â ÂdministrâÇáo da Ciâ.
náo tem conhecimenlo de ôenhum atvo ou passrvo contingenle a seÍ regis'
ládo em 31/032014.16. Out.r lnídmaçô€s- Em decorénciâ da publica-

çáo da Mêdide Píovisóía 627/13, que alteíaí a LqislaçáoTíbulária FedêÉl
$bÍe lR, CS, PIS e CoÍins. A MP 627113 drspóe sóÍe: (, a rercgação do
Regime Tributário de TrahsiÇão (RTÍ), disrplinando os alusles decoÍrenles
dos nows métdos e crilódos conlábeis inÍduzidos em íazão da conver-

_ Cohrolrdora - 3Ír0A:10Ía
VliJu.to P..alvo
âtrâvés Empaé3t. eo cuato

Pra!lb

Oulras conlas a paga.
Tot.l

CdEe{uiBbnbecaie

Aos Âcionisras e Dkeloíês da Tollu. lll Holdlng S.A. Company -
umâ opinião súíe essss demmstraçÕes Íinanceins com base em nossa bers Íe[as Fla adminisfaçáo, bm como a avaliaçáo da apíesentaçáo das
audnoria, @nduzida de acordo com as normas bG§lerras e ihlernaêionais demonsÍaçfus tnan@iras lomadas em conjunto. Acíedilamos que e êvi
deâud(oia.Essasnomasrequeremocumpdmentodêêxigénciaséti€s dênciadeauditoriaobtidâésuíicientêeapropíadapaíalundamenlaÍmssa

Íoíam Coíins. A

São

idêntiticâdâs como pelo§ audiloíês 6 que a auditqia seja
Pâulo-SP Erâminam

da Íellus
Contíoladoíâ ô Consolidado, csptrlivamente. que coopíeêndêm o bâlanço segurança Ezoável de I

distoíçáo relwanlê. Uma
de obteÍ

planejâda e exeulâd8 @m o ójelivo
âs demonstraçóos financeias estáo

opinrão. Oplnláo: Em
adquadamente,

dêmonsÍações Íinaoceiras acima
Íeíeridas apíesentam em lodos os aS{los relwanles,

audiloria envolve a execuçáo dê pí@edr a posiçáo pafimonial e Íinancefa da Tellus lll I

31/03/2014, o dêsempenho de suas operâçtus
parâ o exercício lindo naquela dala, de acordo

çóes do
liquido e

abíanoênte, das mubçóês do patdmmio
.elaçáo à mudança de término de qêÍcicio

as demonstrâÇóes íinâncêiês
Hddinq S.A. Company (riâi),

paÍimonial, em 31/03/2014, e as íespeclvas demonstraçôes do resullado e
do íesullado abísngente, das mutâçóes do pâkrmônio liquido e dos lluxos
de@ixa paía o exeÍcÍcio lindo nâquela dala, assrm como o resumo das prin.
opais práticas contábeis e demais ôotâs erplicâtivas. Rdpon3abllidrdêdt
admlnlaliaçáo toôac aa dilffsbaçôêa ílnancêlaaa: A adminisuaçáo da

mênlos selBionâdos pâre oblonçáo de evidência a respeito dos valorês e
divulgaçôes apresenlados nas dêmonstrações linanceiías. Os procedimen-
tos sêl&ionâdos dêpondem dojulgamenlo do audilo( ncluindo a avâliâÇáo

dos í$os de disloíçáo rel&ante nas demonstraçôes Íinanceies, ndepên-
Cia. é íespnsávol pelâ elâboíâçáo e edequsda apíesênhÉo das demons- dentemenle se causâda poÍ lreude ouL eíío. Nêssa avaliaçáo de riscos, o

íelàanles paíã a elaboíaÇáo ê ade-tações linaneiías de âcoído com âs píátcas conlábeis adobdas no Erasil audiloí @nsidera os conlíolês inleínos
aplicá€is pa€ as pêq@nâs e máiias êmpíess, asam @mo pelos con.
toles que elâ nsessáÍios

Holding S.A. Company êm
e os seus Íluros d9 caira
com as práticas contábeis

adotsdas no Bíasil pliqiveis às pequenâs ô médias êmpíesas. ÊnÍasê:
Sem mdiíicaí nossâ opiniáo, châmãmos â alêôçáo para a Nola Erplcalva
nr 2, que descre€ a base de elaboEçáo e apresenEção dâs dêmonsta-

boraçáo des$s demonstrâçóes Ínarcêiías livres de
pâra permitf â êle-
distorção relevahle.

quada apíesentação das demnstraçóes ÍiMâc€[as da Cra. pa6 planelar
os pí@edimentos de audiloria que sáo apredados nascircunsáncias, mas
náo para Íins de erpíêssar uma opimáo sobre a elicácE dessês conlíoles
inlêrnos dâ Cia.. Uma audrtoria inclui, também, a avâliaçáo da ad{uaçáo KPMG Âudltorê.

em 31/032013.
lndêFndênles Edeí8on

Sáo Paulo,

íesullado, do esullado
dos íuxos de caixa em

social da Cra. 31

Drálicas ulilizadas CRC 2SP01 442AtO 6

pata dê a padt do FÍiodo
2 de maio de 2014.

Boddgues dê C.rvalho
cRc 1sPl99028/0 1
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Movile lnternet Móvel S.A.

Oâb, hoaa 6lcali 16.ffi.2014, às l0h-, nã sede s@ial da Companh6, 10'

€lizada na CdadedeCampinas, Esledo dê SP na Av. Coronel SilvaTeles,
97, 50andaí EdilicioDâhrujÍde( BakíoCambuí, CEP: 13024-001.Pr+
sênça: Âcionislas repíêsentando a lotaldade do capilal smial dâ Compa-
nhra, conÍoÍme livÍo de píesença de acioníslas, Mêsa: Fabrício Bloisi Êlo_

châ, Píêsidênl6; Aihuí Joseph O'Keele lV, Secíeláíio. Coruooçáo ê Pu-
bllcaçôêriDispensôdââ6N*açãoemvrtudedapresençadalotâlidade
dos âcionislas, conlorme ,aculla o §4'o, do ad. 124, Lei 6.{416. Ordsm do
dlâ: Oelibe6í$bre (l) o desdobramento das ôçoes ordináíias de emissáo
da Companhia, ne píoporçáo de 3 açoes para cada aÇáo alualmenle eris-
lenlêt (ll) a conwrsão de l/3 das âÇóes oídináíâs de emissáo da Compa-
nhra,aÉsodesdobramentoâcimaíêlerido,emaçõespÍeíerenciais;(lll)âs
&nsquênles adsptaÇões dos di$ositiws do Eslatulo S@ral. decorentes
dos itens coôslenlês âdmai e (lv) a rsrganizaÉo s@ietária do grupo ao
qual Fderce a Compânhia, nos lemos do Aâexo l. oalibsâç&l tm&
d$ pcla uhânlmldrdê dêwtor dorprêa.nl.a: AÉs exame 6discussáo
das maléías constântes da oídêm do dia, os acionishs presenles decidi_
Íâm, por unanimidade: (l) apÍovar o dêsdobíemonlo da lotalidade das
5.129.118 açóes ordinárias íepíesentativas do capitâl s6ial dâ Compa-
nhia, na píopoíçáo de 3 açóês ordinárias paía Gda I açáooídináriâ aluaL
mente existenle, dê íormâ que o númeío de açóe§ ordináias represenlali'
vas do capilal s6iel da Companhia pass e seí 15,387,s4, iodas
nominativâs esem Eloínminal, as quâis sêráo distribuídasenlre os acio-
nistasda Companhrade loÍma fworcional âo númeío de açóes atuâlmeô_
te detdo poí cada quâI, sendo que €da acionistô íêcebeíá duas novas
eÇ&soÍdináÍras pârâ cade aÇão oadinána delidô ânterioímente ao desdo-
bamenlo; o SÍ. Píesidenlê dâ Mesa eslar{eu que o valordo capilal socl
al, deR$22.942.760,45, p€ímaneceráinallerado;(ll)alocontínuo, aprovar
a conversáo de 5. 1 29. I I I açóes ordr nár6s, correspondentes a I /3 da lola'
lidade dâs ações ordináíias de emissáo da Companhia após a implêmên'
hção do desdobrâmonto acima deliberado, êm açôes prelereâciâis, sêm
valoínominal e sem diÍeitoâwtoiemdsoft€nciâdaconve6ãodelibeíada,
o capilal s@ral óa Companhia, de RS 22.942.760,45, pase a ser dividido
em 10.258.236 a9fus odináias nominalvas, e sem vâloí nomrnal. e
5.129 I 18 açóes píeíerenc6is nominativas. sem vâloí nominal e sem dire;lo
a volo.As açfus prehrenciais gozaráo das sêgurntes vantagens e teráo as
seguinles eÍscteííslicasi (al podeíáo seí íesgaladas poí seu valoí
palnmoniâl conlábil, a qualqueí lêmpo, mediante delibeáçáo dâ âssem_

bleia ge6l de acionistas, poí maioíia de votos dos píêsentes e com a con'
cordância dos dêlentores de ações pÍeloronciâis lomada em votâçáo em

sepaíado, por maioírâ simplesdospresentes, ê (b)têíáo prioridade ê píêíe'

íência no recebimêôlo de divdendos disÍituídos, alé o limite de 30% do
lucro lÍquido do cada ereícacio s@iâ1, sêndo cedo que qualquerdEribução
em percenlual supeíioraesta seíá d.vdrda pÍoporcionalmenle enlreos de-

tentoíesde açóes oídinárias edas aç&spÍeíeíênctais. Poríim. os acionis-
tas ep.essmênte auloíizamos adminisÍadoÍes da Companhia ac@rdê-
naí a respstva atualizaçáo dos llvíos s6iâis e demais registos da Com-
pânhiâpara Íelbnro dêSórarenloe a convoÍsáode açÔes odinárias 6m

açôes píeÍe@noais, coníoíme âpíovado nesle álo; (lll) em virludê das drs_

posições oía dehbeÍêdâs, alteaío Art.5r do Êslelulo S@ial da Companhiâ,
o qual passaíá a vEo6rcom â sêguinte redaçáo: 4il.5c - O capilal s@ial e
de R$22.942.76O,45 (vintê ê dois mlhôes, novôcentos e quarcnta e úis
mil, sele@nlos ê sê*ênla rcais e quaftnla e cinco cilbw), dividifu em
15-387.3il (quinze milhõês, Íezênlos a oilanle 6 sale mil, lrczenlâs ê
cinquenta e quata) âçóes. das q@is 10.258.2% (dez milhóês, duzenlos e

cineuenla c oilo hil, duzenlos e tiâla e *is) sáo açóes odináíias
nominâlfues, sêm valot ôodÉL e 5. 1 29.1 1 8 (cine mllhões. cenlo e viôlê a
now hil, cênlo e &zoilo) sáo açõas prclercnda$ nominatuas. sem valot
nominal e sem úrcilo a wto. Palágqlo 1' - As açóês §o indivisiveis e câda
açào ordnáila dá dhoito a 01 (um) wto nas &hboqçàes das Assemdeias
GeÁis. Paágíalo 2o - Quelquetvenda, tansíeéncia, cessào ou alienaçáo
de ações ou dos dheilos de subscrição de novas aç&q pe@ acrcnistas
deven obedeceí às disp6içôês b Acotdo de Àcionislas PaàgâÍo 3ç 'As
Açóes Ptêíorcnclais lêÍáo pÍiodatu e üêleáncia no rê@bimüto dê divi'
dendos disldbuidos, até o montanle equtvalenle ê 30oÁ (tinb poí cenlo) do
Iucto líqutu ú êxêrcítu, sendo cêilo que quahuêt dislÍibuiçáo êm
percentuâl supenot â esle sêá dtvtdda prcNÍcionalmenle entrc os delen'
lüês da ações oÍdinárhs a de açõ6 Prêíêrcnciais. PaÁgâío 4c - As ações
pieíêrcrciais NdeÍâo sêt rcsgêbdas pr sêu 6lot PatiMkl conlábil, a
qualquet têmpo, mediahlê delibeâçào da assêmbleia ge6l de acionislas,
pormabria de volosfus prcseâles e com aconêordànciaús detenloÍes
de ações prclêrcnciaislofrâ<la êm wlaçáo emsêpalado, potmaioriasim'
plês dos prcsenlês. Parágalo 5e - A tilulaidade das eçõês seráüesumL
da pela insctiçáo clo nome do acionisla nos Livtos cle Regislro de Açôes
da Companhia".llvl ê,poí íim, apÍdaÍa íeoíganizaÇão sociêláíia do gru'
po ao qual pertênce â Companhia, coníoíme delalhado no 

^n.ro 
l.

Ehceíramcntor Nada mâis havendo a lratâr, loi súspensa ô assembleia
paÍa lavÍâluía da presente ata, â qual loi lida e apíowda poítodos, coníor
me assinaluías no livro píópíio. Campiôes, 16 06.2014. Assinaluías: Píe'
sidenle: Fabricio Bloisi Rfthai Secíetário: ÂdhuíJoseph O'KeeÍe lvi Acio'
nislas presentes: Maícelo Saies Rdrigues Fereila. Adhuí Caíneiío
Felippê dos Santos. Lêonaído Conslântino Coelho dâ Ros e Olivería,
Ralael Dulon Alws, L@naÍdo Sales BodÍiques Fôíeiía, Fábio Nêves do
Fí6itas. Fabrício Blo6i Rocha, MIH Movile Holdings BV Eduardo Liôs
Hênrique, AndÍôas Blazoudakis, Floris Heinrich Johan Brand, Adhuí
Joseph O'Keele lV Pekas de Figueirêdo Voiga Sliesoraitis, Paulo Renalo
Wandeíêy Cuíio, Flsvio dê Freitas Sleccâ e Oavid MerikenskyA pÍesenle

é cópia Íiel da âla lavrada no livro píópilo da Movilê lnlêrnel Móvel S.Â.

Câmp nas, 16.06 2014. Fabrício Bloisi R@ha 'Presrdente; AdhuÍ Joseph
OKeeÍe IV Sêcretáno. JUCESP - 275.229114'2 em 17-07-2014
Frevra Flegrna 8.rllo.SêcíelaÍrâ Gêíal em Fxe.ciclo

Pronurilion do Erasil lnd. e Com. de Suplem. Aim. Ltda loína pÚblco que

reebeu da Celesb â Rêoovaçáo da LO da CETESS, n" 5007321, válida
aÉ 18rO712017,9l ptd. Alimênlicios náo e$e. ou náo classiÍicados, lab
de, à Al. ltaiuba, 1564, Setor Â Joapianga ll, Valinhos/SP

BANCO SAFRA S/4.
CNPJ/MF ne 5E.160.789rcm1-28 - NIRE 35.m0.0r0.9s

ÂTA DE REUNTÃo oo coNsELHo DE ÂDMtNtsrRÂçÃo
REALIZADÂ EM 30 DE AERIL DE 20I4,

HORA E LOCAL: Aos 30 itíinh) dias do més de abí I 0e 2014,

Carvalho - Secíeláno. ORoEM DO DIA: l) Eleção dos

prazo de mândâlo âlá posse dos eleitos na 1' Reuniáo do

sob nq 035.871.508 34i Êduardo Sost Fllho,

01 1.014.708-10: xlromlll lllzuEkl. bíasileto, diwrcia&,
da Cedula de ldenrdadê RG nr 3.367.069-9 SSP/Se rnscrilo

RG ne 3.293.653'SSP/Se inscrito no CPF^,F sob n'g 391

SJur, baasileiro, casado, eonomistâ. titulaí da C&ula de ldêntidade RG
nr 20.730.5S-X-SSP/Se in$íilo no CPF/MF sob nr 116.830.418-01;

Lulz Ânlônlo Bull, bíasrlerío, divorcrado,
empÍêsas, tilular da Cédulâ de ldêntidade RG ne 8.095.325_SSP/SB

no CPFffF sob rc 964.812.268-721 Lul, F.blano Gohê3
brâsileio, casado, engenhero, litular da Cédula do ldêntidade

nq 13.881.274-3-SSP/SP, rnscrilo no CPF/À/F sob n'g159.063.088-22;
bíasileiro, casâdo, engenherío, lilular da Cédula de
n0 0S.081.989-7-SSP/RJ. inscÍilo no CPF/MF sob nq

.286.S8-oEi Uurllo Roboton Fllho, bía§leirc, casâdo, economrsla,
da cédula de ldenlidade RG n, 18.361.980-8-SSP/SR inscrilo no

Mâno, bÍas 1eiro, casâdo admrn svador de
de ldenlidade RG no 8.096.343 SSP/SB

sob nr 940.631.178-&, lodos residentes e domiciliados
de São Paulo, com enderego comercial na
Corquôha CésaÍ, Sáo PauldSP Os Oketores

náo estáo incursos em üme aloum previsto em lei, que o§

ereÍcÉ alúlrades meÍÉntis. em esp@ial aquelês mencimados

de OZO8/2012, & Conselho Moneláíio NacDnali e 2) a

em visla o téímno do mandato do Ouvidor dâ Strledade,
de mandalo de 02 (dois) ânos, do SÍ. Adhu, Ouêlro, dê

e domiciliado ns Cidade ê Estado de Sáo Paulo, com

Câívalho - Secíetáío. Cailos Albedo Viekâ _ Píesrdenle do Conselho

caígo:

datitu ar deCédula

RG

dê CaNalho,
da Cédulâ de

após
abal de30 de

SilvioCadosMÉSA:

de
inácio

datitulâr Cdula RGldentidade
sob .467.401'78i151 pata

Crv.lhcho, brasileio, @-
RG nc 5.253.147-SSP/SP,

Paulo Sérgio
de ldenlidade

sob 125 608.458- 14;

tilular Céóula
Séíglo469 170.528-00

litular Cédula
055.129.ffi8'20i

Sllvã
da Cédula

Eslado
2. 1 00,

147 deLe Sociedades
2"ailestrbleidos

advogado,
insíilo no

litular deCédulabíasileiío,
CPF/MF

Pâulisla,
dol5

CMN de de3.849,

Direloria

dosmandatolérmino

9
bíasileiro,Sâdaty, casado,

de 5.480.

da!tulaÍ Cédu aKâtar,Eduardo bÍasilêro, engenheko,
26.825.9m SSP/SeFG

livro

sd n! 294.103.988-m: e Sllvlo

a Assembleia Ge6l Oídinária

Santa Cruz S.A. -Açúcar e Álcool
CNPJ/MF h.43.S6.48fU0001-96 - NIRE n' 35 300.036.905
Aúembleie GoÍal Éxkeídináíla - Edatal d. Conv@çáo

Sanh CÍu2S.A. - Açú6Í ê Álc@l ('Í:g@hjl') convrda seus acionjs-
tas paía se reuntrem em ksemblela Geral Enrâoídlnáaa, a ser teanzada
em sua sede sociâl localzada ne Faenda Santa Cíuz, no munlcípo de
MéÍico Erasiliensê/SP no dra 08 dê agoslo de 2014. ás thoomin. pâíâ
delibera.em sobíe a sêgurnte ordem do dra 1 A alterâçâo do adigo 20 do
Esraiulo Sodal 2 A êlêr9áo dG membÍos Conselho dê Admrn§raÉo
Peímaneem à drsposrçáo dos senhores Aôonlslas na sêde da comPa_
nhre. toda documentaçáo Pdtnente à maténa quê seá delEída no nem
'1'da ksemblerâ Gerel Exrâordinám nos termos do ed 135 Lel das
S A Américo E.asilense - SP 26 dê lulho de 2014 Luiz Ântonio Ceíâ
Omêfro - Pr€sidenle do Cons€lho dê tumlnistaçáo (26_29_30)

lrmandade da Santa Casa de Louveira
CNPJ- 46 959 862]0001-47

orvrsÃo DE AoMrNrsTMÇÃo
EXÍRAÍOS DE CONTRÂTOS

Eírato do Con[ato no 1S2014 - CfftÉlânte: lrmandade da Santa Casa
dê Lôuvêúa - Cmtarada Datha uníoÍm6 ProÍ$ione6 Ltda-ME -

Obleto Coníecçáo de Peç* de Vestuáíos Feminrnos e Masculnos
pera lunoonârios - VâtoÍ: RS 76609.00 - Mdaldde' Convite n'
09/2014 - Vigência: 30 diâs - tusmatuía 15/05/2014 Effalo do
ConÍato no20/2014 - Contretante: kmandade da Santa Casa de
Louveira - Contratada FPA Soluçóes Comércio de Equrp Me
Ánalíl@s Ltda - Obleto. conratação de empresa esPecializada para â
Íeâltreçâo de manulenÉo pÍevenli€ e mênsal dos equipamêntos -

Valor Rl 19 320.m - Mdaldde' Cowile n' 112014 - Vrgência 07

meses - tusrneuía: 19/05t2014 Exfâto do cofrtâto f2a2o14 -

Contratailê: lmandade da Sanla Casa d€ Levetre - Contatada
OakÍlm Comêrcial Ltda - Oqeto FoÍnecmênlo de Soro Fieológr@ -

Valor: RE 32236,m Mdaldde: Convite n' 1!2014 - Vigêncra 6
meses - AssinâtuÍâ. O2Mo14 E iáo do Cqtrato r'?412014 -

Conkalânlê: lmandade da Santa Casâ d€ LouveÍâ - Contatada
Valinpharma Com. e Representâçóês Ltda - Objeto Fornecimenlo de
Soro Frsiológico - Valor: Rt 3 276,m - Modalidade: Conv(e n" 13/2014
- Vrgênqa m m6es - tusrnaluía: 02/062014 Extato do Contato
n"2A2O14 - Conúatante: fmadade dâ Sântâ Cesa de Louverra -

Contralada Contator Materiars Elé[rcos e HidÍáu[cc Ltdâ - Oqeto
Menulençào PÍeventiva e Coríetva do Geradoí'Vdq RS 12 250.00 -
Moóaldde Cmv(e 1no14 - vtgé^cta. 07 mêses - ksrnalurâ
02y(]ffi14 Eíralo do Contato n' 52014 - Contatante lrmadade
da Santa C6a de Louvefa - Contratadã: R W€senrider Dias EPP -

Objêto. Empresa para a ExecuÉo da ReÍorma do centro CrúÍgrco -

Vâloí: R$ 180407,50 - Mdaldade Tomada de PÍeFs n" 0t2014 -

Vigência: 3 meses - AssinatuÍâ 6/62014 Extato do Conrâto
no27nl14 - Contratante: kmândade dâ Sante Casa dê Louvekâ -

Contatâda Thalita Thauanâ do Maíal BeÍnardês EPP - Oblelo:
Empr6a Especialuada para Lâvâgem e Higienizaçéo do Enxoval
Hosptalar - Vdd RS 2070m,00 Mdalidade Tomdâ de PÍeços

^. 
07n$4 - Vigéncaa: ffi meses - AsinâtuÍâ 2UM14 E(ralo do

Contâlo n'28201+ Conúatante límandade da Santa Casa de
Lilveiíâ - Confatda: Pharmaqa Mesanal Llda - Oblelo
Fdneimento de Dêhs Edêrars- Valoí R§ 6 267.30 - Mdeldde
Convilê n" 14/2014 - vigênoa: 6 m66 - ÂssinatuÍa. 30/m014.
Exra(o do Conteto n'2m014 - Conkatanle: lÍmandade da Santa Casa
de Louveira - contmtda: Samag RodutG Hosp(aleÍes Lida-EPP -

Obieto: Fornecimento de Oietâs Édeíars - Valor: R§ 2 772,00
Modalidadê: Convite n' 14n014 - Vgênciâ: 06 mes6 - AssinatuÍa
30/82014 Ertrato do Contato n'm/2014 - Contatante: lÍmadade
dã Sanla Casa óe Louveiâ - Contralada Daklih comerctâl Ltda -
Oqeto: Foínermenlo de MaleÍial d€ EnÍermagem - Valor R§ 4 323.00 -
Mdddade: Convite n". 16/2014 - Ugêncie 6 mes6 - Assnalura:
011o7no14. txtato do contâto n'31/2014 - Contabnte kmandeóe
da Sanla Casa de Louveríâ - Contralda GÍomd CkúÍgica Llda -

ObFto FoÍneommto de Mateflâl de ÊnÍermagem - ValoÍ Rg 2 6S 00 -

Mdaldâdê convÍê n' 1ô/2014 - Vigénoa 6 meses'Assrnatura
01/07/2014 Exíato do Conrato n'32/2014 ' Conkatante lrmândâde
da Santa Casa de Louveiía - ConÍâtâda Max Mdical Coméício de
Prd Hosp. Ltda - Obieto: Fornecimento de Mat€rial de Enleímagem -

ValoÍ R6 140,00 - Modalidade: Convite n" 162014 - Vigéncra 06
meses - ksrnatura 01/]O7nO14 ERÂlo do Contato n'3312O14 -

Confatântê: lmandade da Sânta Casa de Louveiâ - Contatada
Naoonal Cmerdal Ltdâ - Obielo. FoÍreomento de Maleflal de
EnÍeÍmagêm - Valq: R$ 10 402,60 - Mdahdade Conv[ê n" 182014 -

Vigênoa m mêses - AssinatuÍa O1ll7lm14 EÁtalo do Contralo
n'3noft - ContÍdante: lrmandadê da Santâ Casa de LouvelÍa -

contatada Gráfr€ setêmho Llda-EPP - Objelo Forneqmento de
Mâlenal lmf6s6 - Valor: R5 488000 - Mdaldade: Conv[e n"

172014 - Vqênoa: 6 meses - tusinatura 08/072014 Ênralo do
Contâto n"352014 - Cofltalânte. lrmandâde da Sanla Casa de
Louveira - Contâtda: Gráíica ltaliba Ltda - Me - Oblelo: Fonêcrmento
de MâtêÍial lmp.6sos - VâloÍ: RS 2 734,00 - Modâliddel Convite n"

172014 - Vrgénêa: 06 me*s - tusinatura: 0&072014 Ertato do
Contato n'362014 - Contetanle fmandade dâ Senla casa de
Louvdíâ - Contratada GíáÍ€ JM dê Vrnhedo Llde - Me - Oqeto
Forneimênto de MateÍial lmpresos - Valor: R5 gs.m - Mdaldade
Convite n' 172014 - Vgênda 06 meses - AssinaluE 0&07,2014
Exreb do ContBto n'.372014 - Contatantê lrmadade da Sanlâ Câsa
de Louvefa " ContÊtâde Arpel Aírgc paÍâ Esoilóno Ltda - Me _

Objeto FoÍfledmento de Mateíâl de EscÍitóÍio - ValoÍ Rl 25 58,17
Modaldâdêr Convite no 18/2014 - Vigência m meses - tusrnalura
10/072014 lrmandade da Santa Casa de Louvera - CNPJ
46 959 8620001{7 - Louvera. 17 d€ julho de 2014 Cailos Del N€ro -

lnteryentor

PEDERTRACTOR INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PEÇAS, TRATORES E
sERVIÇOS S/A

CNPJ 01.753 491/m01'04 - NIRE 353m415175
AE da Aslembléiâ Getal OtdlnâÍia ê ExrerdináÍiã de 30/042014
Êxtato Reâlzada às 1030hs ne sde social, à Avenrdâ Vrcentna
Madrns Dano n'700 zona none JAnchEla, Pdeínetras, SP com a

prêsenÇâ da totahdde dos aqonslas, pr6dida poÍ BÍuno Joào
Trruelato e sedelarrada pr Bendia Ceolalo Tnvelato Del&Íaçôes
unànrmes a) agovação do Relatóío da DtrêtoÍrâ. Balanço Pakrmonral e

DemonsraçÕes Financeras de 31/12013 b) reeleçâo da Dnetona a
sabeÍ BRUNo JoÁo TRIVELATo -Otrelor Píesdente e BENEOIÍA
CEOLATO TRIVEUTO- DtretoÍa vre PÍ6denle c) consoldaçáo da
ídeÇáo do estatuto soôal @mposto de 25 adlgos ê r€spêclvos
paÍágrâÍos JUCESP: Rq§to sob n" 219248/14 0. €m
06/06/2014 Flâva Reginâ 8ri§o SecÍêtáíiâ-Gêíal

CNPJ/MF nr 08.654.191/0m1-17 -NIRE: 3$m3791 28
Ats # Â.Émbl.h G.Í.1 Eúâodlnátl. m 16 dê Junho dê 2014

à

de São Paulo. na

AndÍé FereLa de AbÍêu Pêíêlra
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5áo Paulo, 125 (46) - 79

T-!.Y!:I TivitTerceirização de
Processos, Serviços e Tecnologia S.A.

CNPJ/MF n" 07.073.027l00O1-53 ' NIRE 35.300.344.51 1

Ah d. RounLo do Conelho de Admlhl.trçáo
Rdllrada ah 29 da Oaa.mbro dê 20Í4

1. Oab, Hora c Locrlr 29 de dêzêmbro de 2014, às 10:00 horas, no
escÍilório da Coruanhia. situado nâ Cidade de §áo Paulo, Estado de Sáo
Paulo, n6 Avenida Erigadeiro Feriâ Limâ. 1.355,2'ândar, CEP 01452-
002.2. Convocaçáo ! Prêaênçá: em Ézáo da presença de bdos os
membíos do Consêlho de Adminisl.âção, íica diSensda a reíerida
con@âçáo. 3. UêÉ: assumiu a píêsidência desla assemHera o Sr. Lulz
âoboato Novss UsEa, que indicou o Sn Paulo Sérglo cârvalho dê
Frêltaa pa6 secíetaíálo. 4. Ordm do Ola: eraminaÍ, disculir o volar â
emissáo privada de açôes ordiôárias nomrnatvas e sem valor nominal da
Companhia, obseívado o limile de capilal autoíizado nos termos do adigo
7'do Estatulo S@ial da Companhia, a íim de atendeí ao ercícicio de
otrôes de compa de âçóês outoígadas aos administradores ê alguns
coleboíadorês dâ Companhia.5. Ocllbdaçõêar os membros do Conselho
de AdmrniskaÇáo, pÍ unanimidade de votos, decidkam: 5 I Em rezão da
oxáo paícialdê @mpíede açóes exercida pelos adminrslradoíes e alguns
colaboÍadores da Companhia em 26 de dezembro de 2014, autorizâr a
emrssáo de 355,832 (kezenlas e canquenla e cinco mil, oilGentas e línla
e duâs) âçóes ordinádas romrhalivas e sem vâloÍ nominal, observâdo o
limile de câpital âulorizâdo nos teímos do aíigo 7'do Eshtuto Social.
5.1.1. As íeleridas açóes oídrnáíias nominalivâs e sem valoí nomlnâl 06
emitidas são destnadas e&lusivamenle ao êxêrcício parcial das
de compía de âções outorgâdas âos âdminEtêdores e
colaboEdores da Companhia. @nloímê esbbeleido no Plano de

opçóes
alguns
Opçáo
GeÍalde Compra de Aç&s daidamêntê aprcvâdo êm Assembeie

Extmoídináí.â íeali?6da 6m l3 de julho de 2010 (o'Pl.no') e obsetuados
os têrmos eshbl*idos nos ad(ircs aos conlmtos de opçãod6compradê
açóes celebrados em 28 de no@mbío de 2014 â íim de conceder aos
administradoíesealgunscolaborâdoíesdaCompanhia incluidosnoPllno
a possbilidadedeexercoÍ, a qualqueímomento até o íinal doano de2014,
a opçáo dê compra o sub$íiçáo de âçóes âlé o trmile de 25% (vinte ê
cinco por cento) do lohl das aço6§ ordiná.iâs nominetivas e sem vator
nomrnal da Companhia oulorgsdas a este administíâdoí ou colaboradoí
poí mêio do respedivo conl6lo d6 opçáo de @mpra de açfus celárâdo
enlre â ComFnhaa e este âdmrnistíadoí ou colah.a&[ 5.2. ApÍovado o
Plano â ComFnhia celêbrou 6m seus administBdores e atguns
colâbEdoíes em2010 e, posleíioímênt6, em 2013 contatos deopçáo de
compra de açôes conloíme üâixo releíados. 5.2.1. Em 7 de msio de 2OtO
â Companhia celebrou @nt€tos do opçáo de compa de açfus com seus
adminislrâdores e alguns @leborâdores. posteíiormente a[eíados pelos
seguinles termos aditircs: (i) t"Íeímo Aditivo cetêb6do om 7 de aoosto de
2012 em deconêrcB do novo mdeto dê ptâno de opçáo de compra de
aç@s aprova& Ela Companhia em Rêuniáo do Consetho de
Admiôiskaçáo de 27 de tuhho de 2012i (ii) 2. TêÍmo Aditirc cêteb€do em
I I de novembÍo de 2014 paíâ irclusáO de condiÇóes especííicas dê direilo
de prelerênciâ dâ Companhae parâ aquisiçáo dâs açóes ordinárjas
nominativas ê sem wbr nominat da Companhra; ê (iii) 3'Termo Aditivo
celebrâdo em 28 dê novembío d€ 2Ot4 que concdeu a cada um dos
adminrsfadores ou cotahGdores da Companhiâ beneliciados peto ptano
a possibilidadedê exerceq a quâtquer momento áté oÍínaldo ano de 2014,
a opçâo de comprar ou subscràeí ate 25olô (vinte e orco por cento) do
lolâl das açoês ordináÍlas nominativas ê sem vaiornominal ds Companhia
oulorgadas a eslê beneliciário pí m6io do contíalo de opçáo d6 compra
óe aç&s celebredo entre a Coryanhja e o beneíiciáiio do pt.ilo.
5.2.2 Em 17 de junho de 2Ot3 a Companhia cet*@u conríâlos de opção
de compía de âçóes com administradoíês e stguôs colaborâd;es,
posleíioímente alteíâdos pelos segúntes têrmos adilivost (i) o 1. ÍeÍmo
Aditvo cêlêbíâdo em 19 de novembro de 20t4 paÍa lrctusáo de cotuaçóes
especííicas de dircito de preíerência dâ Companhia para âquisrçao das
açóes odinárias nominatins e sem vator ôominat da Compa^hiâ; e (ii) o
2" Íeímo Aditivo cetebrado em 28 de novembÍo de 2014 quê concede; a
cada um dos edminaskâdores ou colaboadorês da Companhia
beneliciaôs pelo Plano a possibilidade dê ere.ceí, e quatquêr momenlo
ale o íinál do a^o de 2014, a WÇao de comp6r ou sub$revê. ate 259.
(vrnle e crnco por cento) do tohl das açóes ordmáÍ,âs nomrnatvas o sem
valor ôominal dâ Compânhia outorgadas a êstê b€neÍiciário poí meio do
contalo de opção oo compÍâ de açôês celú€do entê â Companhra e o
benelcÉno do plano.5.3.EÍetuada e concessáo pa6 o ereícico parc,at e
anlecipado das opçóes de comp6 de aÇões, conloíme deviàamente
prevrsto no 3c e 2" teímos aditiws rêíeridos nos itens S.2. t. e 5.2,2. âqmâ,
adminiskâdoíes e alguns colaborâdo.es beneliciados pelo plano
mâniÍestaÉm-se em 26 de de:embro de 2014, por melo de comunicaçáo
à Compânhie, âcerca de su inteíesse em exeíceí sua opção. 5.4. Oiâ;te
da maniÍestaçáo dos administmdores e alguns côtáboradores da
Compânha nos teímos & (em 5.3. acima, o aumeôto de capitâl s66l da
Cofrpanhia delbeÍado nesh sb é totalmênte subscrito e integíalizado
pelos adninistradorês e cotsboradoíes inte.essados medianb a aasiôatura
dos resp&liws boleüns dê subscÍiçáo. S.4.t. Os bolêtins de subscriçáo
peímaneceram arquivados ne Compaôhis e os mêmbros do Con*lho de
AdministraçáO consideram os reÍeridos documêôtos vátidos e eÍicâ2es
para íins de compÍovaçào oo erêrcico dss opçoes de compía de açoes
pelos admrnrsfadoíês e alguns cotabÉdoÍes. S.4.2. O vatoí para
integíelizaÇão das ações oÍdinárias nominalivâs e sem valor nominai ora
emiloes e de RSI3,m (trêze Reas), contdme preisto nos contÉtos de
opçáo dê compra de sÇóes cêt*Íados ente s Companhia e seus
adminrsúadores e âtgunscotúo.sdoíos S.S. Apos o exercioo dâ @cào de
compía oe açóes da Companhta. admrn§kaoo.es e atguns cotaboiáOores
padicipantes do Plano rnteressados em âljenaí suas acóes, em ]
observaÇào âo direilo oê pÍeteíênoa pÍevsto nos termos adrlvàs zi e t" I
releridos e detathados nos ilens 5.2 l. ê 5_2.?. ac,ma, notiÍcaíâm a I
Companhia acerca da sua intençaode alenaçáo a Ímdeque a Companh,a
púe_ssê ereícer o seu dÍeito de pÍeíeíércÉ na aqu,s4ao das ,ç@s.
5.6. ConsidêÍado o exêrcício dâ prcíeíéncia, os membros ib Consetno de
Adminisfaçáo. por unanimidade de votos, deidkam autorizaí a aquisição
pêla Compahhia de açôes rnlograiizadas, coníormê de$íto nos itens S.4.
e 54.1. âcima, pâra manuteôção em tesou6flâ, observado o Etor de
meÍ6do d€$s aç&s de R!3B,0O (trintâ e oito Reais) parâ @mpra.
5.6.1. AdminiskadoÍes e colâboadoí6s iâteressâdos na venãa das açbes
odháias ôomjnatavas e sem valor nomiôal paía a Companhia celebmíam
os_íesp&tivos leímos de cmpra e venda de âçóes cm a Companhia.
5.7. ÂutoÍizar o§ administadores da Companhja â tomâreh todas âs
medidas e pÉticaíem todos os atos necessários pâíâ e eletivsçáo das
delbe6ções orâ apro€das.6. EncdÍámnto: Nada mais hawnáo a sêí
lalado e rnexrslndo quslquêrout6 maníestaÉo, íor gncêÍâda a pÍesente
.eunrao, da qual sê lavrou a presnte Ats que, ftoa e achadâ coníorme, lor
assrnada poÍtdos ilê.â: Luiz Robê(o Novses Matbí. p.esdenE; paub
Sérgio Carualho do FÍeilas - SsÍetário. Conrêthstro. pr6entêtr Lurz
Robedo NoEes Maüar, Jas Aaron Wíight, pauto Henrque de Oliveka
SanlG, Al*ndÍe de Souz€ Peltegrini, Ashish Vitas KâBndikar, Miguei
Joáo Joíge Filho e Marceto Mouáo Sitva. Cêditico que a presente é cõpia
liel da odginal lavrôda em tivro píópÍio. Sáo pauto, 29 àe dezembÍo de
2014. Uêsi Luiz Robeilo Novaes Matar - prc.tdcntê; pauto Sérgio
Câryalho de Freitas - S*.êtáito. JUCESP n' 5a.524/15-0 em OgtOZzOlS.
Fláúa Begina Bítlo . SeíêlaÍE Geíat em frcrcrcro.

COOPERATIVA HABITACIONAL
.,MESTRES DA OBRA" COHAMO.

CNPJ:00 027 61 9/0001-90
coNvocAçÁo PARA AsSEMaLÉlA GERAL oRDINÁRIA,

A COOPERÂTIVA HAEIÍACIONI -MESÍRES DA OARA'. COHÂMO
de â@do @m sêu Estatúo CONVOCA seus @oFErad6 para a
tusemuáa GeÍat Ordrnária a reelzar-sê no dia 211032015. àa 07 0O
h6 em 1'convo.ãÉo (23 dos @oFrados), às OBOO hrs. em 2.
conweÉo (quorum de 112 + 1 dos coopeÍadc) e âs 09 oo hrs êm 3.
@nvo€çâo (quoíum de 10 coopêÍed6) que sera Íeâ,trada no
CoEomínro Vr,a oos Manâcás. Rua pâpa Lêáo Xt,, 14. Câsa 1. Reât
Pârque CâmprnaíSP. com a s€urntê PAUTA 1 ) eterçáo de coop€Ídopara o cargo de DtreloÊtresdenre, DtrelocÍ.aneto. Dtretor
ftmn,siaroto e Conselhc Frs€t.2) AF.esentâçào do páreceÍ do
Co4selho Frscât dos anc 2009. 2O1O e 2011. 3) Agesenlaçâo de
âividades da dÍetoíâ da Cohâmo e panorama financeiro da
Coopeaatva:4) OuÍos assunlos d€ jnteresse e tnÍormes gerâÉ
Feínando PEa de Souâ Cânnavan Diretor, pr6denle

: Metropolitan Life 

-

Seguros e Previdência Privada S.A.
C|.]PJ/MF n'02 102 49&0m1.29 - NIRE 35 3m 151 0;1

Ab dâ Assmblêia Geíal Extraqdinária Rêalide no diâ líl09/í4
l. Oah, Hora e Ltral dã As*mblêla: Realuada aos oMe dras do mês
de seiembro de 2014 às 14 hoÍas na sede socral dã Metforcltan Lfê

no 1 595, 8" adaí,
@njunto 81, Brooklin Novo. @m ecêsso tâmÉm pela Âvenida Engenhei-
ro Luls Câdos 8emnr. n' 1 253, 8' andaÍ, conjunto 81, BÍooklin Novo,
CEP 04571-010 2. Conveaçtu: Dispensadâ a Éudicaçâo de Editars
de Convocação, @nÍomê o disposto no adrgo 124, §4" da Lei n" 6 404,
de 15 12 76, em de@réncia de estarêm pÍ6êntes os aoonistas rege-
sêntando a totalidâde do capitel soclal, coníorme assrnaturas conslantês
do'LivÍo de PÍesenF' 3. Me3â: Os trabalhG loram presididos pelo Sr
Washington Lu6 Eezerâ da Srka e secretafldG pelo Sr OmaÍ Santâna
da Situâ Junior 4. Ordôm do Oia: (r) Íeer constar o pdido de Íenúncrã
ao cargo dê DietoÊPÍesdênte, Íormulado pelo SÍ MaÍio RoEdo TÍaveÊ
so (ii) eleçào de novo DÍetor sem designação especiíi€ dâ CompânhÉ;
(iir) rêmânelâmenlo do cargo de um etual Oretor, (rv) rndr€çáo de Otrelor
r6ponsávêl pê16 atibiçóes exrgidâs pela Ler 9 613/98i (v) ÍaiíicaÉo
da compsçáo e atibuiçóes da DketoÍra da Socrdâdei ê (v) oukos as-
suntos de rnteÍsse soqaÍ. 5. Delibdaçô$i Os adonislas, pr unanimts
dde de votos e sem quasquer rest,çóes dêlibêrâram o qlanlo seue
5.1 - Fuea @nsta, o pdrdo de renúnda ao cargo de OtretocPresrdente
lormulâdo Flo Sr Àraíro Ro&do Trâverso, afesêntado na Fesentê dalâ
5.ll - Elêger o SÍ Alêjandro Gabíiel Widdd, argentno, casado, atuáao,
poddtr da Cédulâ dê ldentdâdê de Êstangero - RNE n" V710737-G
CGPIDIRÊmPE €xpddâ em 10 01 2014. inscr(o no CâdâsÍo de Pes-
soâs Flsres do MinisléÍio da Fdenda ('CP F/M F ) sob n' 234 4 72.058-8 1 ,

Íêsidenle e domrd|ado na CaBtal do Estado de São Paulo @m 6stó-
Ío nâ Ruâ Flóída no 1 595. 8ô andaÍ. conlunto El, BÍookln Novo, CEP
04565i01 paÍa o €rgo de Diíêbr Bom de6ighaçtu esfÍli@, culo
mandato. gualmenle ao dos demars Dfetor€s €leilos, enceríar-se-á na
fusembleia Gêíâl Ordnáriâ a ser Íeahzada em 2017 O DÍetor ora elel
to preende todâs âs condiçóes stahlecidas pelâ Resoluçáo CNSP n"
1S. de 07 11.2m5. @níomê aterada pela ResoluÉo CNSP nú 288, de
09 08 2013. ('Rêsôlucâo CNSP no 13d05'), conÍorme requeíido pelo §1.
do adigo 5o da reÍerida rêsoluçáo, hm como dedara náo esler tndEo em
nenhufi dos cnmês fevislos em let que o mpwam de exeÍceÍ aüvidades

de

emprêsáÍ as ou admnrskaçào de s@tdades
da

dÍo Gabrid Widds Í€m
pela Superintendênda de SêguÍ6 Prvadc ('

pêlo Sr Aleiân-
eleiÉo

linanceir$, englobando o cumprimênlo dê todâ a legislâÉo sooetánâ e
aquela âplicável à consecuçáo dos respedtvos objêtivos soqals nos teF
mos da Ctrculer SUSEP n" 234, de 28 0B 2003, coníoÍme alterada pêta
CrÍculaÍ_SUSEP n. 292 de 18 05 2005 fctrcu,ar SUSEP nc 23420ó3.1.
(a Ú) o OúetoÍ Íesponsávet Ftos conüotes rnternos da Sooedade nôs
iêrmos oà C[cutar SUSÊP n ?49. de 20 02 2ú4 conrorme aleraoa Ftâ
Crculâr SUSEP n. 363. de 21 05 2008, (a iv) o OretoÍ desqnado como
respnsável Flo íeg6ko od'getóno oes aÉ[c6 e end6sG emilroos e
dos coseguÍos eeilc Fte soo&àde em contas esFctírcas e exsus.
vas para este Ím no§ lêÍmos da Resotuçáo CNSP no 143, de 27 t2 2005,
ê {a v) o Oúe(or Ísponsavet r'o cLmpltmênro do drsposto na Ler n;
9 613. de 03 03 1998. @ntorme a[eradâ rLâ de Lavagem dê O,nhetro)
nos termos de Crcular SUSÊP n. 23412003 e Ctrcutar SUSEP n" 445. de
0207 2012, (bl a Sr Wa6hington LúiE Bêzera da Sitva, nâ quetidâde

t9..-D_IgrtPsrde0lq seÍá o Dtr€tor responsávet petas retaçôesw
SUSEq respdendo peto retaconamento com â ÍeÍerdâAubjquÉ, tres-
lando,6oladamente ou em conlunto @m outos Dlretores, as rnfoÍmaçóespr ela requeídâs. nos temos dâ CircutaÍ SUSEp no 234D003. e (c) ; Sr
AlêjandroGâbÍiêl WiddeÍ naqualdadê dê Direrorsêm desrgnacáo esoe-
qili€..será o (c i) o OiretoÍ d6rgnado @mo í6pnsávetrémicã; qG;
€brá a supervisáo das âtviddes lécnicas engiobando a elaboÍaÉo dê
produtos, ÍesFdtvos Íegutamentos. condrções getâts e notas lecntGs
Em @mo 6 cálcutos quÊ Frmíam a âdquda @ní(u,çáo das po-
vsó6, r6eryas e tundos, nos lêÍmos dâ Circulâr SUSEP nó 23420d3 e
da. Resoluçáo CNSP n. 135. de 11 10.2005, e (c li) o Dtretor rêspnsável
pelos cohtoles tntêrnos espêclficos pârâ a gevênçáo contra Íraud€s, nos
teÍmos dâ CiÍculaÍ n. 344 d€ 21.06 2007, a quêm qhrá 2etar pêtâ sua
obervânoa € da r6Edivâ Íêgutamentaçào 6mdementai toàc @m
mandato até â A33ffbleia GeÍal Ordiââria a !â reâliadâ em 20i7.
Aprove(â-se para râiÍcaÍ que não Íot rndicado Olrelor da Companhia Íe-
sponsável Flo ecompanhâmento. suprvlsáo e cumgrmento das noÍmas
ê píodimentos de aud[oíiâ tMêpêndente, pêlo Íato de a S6tdadepcsutr um Comtê de Auditora devidamehte constituído e inshlado.
@nÍome auloÍizado pêta Resotuçáo CNSP n.31214 6. Encerramen_
to: Nâda mâi§ havendo a ser tâtado, o Sr presdente deu poÍ encerada
a asembleia da qual sê lavrou â presenle ata que, lida e âchada con-
Íorme, Íol por tdos âsinada. (aa) píesdênte Wàshington Luis BezeÍa
de Silva. Secrêtáno Omaí Santana da Silva JunroÍ AàonEtâs MetLfê
lnternatonaí Holdrngs, tnc. NâUopoíem Holdrngs, tnc e Metlfe Wodtu-
de Holdrres lnc . tdas repÍ6enlâoas pÍ ser bastarte p.o@r&oÍ sí
Eouárdo Aúla de Casfio Cedír@ qre â g€sente e cópra ier dâ ãta ta-
vÉda em lvro p.ópno Sáo Pauto, t1 de Set€mho de 2ó14 Wâshington
Luis Eeera da Silvâ - Pí6dente, Omar Sahna da Silva Junioí lSe-
cíêtário OiÍetoí Eteito: Atêiedro Gabrid Wldder AcionisE!: MêtLiíê
lntêÍnatioâl Hddings, tnc. p.p. Eduddo Âvitâ de CãsUo: NaflomÍ-
iem Holding., lnc. p.p. EduâÍdo Avite de Câ3to: M6tLiíê Woilô;ide
Holding3, lnc. p.p. Edua.do Avitâ de Casuo. JUCESP n. 33.458X5 7
em 2rrcíl2015 FÍáv,e R€rna Brno - Súetâra-Gerat em Exercioo I

d6 demas disposiÉ€s legas e rêgulatónas adlcávels nos termos da
Resoluçáo CNSP n' 1S/05 5.lll Remanelâr o DiíetoÍ Washington Luis
8dsÍã da Silva, até êntáo o@pado a p6çáo de OiretoÍ sem designa-
Éo esFciÍi€ para o €Ígo de DiÍetorPíesidenb. 5.tV lndi€r o âtuat
Drelor F nancerro, o Sr Omar SanEna da Silva Juôior, como o Otretor
íes@nsável pelo cufipÍimento do drsposto na Ler nc 9 613 de 03 03 1998.
@ntomê âlterada (Ler de Levagem de Dnhero), nos lerm6 da Cfculaí
SUSEP nô 2312003 ê CiÍdlaÍ SUSEP na 445 de 02 07 2012 5.v RâtiÍi
caq em cumpnmênto âo quanto disposro no parâgraÍo único do ango 12
da Rêsoluçáo CNSP n' 1S/05 e no nem 6 da Câda-Cndtat n OgàO141
SUSEP-CGRÂT que uma vêz homotogadâ a elerção do Sr AeJadÍo Ca-
bnel Wde. a @mFsiÉo oa Oidona pâssará â seÍ a s€utnie. @m
as Íesp€ctivas atrtuiçóes: (a) o SÍ Omar Sanhna da Sitva JunioÍ. G
ôualdade dê DtetoÍ Frnâncêtrô é (a r) o Dtretor responsável Fto a@m_
panhamento, supeMsáo e cumpímênto das normas e proidrmentm
de @f,tauldadê, pÍevrslos nâ Í€ulamentaÉo em vtgoÍ, nos teímos da
Resoluç-áo CNSP nc 312. de 16 06 2014 ('Rêsolucáo CNSP n. 31214.)
iâ ir) o OÍelor desqnado como responsávet aminrsratvojrnancaro â
quem caberá a supervisâo das alivdades administãtivas e econômt@-

.j) Mococa Metalúrgica Mococa S,A.
CNPJ n" 52.SO2.94tm01{5

- Edlut d. Convocsçio
rrcAm convocados os Senaorês Acron,stas da Metatuígrcê Meoca S A.
paía se Íeuntrem em Asaehblels cúal Ordinfula a seí reahzada na sede
sociâl. na Rodovtâ SP 340, kh 274,74, plstâ Sut, Oi3trlo lndusriat ll.
na clda& dê M@ea, Estâdo dê Sáo paulo, às 14100 horas do dta
24 dê abrll d6 20t5, a Íim de discutirem e deliberarem sobíe a seguinte
oídem do dia: l. Examê, drscussáo e wtâçáo das Demonstãções
Financeiíâs e do PâreceÍ dos Aud(ores lndÇêndentes retatvos ao
exercicio encerrado em 3l de dezembío de 2oj4i 2 proposta de
destinaçáo do 1rcro do erercicio enceíado em 3j de dezembro dê 2014:
e, 3, Elêçáo dos membros do conset ho de Adminrskaçao e seu s s Jptente s
paía o mandalo estatutàrio de 01 (um) ano e Íxaçáo da remurreraçáo
globaÍ dos admjnistradores da companhia paE o perÍdo maio/201á a
âbíil2016. Mc@a, 02 de ma,ço oe 2Ot5 M.Ícos Ribcho Bailoto
Júnlor - PÍes6ente oo Conselno de Aomrnrst,açáo.

DITO PINTO & SGARBI
REPRESENTAÇOES S/C LTDA

CNPJ 05 198 268/0m1_01
COMUNICADO

oITo PINIo & SGffiaI RLPRESENIAÇÔFS S/c I-oA CNPJ
0519826&0m141 S{e na Crdade De fabarrcasp. comun,ca oue
encerrou suâs alivdades em lllizi4

CNPJruF n-'58.r60.78V0mr-28 - NIRE 3530m10990
ATA DÁ ÂSSEMALEIA GÉRÂL EXÍNAORDIilARIA

REALIAOA EM 23 DE JANEIRO DE 20T5.
HORA E LOCAL Aos 23 (vinle e tés) diâs do més de

nr 2 100 - CeÍque@ CésaÍ. PRESENçÂ: PÍesenle o

24 a 29 de dezembÍo de 2014 e 30 dê dezembÍo dê
O^ MESA: S. Joáo lnácio Puqâ . Píesidênle da

de Carvalho. Secrêláíio. DOCUMENÍOS LIOOS
NÂ SEDE SOCIÂL: l) O Aviso aos Acionislas
"Diário Oíidal do Eshdo de São Paulo" e 'DCl

lndúsria & Se.viços", ambos na edição de 23 de
2014;ê 2l Â pÍomsta da Diíeloria com o par$er larcíáwldo

Estado de Sáo Paulo" e "DCl - DiáÍio ComéÍcio, lndúsria & Serviços",
em ediÉo dê 23 de dezêmbío dê 20Í4, conwedo os

gíupamento de aç6es da Sociedade, e tendo sido asseguÉdo
a Íaculdade dê peíman@oíêm integrândo o quadro

03 038.686/0@1-06 e no CRC 2SP020830/O-1 ('Bâtaôcere'),
como Anexo I à presente ata, e que lundameôtará o

sêrá íeâli2âdo à razáo de 100.000 (cem mil) ações

píeÍeíeôciais íemanescentes, sendo cancêlâdas eveniuais

de

01paÍa (uma) eristente de 1 00.000

alleÍado

parimónio liqudo 8âlancête 30 de de
o âspatrimoniâl câneladâsaçôes dopoÍ

26 de 201
âçÕes

peloS@Édade. prazo 03

opeíaçóes
Sislema de

desla seíá âtualizado SELIC (bn
dos linanciamentos diários, às

da úU íedeíâis,títulos
Cuslódra alesELrc) dodâla pagamento.

loiSocidade providémias
delibêêdoiGrupamento

conlorme prevlsto no parágralo
poí Áçôes. ENCERRAMENÍO:

lc, do adigo 130 de
Neda mais hawndo

Ler

201
na

seral drcilo Âvtsocapilal
Cotu@âçáo

São Paulo', nas
Drário Coméício, lndustia &

do Estado 23, 24
201 "ocr Serviços'

OROEM DO DIA:
de 2014,

dâ

GruFmenlo

Silvio

íelalivâ ao

BANCO SAFRA

oilocentas e dez mil,
erisienles pârs 7.728
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BANCO SAFRA S/A
Demonstraüvo de Saldo Devedor

Cliente: LOCTEC ENGENHARIA LTDA

No Contrato: 5003826
Data do Cálculo: 2111112016

lndice Correção Monetária Deságio Juros Honorários Multa Juros Mora

INPC/IBGE - 56 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%

Contrato

5003826

5003826

5003826

5003826

5003826

5003826

5003826

5003826

Total Vencidas

Total Vincendas

Honorários

Total Saldo Devedor

Diretoria de de Vencidos / Recuperação de

Alves

OAB^GO 33.906

Parc Vencto

Valores

Face Amort. Correção Juros
(Encargos) Mora Valor

Desagiado Multa Total

3 05t07 t2016 99.273,16 0,00 1.195,74 0,00 0,00 0,00 0,00 100.468,90

4 04t08t2016 99.273,16 0,00 556,83 0,00 0,00 0,00 0,00 99.829,99

5003826 5 05/09/201 6 99.273,16 0,00 248,32 0,00 0,00 0,00 0,00 99.521,48

5003826 6 03t10t20't6 99.273,16 0,00 168,76 0,00 0,00 0,00 0,00 99.441,92

5003826 7 03t11t2016 99.273,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273,16

8 02t12t2016 99.273,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273,16

I 02t01t2017 99.273,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273,16

10 31t01 t2017 99.273,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273,16

5003826 11 02t03t2017 99.273,1 6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273,16

5003826 12 03t04t2017 99.273,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273,16

5003826 13 02t05t2017 99.273,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273,16

5003826 14 31t05t2017 99.273,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273, r 6

5003826 15 30t06t2017 99.273,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273,16

í6 31t07t2017 99.273,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273,16

5003826 17 29t08t2017 99.273,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273,16

5003826 't8 28t09t2017 99.273,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273,16

5003826 19 3011012017 99.273,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273,16

5003826 20 27 t11t2017 99.273,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273,16

5003826 21 27 t12t2017 99.273,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273,16

5003826 22 26t01t2018 99.273,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273,1 6

5003826 23 26102t2018 99.273,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273,16

24 27t03t2018 99.273,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273,16

5003826 25 26t04t2018 99.273,'t6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273,1 6

26 28t05t2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.273,16

496.365,80 0,00 2.169,66 0,00 0,00 0,00 0,00 498.535,46

1 .886.190,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 .886.í 90,04

Outros 0,00

0,00

2.382.555,84 0,00 2.r69,66 0,00 0,00 0,00 0,00 2.384.725,50

https://wwws.safrajuridico.com.br/Paginas/Prontuario_Juridico/Gerencia-Atendiment... 0910212017

99.273,1 6
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Gédula de Ctédito Bancário
(Mútuo)

N1

005003826

Nq do Contrato
00s003826

1.672 95
Pagarei(emos) por êsta C DULA DE CR DITO BANC RlO, om moeda coÍrento nacional, ao BANCO SÂFRA S/4, ou à sua oÍdem, a quanlia
cerla, líquida e exigível mencionad a acima, acrescida dos encargos. na forma, praça dê pagamenlo e vsncimonto(s) previstos no QuadÍo "ll"
abaaxo, túdo nos tErmos das cláus ulas e condiÇões previstas nesta Cédula
l- Pa es

)
i-
]

C16dor

Emitente

Avalista(s)

Têrceiro(s)
Garantido(es)

CPF/CNPJ
01 .734.21 410001 -54

BaiÍo
ST CIDADE VERA CHUZ

BANCO SAFRA SA, com sedo social na Avenida Paulista,2100 - CEP 01310-s30, cidade de Sáo Paulo - SP, inscrito no CNpJ sob o
n, 58.160.789/0001 -28 doravante denominado si mente SAFRA
Nom6
LOCTÊC ÉNGENHARIA LTDA

Endereço
RlAV N.:SN Q1LT21

Cidade
APARECIDA DE GOIANIA

Estado
GO

CEP
74935-900

Conta correnle
0002074

Agéncia
19700

Nome6lazáo social (01)

EnderôÇo

Cidado

Nomeflazáo social (02)

Endêrêço

Ci.lâdê

Nome/Flazão social (03)

EnooreÇo

Cidade

Nome/Ra2áo social (04)

Enderôço

Cidado

Nom€/Razão social (05)

EndeÍeço

Gidade

Nome/Razáo social (01)
I4ACNARIUM EQUIPAMENTOS PARA LOCACAO LTDA

Endereço
RUA 200 N.: SN Q 038 LT01 04 SL12

Cidado
APARECIDA DE GOIANIA

Nome/Razão social (02)

Enderoço

Cidâdo

CPF/CNPJ
'13.551 .640/0001,31

Bairro
CID VEBA CRUZ

Estado
GO

CEP
74934-615

CPF/CNPJ

Eslado

Estado

Estado

Estado

Estado

CPF/CNPJ

BaiÍÍo

CEP

CPF/CNPJ

Bairro

CEP

CPF/CNPJ

Bairro

CEP

CPF/CNPJ

Bairro

CEP

CPF/CNPJ

Bairro

CEP

BaÍro

Eslado CEP

\DOil6072 V. 34 Ft 1 /9 X colo I N61833324307679952768000201604050866149
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I€rceiro(s)
GaÍantido(6s)

ll CaÍacterísticas da ao
0l.Valor do Ernpróstlmo: Rg 1.672.999,95 02'Comissão

o3-Taxa de lurosi

04- Taxa de iuros eíoliva

3,050000 % ao mês

05-Venclmento llnal: 28/05/201 B

3,050000 % ao mês

06- EncaíOos: PRE-FIXADOS

07'lndexador/Taxa R€Íorehcial/CDl-Cetip: »(XXXX

08- lncidência

Característica§
da OperaQão

08.1- So encargos pré-fixados , juros à taxa Íixada no campo ',03' deste quadro.
08.2- So oncargos pós-íixados ' corroçáo monetáÍia com base no índice d6 vaÍiaçáo do indoxador acima indicado no campo "07" (a) ou TR
conlorme opçáo constante no campo "07" (b), s juros à laxa Íixada no campo ,'0S,,, todos dest€ quadro.
08 3' So encargos ílutuantes " Ílutuaçào com base no CDI-Cetip, nos termos do campo '0U (c) ou (d), e juros à taxa fixada no campo .Og',
todos dêste quadro.
08.4-Os encaÍgos dBste sub,campo (09)incidkáo sobÍe: O SALDO DEVEDOR EM ABERTO

encarqos ssrá considorâdo o ano comorcial do 360 ílrozonlos € sessonla) dia6
ll0. Praça d€ Pagamento

lGOrÂNrA

Baiío

CEP

0,000000 %

43,408850 7" ao ano

Obssrvacào: Para Íins do cálculo e incidência dos
09.. Períodicidade da ca{ talização dos oncargos
DIARIA
11. Forma de Pagamento
11.1- Valoí do principal, quando se líatar dB oporação pós-lixâda ou Ílutuante, ou o valor do principal + juros, quando se tratar do opêEçáo pro-

Valor R$

Nome/Ra2áo social (03)

Endereço

Cidade Estado

Valor - RS ValoÍ - R$
aÍc Venqmênto

01 5r.026,50 34 6l
02 06/06/20t 6 52.75s,93

03 05t0712016 99.273,17

04/08/2016 95.273,17 37 70

05/09/2016 99.273,17

03/10/2016 99.273,16

03/11/2016

02112/2016

o2/01/2017 99.273,17 75

31rc1/2017 93.273,16

02103/2017 99.273,16 77

03t04t2at7 99.273,17 45 7u

13 02/05/2A1? 99.273,17 46 79

14 311051201'7 99.273,17 47

15 30/a6/2017

31t07t2017 99.273,17

29108t2017 s9.273,17

2AlO9/2017 a4

30t1'ot2017 99.273,17 85

2711112017 99.273,17

2711212017 99.273,17 a7

2610112018 99.273,17 55 88

26t02t241A 99.273,17 56

24 21tlll2018 99.273,17 57

25 26tO4/2018 99.273,17 58

2AlA5/201A 99.273,18 59

s4

95

96

97

33

H

E
@
@!il
@

EEE
@EE

EElf,lillilEE

E
ItrE!ilEEEEE

EEEEEdA

Ea
E[EEEE

E
@E

ErEE

EErEE

00M 6072 - V.34 Ft.2 i I v o do Protocolo: N61833324307679952768000201 604 050856149 X

06/05/2016
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1 1.2- Dos encargos: li) se
do CDI e juros - Nas datas

opêraçáo pós-Íixada: iuros + corÍeçao monetária ou TR; ou (ii) se op€Íaçáo Ílutuante: percentual da Ílindicadas no campo'11.1" deste Quadro.
utuaçáo

12. Localde libêrâção do rêcursos
Código Banco Código Agêncra
422 19700
13. Demais encargos e despesas
13.1, Tributos e contribuiÇões
13.1.'1. IOF - allouola de:

a) 0,004100 % ao dia - Valor Rg 22.064,24

13.1,2. OulÍosl

Conta coríente Nc
ooo2074

9ô calculado sobre o valor do
Crádilo

-Valor RS 6.357,40

-H$
ias do SAFRA.

Penhor I x lnunç"

b)

lC6ssào Íiduciána lX lAlienaçào Fiduciária Hipoteca
15. Comissáo de tiquidaçáo ântêcipadê
CoêÍiciente: 0,063454 %

16. Juros de mora: Taxa CDI-Celi p acrescida d€ 0,348472

lll - Emissão e Outros Dados desta Cédula

0,380000

Características
da Operação

Alíquolas em vigor na data da conlrataçáo da oporaçáo, aplicadas conÍorme legislação especÍíica.
13.2-TariÍas e demais despesas
TariÍa de êmissáo de contralo;
R$ 0,00 Oukas
Tariías ntes ' conÍorme labelas de tariÍas de sê aíixadas nas endências das
14. Garanlias
Con lnstrum P cular es nstitui deG anexott

Valor máximo: Rg 505.913.41

% ao dia (cobrança por dias corridos)

01 maro de as 03. Dala de emrss ao03 (três)
0610412016

-..§ OBJETO
I J SAFRA concede à EMITENTE, e esta aceita, o empÍóstimo no valor indicado no campo "01" do Ouadro,'ll,'do pÍêámbuto, sendo o

rêspectivo produto líquido, já deduzido o valor dos encargos estipulados paÍa pagamento imedialo, recebido noste ato pela EMITENTE
medianla cÍédito na conla correnle moncionada no campo "12" do mesmo euadro "11", de sua titularidâde.
PARÁGRAFo Úttttco: n EN,(ITENÍE Bstá cienlê que, considerando os negócios a quo sê rêÍêre o crédito concêdido nos termos da
prosenle cédula e suas caÍactsrísticas, o SAFRA, do acordo com as l€is e normas vigenles, podorá emitir e negociar títulos de crédito
lastreados nos direilos creditórios daqui oriundos, tais como, sem limitaçáo, Letras de Crédito do Agronegócio, CertiÍicados de
Flecebíveis do Agronegócio, Letras de CÍédito lmobiliário, LeÍas Hipotecárias, dentre outros previstos no ordenamento jurídico vigente.
Reconhece, ainda, e concorda a EMITENTE que em sendo possÍvel a €mjssáo e negociação de tais tílulos de crédito nos termos
acima, tal possibilldade toíá sido considerada como pressuposto para a viabilizaçâo desta opeÍaçâo ao custo lotal ora assumido pela
E[,llrENTE, constituindo, portanto, condiçáo essencial para sua realizaçáo, em todos os seus termos.

- DO VENCIMENTO FINAL DO CRÉDITO
2! A prosênle cédula vencer-se-á na data íixada no campo "05" do Quâdro "11", dê Íorma quê, naquela data, indêpendentêmênte das

condiçõos contratuais aqui constantes, o valor do crédito concedido deverá estar integralmênte liquidado, juntamente com os encaígos
devidos.

. DOS ENCAHGOS E PAGAIVIENTOS

3r Os encargos seIáo apuÍados de acordo com as opçóes rêlativas à prá-fixação, pósiixaçáo, Ílutuaçáo e incidência constanlês dos
campos '06", "07", "08" do Quadro "ll", capitalizados na poriodicidade prevista no campo "Og" do Quadro.ll,', observado ainda o
disposto nos incisos seguintes:

â1 quando se trâtar de operaçáo com encargos "préJixados", aplicar-se-ão os encaÍgos calculados à taxa Íixada no campo,,03,,do
Quadro "ll";

(ll) quando se lratar de operaçóes com êncargos "pósjixados', aplicar-so,ão (a) juros à taxa indicada no campo ,,03,,do euadro,,ll,,e
(b) correçáo monetáÍia ou TR;

(lll) quando se tratar dê operaçóes com encargos "Ílutuantes", aplicar-se-ão (a) juros à taxa indicada no campo "03" do Ouadro,,ll",
juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa cDl-celip, conÍorme indicado no campo "07" do euadro ,'11".

PARÁGBAFO PRIMEIBO: Na hipótese de aplicaçào de encargos "Ílutuanl€s" com base na taxa cDl-cetip (abaixo deÍinida), incidiráo
sobre o saldo devedor do principal os juros do campo "O3" do Ouadro "11", e a base de remuneração, pola taxa CDI-Cstip, conrorme o
campo "07" do QuadÍo "ll" a qual terá, para os êíêitos do presenle instrumento. Ílutuaçáo diária. A base de remunêração ê parâmêtÍo
de Ílutuaçáo será a laxa anualizada praticada para os depósitos interbancários com duraçáo de um dia, divulgada diariamente pela
CETIP S.A. - Mercados Organizados, com rolaçáo aos depósitos Íealizados no dia útil bancário imediatamônle anterior à daia de tal
divul0ação (denominada taxa "CDl-Cetip").

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: (a) o indexador, a TR ou a taxa CD|-Cetip, conÍorme a
opcáo assinalada no campo "07" do Quadro '11", vir a ser sxtinto(a), congelado(a), deÍlacionado(a), ou doixar dê ser
predominantemente usado(a) no mercado Ílnanceiro para atualizar/remunerar as operaçóes passivas e/ou alivas das instituiçóes
Íinanceiras; ou (b) as autoridades monetárias intervirem direta ou indiretamente, sob qualqueÍ foÍma, inclusive mas náo se limitando,
pela emis§áo ou alteraçáo dê normas ds carátsl tributáÍio, monetário ou Íinanceiro, na lixação da atualização ê/ou íoÍmação dos
cuslos de captação e apllcaçáo de recursos das instituições Íinanceiras ê/ou resp€ctiva lucratividade duranle o curso da prssênte
opeÍaçáo de crédito, podsrá o SAFRA aplioar, a partir do evento, no lugar dos encargos Bnláo em vigoÍ de acordo com esla Códula, a
base de remuneraçáo, indexador, cu o Íinanceiro pré{ixado ou pós-Íixado e/ou taxas de juÍos utilizados no nancelro para

uôncia de taisalualizar/remunorar depósitos a com maior concentração de negócios e liquid€z em lal m€rcado

eem ssáo
OIANIA
2. Loca

DO|V 6072, V.34 Ft.3 / I Nro do Prolocolo : N61833324307679952768000201604050866149
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modilicaçóes, a presente operaçáo poderá, conÍorme o caso, seÍ convsrtida pelo SAFRA de uma modâlidade para outra, entre pré-
Íixada, pós-íixada ou Ílutuante. O SAFRA, no anlanto, poderá optar poÍ nào pÍoceder a quaisquor altoraçóes, mantendo a aplicaçáo
dos encargos entáo vigentes. Em qualquor das hipóteses prsvislâs acima em que haja alleraçáo de encargos e/ou da modalidade dô
operaçáo, o SAFRA comunicará pÍeviamente por esdito à E[TITENTE as modiíicaçóes realizadas.

PAFÁGRAFO TERCEIRO: Para os eÍeitos destê inslÍumento, entsnde-se por (a) "taxa pós-Íixada", a taxa ds juros aplicada
conjuntamente com um indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica e (b) "taxa pré-Íixada", a taxa de juros aplicada
isoladamenle, sem qualquel indexador ou taxa de remuneração. As parles desde já convencionam que, havendo mudança de padrào
monetário, as obÍigações da EMITENTE, quer nos respectivos vencimentos, quer na hipótesê de vencimenlo antecipado, deveráo seÍ
pagas na moeda que lor apta a liquidar todo tipo de obrigaçáo, já constituída ou que venha a ser constituída íuturamente, e náo
apenas apla a liquidar obrigaÇoes já oxistontos.
PARÁGRAFO OUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "O2" do Ouadro "11", calculada sobre o valor do
empréstimo indicado no campo "01" do QuadÍo "ll", é pagávol, de uma só vez, nesle ato, ficando o SAFRA, desde logo, autoÍizado a

deduziÍ o valor da comissáo dos valores do(s) dêssmbolso(s) objeto desta Cédula ou debitar o ÍoÍerido valor em conta coÍrente de
movimento da EMITENTE no SAFRA.
PABÁGRAFO OUINTO: Para íins de cálculo da taxa de juros eÍetiva mencionadâ no campo "04" do Quadro "ll" do preâmbulo íoram
considerados os seguinles ilêns e critéÍios:
1. Comissáo (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "ll" - se existenles;
2. A essas taxas deveráo ser incorporados ainda os encargos repÍesentados pelo lndexador/Taxa ReÍerencial/ParâmetIo de Flutuaçáo
CDI-Cetip, coníorme indicado no campo "07" do Ouadro "ll" - se existentes;
3. Existindo na composição da taxa eÍetiva, parâmetro rêsultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o Parâm€lro de

Flutuaçáo CDI-Cetip, este dilerencial será incluído no cômputo da taxa efetiva, levando-se em consideraçáo a taxa média do CDI-Cetip
divulgada na dala da assinatura da pÍesente Cédula, estimada até o vencimento (campo "05" do Quadro "ll");

:|. Será considerada a ulilizaçào plena dos Íacursos colocados à disposição da EMITENTE, durante a totalidadê do prazo existente, ató
voncrmento Íinal desta Cédula (campo "05" do Ouadro "ll').

PARÁGRAFO SEXTO: Sem prejuízo do vencimento antecipado da pÍesente Cédula nos lermos da cláusula 8. abaixo, será ainda
devida pela EMITENTE uma comissão em valor equivalenls a ató 1% (um por cento) do saldo devodor, sempr€ que, em apuraçáo
realizada pelo SAFRA todo dia 30 (tÍinta) de cada mês, (a) o Sistema de lnÍormaçóês de Crédito (SCR), do Bânco Central do Brasil

e/ou outÍo sistema que, em virtude de uoÍma legal, o complemente ou substitua, apontar inadimplemento de obrigaçóes de

responsabilidade da EMITENTE; (b) qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de inÍormaçôes de crédito, tais como
SERASA, SCPC, dentre outros, apontar inadimplemento de obrigaçóes de responsabilidade da EMITENTE que persista, sem ter sido
devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dêz) dias contado de seu apontamênto; ou (c) íor vBriíicado inadimplemento
da EN,IITENÍE de obrigações de qualquer natureza lunto quaisquer sociedades integrantes das "Organizaçóes Safra" que persista,

sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou supêÍior a 10 (d€z) dias contado do Íêspêctivo vencimento. A comissão aqui
prevista será calculada ê debitada, na Íorma prevista na Cláusula 1 'l! abaixo, todo dia 5 (cinco) de cada més.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O valor a ser pago a título do lmposto sobre operaçóes de crédito, câmbio e Seguro, e sobre operações
Íelativas a Títulos e Valores Mobiliários (lOF) s€rá apurado considerando-se (i) a alíquota indicada no campo "13.1.1 (a)" do Quadro "11",

conÍorme o sistema de amorlizaçáo expononcial dscresc€nlê, ê (ii) a alíquota indicada no campo "13.1.1(b)" do Ouadro "11", incidento

uma única vez sobre o valor do cródilo. O IOF sorá suporlado exclusivamente pela EMITENTE.
PARÁGRAFO OIÍAVO: Seráo devidas pela EMITENTE as taÍifas e demais despesas provistas no campo "13.2" do OuadÍo "ll" do
preâmbulo, Íicando o SAFFtA, desde logo, expressamente autorizado, em caráter irÍevogávêl e irretÍatável, a debitar os respectivos
valores da conta correnlê de titularidade da EMITENTE, mantida junto ao Banco Satra S/4, ou, ainda, deduzir tais valores do(s)

desembolso(s) obieto desta Cédula.
z^ EMITENTE obriga-se a eleluaÍ o pagamento das imporlânciâs íelativas às obrigaÇões assumidas nesta códula, nas épocas próprias

e nos termos das rsgÍas constantes das Cláusuias 11! I 14. abaixo, na s6de do SAFRA, ou em qualquer de suas agências ou

dependências ou, ainda, em local que venha a ssr prsviamente indicado por escrito pelo masmo. Tais importâncias deveráo ser pagas

nas seguintes condiçôes: tanto nas operaçóes com encargos "pré-Íixados" como nas operações com ôncargos "pós-Íixados" e
"Ílutuanles", o pagamento do pÍincipal e dos encargos dar-se-á nas condiçóes espêciÍicadas no campo "1 1" do ouadÍo "11".

. DAS GARANTIAS
5s Para garantia do bom, íiel e cabal cumprimento de todas as obrigaçóes, principal e acessórias, decorrentes desta Cédula, é(são)

constituída(s) em Íavor do SAFRA, por instrumento(s) à parte que inlegrará(áo) esta Cédula paÍa todos os Íins e eíeitos de direito, nos termos

do artigo 32 da Lei na 10.931 , de 02.08.2004, a(s) outra(s) garantia(s) mêncionada(s) no campo "14'do QuadÍo "ll" destâ Cédula.

PARÁGÊAFO PRIMEIRO: FICA EXPRESSAMENTE ESTABELECIDO AUE A(S) GARANTIA(S) CONSTITUÍDA(S) NO ÂMBITO DA

PRESENTE CÉDULA, NOS TERMOS DO "CAPUT" DESTA CLÁUSULA, E(SÃO) PLENAMENTE VÁLIDA(S) E EFICAZ(ES) ENTRE

AS PARTES DESDE A DATA DE oELEBBAÇÃo Oo(S) SEU(S) RESPECTIVO(S) INSTFUMENTO(S), FICANDO SUJEITA(S) AOS

REGISTROS OU AVERBAÇÓÉS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL TÃO SOMENTE PARA QUE PASSE(M) A VALER

TAMBÉM CONTRA TERCEIROS, OBSERVADO O DISPOSTO NOS ARTIGOS 30 E 42 DA REFEFIIDA LEI N! 10.931/2004.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) nomeados

no preâmbulo também comparecs(m) a esla Cédula na condição de coobrigados solidários para todos os fins e eÍeitos legais, sendo

tal responsabilidade, enlretanto, limitada ao bem vinculado em garantia, pelo(s) respectivo(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), para

o cumprimento das obrigaÇões previslas nesta Cédula, por meio de instrumento(s) próprio(s) Íiímado(s) nesta dâta na Íorma prevista

no capul.
6. o SAFRA poderá, a qualquer tem o, exigir a constituiçáo de garantias dêstinadas a asseg urar o cumprimento das obrigâcóes

contraídas em razáo da Presente ula, ou exigir o reÍorço das gaÍantias iá constituídas, noste último
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supervenianles venham' sob qualquor Íorma, abalaí ou diminuiÍ o valor e/ou liquidêz dessas garantias. se o pedido deixar de ser
atondido pela EIVITENTE e/ou pelo(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), conÍormê o cãso, ;entro do prazo de .ts (quinze) dias
çontado do recebimento da solicitaçáo escrita do SAFRA enviada sob registro postal, mediante protocoto, ou através de cartório de
títulos e documentos, consideÍaÍ-se-á a dívida vencida por antecipagáo, com lodos os acessórios, independentemênte de qualqueÍ
outra interpelaçáo ou notiÍicação.

7r Fica ajustado quo todas as garantias vinculadas à prêsente cédula, ou quo vierem a sêr à mêsma incorporadas, seráo considêradas
comuns a lodas as operaçóes celebradas entre o SAFRA, ou quaisquer empÍesas integrantes dâs "Organizaçoes SaÍra,,, e a
EMITENTE ou outras soci8dadês que, rêlalivamento à mesma EÀ/ITENTE, sejam coligadas, controtadoras, int€rligadas ou
controladas. assim consideradas de acordo com a deÍinigão prevista no artigo 243 e parágÍaÍos da Lei no 6.404, de 1S.12.1976, e na
legislaçáo Íiscal, doravante simplesmento denominadas §OclEDADEs. Assim sendo, a EMITENTE autoriza em caráter irrevogável e
irÍetratávêl o SAFRA e/ou quaisquer empresas das "organizaçóes SaÍra" a exercsrem quanto aos pÍêstadorês dessas garantias, sejam
êlas reais ou pessoais, ê/ou quanto ao obieto das mesmas, lodos os direilos conforidos pelos instrumentos que as íoÍmalizarem e
pelos dispositivos da Iei civil, comercial e cambial, especialmenle os relativos à propriedade íiduciária, penhoÍ, hipoteca, Íiança, aval ê,
em pal1icular, mas não se limilando, aos de vender, alienar, cêder ou transÍerir, os bens ou direitos dados em garantia, de resgatá_los
ou de receber o seu produto. Em razáo do aqui disposto, o SAFRA eiou as empresas integrantes das .,Organizações 

SaÍra,,Íicam
expressamente autorizados a utilizar o produto da realizaçáo das garantias existenles na liquidaÇáo ou amortizaçáo de qualquer débjto
resultante das operaçóes celebradas com a EMITENTE e/ou com as SOCIEDADES.

, DO INADIMPLEIVENTO, DO VENCIMENTO ANTECIPADO E DA COMPENSAÇÂO
8' Operar-se-á, de plêno direito, indêpendentemente de interpelação judicial ou extrajudictal, para eíeitos do artigo g97 do Código Civil, o

vencimento anlscipado da totalidade da dívida da EMITENTE, além das demais hipótssos previstas nesle inslrumento, a ocorrência de
qualquer dos sêguintes eventos com relaçào à EMITENTE,6/ou às soclEDADES, e/ou ao(s) AVALISTA(S) s/ou ao(s) Íiado(es) e/ou
ao(s) TERCEIBo(S) GARANTIDOR(ES): a) se ocorr€r qualquer uma das causas cogitadas nos aÍtigos sgo e 142s do códlgo civil
Brasileiro; b) se náo realizarem, na respectiva dala de vencimento, qualquer pagamento de sua àsponsabiljdade, decoÍrônte da
rresente Códula; c) se náo cumprirem, no todo ou em parto, qualquôr cláusula ou condiçáo da presente códula; d) se Íor apurada a
Íalsidade, insuÍiciência ou imprecisáo, de qualqueí declaraçáo, inÍormação ou documenlo que houver sido, respectivamenle, íirmado,
prestado ou entrogu6; ê) se Íor protestado qualquer tÍtulo de crédito ou outro lítulo; Í) se tive(em) sua Íalência, insolvôncia civil (concurso
de credores), Iêcuperaçáo iudicial ou extrajudicial requerida(s), deÍoÍida(s) ou decretada(s)i g) se qualquer autorizaoÃo governamental
necessária ao cumprimento de qualquer obrigação deconente desta cédula Íor suspenia ou revogada; h) se, sem o expresso
consentimento do SAFRA, tiverêm totâl ou parcialmenle, o seu controlê acionáÍio cedido, transÍerido ou por qualquer outra íorma âlienado
ou modiíicado direta ou indiretamentê; i) se, sêm o exprêsso consentimento do SAFRA soÍrer(em), durante a viqência desta Cédula,
qualquer operação de transÍormaçáo, inçorporação, íusáo ou cisáo, ou qualquer outro lipo de reorganizaçáo ou transformação socieláriaij) ss inadimplÚ(em) quaisquer obrigaçóês e/ou náo liquida(em), no rêspectivo vencimênto, débito de sua rosponsabilidade perante o
próprio SAFRA e/ou quaisquer das empresas integrantes das "Organizaçóes SaÍra", inclusive decorrente de outros contratos, empréstimos ou
descontos com qualquer deles celobrados; k) sê íor declarado, por quaiquer motivo, por qualquer tôrcâiro credor, o vencimenlo anlecipado de
dívidas, empréslimos, instrumentos de Úédito, garantias, ou quaisquêÍ outÍas obrigaçóes de sua responsabilidâde; l) se quâisquer obrigaçóes
pecuniárias assumidas junto ao SAFRA ou quaisquer soci€dades inlegranles das Organizaçóes Saíra deixarêm de constituiÍ obrigaçóes
diretas, incondicionais e nào subordinadas o/ou de gozar de prioidade, no mínimo paí passu, com todas as demais obrigâções pocuniárias
da mesma es5Écie, presentes ou futuIas, perante terceiros; m) se, sem a prévia e expressa anuência do SAFRA assumiÍ(em) novas dívidas,
excetuados os empréstimos destjnados ao atendimento aos negócjos de gestáo ordináÍia e à liquidaçáo de díúdas existentes, ou, alnda. os
tinanciamentos contralado§ diretamente junto ao, ou com íecuÍsos provênientes dô Banco Nacional de Desenvolümênlo Econômlco e Sociâl
- BNDES; n) se vender(em) (ainda que sob a Íorma da sa/e leaseback), tÍansmitir(êm), transferir(em) ou de qualquer Íorma aliena(em) ou
onerar(em) pane substancial ou a totalidade dos bens de seu ativo permanente sem a prévia e expressa anuênda do SAFBA, salvo se Bsles
')Íem inseryíveis ou obsoletos, em caso de sua substituiçáo poí novos de idêntica Íinalidado, ou, ainda, se estes forem objeto de gaÍantia de

linanciamentos contratados junto ao, ou com recursos provenientes do, Banco NaÇional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES;
o) se aliena(em) ou onera(em) ativos linanceiros (tais como, mas não se limitando a, aplicações Íinanceiras, títulos e valorm mobiliários)
e/ou direitos creditórios de sua titularidade sem a prévia e e&ressa anuência do SAFRA, salvo se esies Íorem objeto de garanua de
Íinanciamontos contratados junto ao, ou com recursos provenientes do, Banco Nacionalde Desenvolümento Econômim e Social - BNDÊS;
p) se o Sistema de lnÍormaçoes dê Crédito do Banco Central de que tratam os noímativos editados pelo Cons8lho Monetário Nacional e/ou
Banco Central do BÍasil, e/ou oulro sistema que, em virtude de norma legal, o complemente ou substilua, e/ou qualquer oulro sistema ou
serviqo, privado ou estatal, de inÍormaçõos de dédito apontar inadimplemonto de obrigaÇóes; q) s6 soÍroÍ(em) mudança adversa retevante em
sua situaçáo pâtrimonial, condiÇões econômico-ÍinanceiÍas e/ou os resultados operacionais; r) se em decorrência direta ou indireta de ação ou
omissáo de quaisqu6r de seus administÍadorgs e/ou acionistas, tivêr(em) sua sltuaçáo reputacional aÍetada negativa o Íelevantemente; s) se
ingressar(em) em iuízo contra o SAFBA ou quaisquer das empresas integÍanles das "Organizaçóes SaÍÍa" com qualquer medida judicial; t) se
soÍre(em) aresto, sequestro ou penhora de bêns; u) se náo íorem renovadas ou Íorem canceladas, revogadas ou suspensas as
autorizaçóes, concessões, alvarás e licenças necessárias para o regular exercício de suas rospectivas atividades; v) se Ío(em)
responsabilizada(o)(s), judicial ou administrativamente, por dano causado ao meio ambiente; w) se oconerem eventos que possam aÍelar
negativamente sua capacidade operacional, legal ou Íinanceira; ou x) se Íor apurada violação ou íor iniciado procedimet{o investigatório
visando à apuÍaçáo dê violaçáo, por si e/ou sôus respeclivos administradorss e/ou acionistas, dê dispositivo legal ou regulatório relativo à
prática de coÍrupÇáo ou de atos lesivos à administração pública, sob qualqueÍ jurisdiçáo, incluindo, sem limitaÇáo, a Lei ne 12.846/1S.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de qualquer inadimplemBnto, total ou parcial, e/ou de vencimento antecipado de oúigaçóos da
EMITENTE, d€corrBnt€s do qUalquer instrum€nto ou título, inclusivo, sêm limitaçáo, da presêntê Cédula, seráo consideradâs oxtjntas,
de pleno de diroito, as obrigaQõês I

em quo se compensarem com ob
e vencidas (antecipâdamêntê ou náo) do SAFRA pãra com a EMI
s líquidas e vencidas (ant6cipadamente ou não) da EMITENTE

NÍE, até o montante
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decorÍenles dos mesmos instrumentos ou títulos, inclusive sêm limitação, da present€ cédula, ludo independentementê de avisoprévio ou notiíicaçáo de qualquer naluroza. Fica desde já esclarecido que a compensaçáo parcial não exonerará a EMITENTE e/ou
9(s) garantidor(ôs) real(is) ou pessoal(ais), inclusive sem limitaçáo, Íiadores, AVALISTA(S), TEFcEtRo(s) GARANTIDOB(ES),pessoas íísicas ou iurídicas, os quais, pessoalmente e/ou por meio das garantias Íeais vinculadas à esta cédula, continuaráoresponsáveis pelo saldo remanescent€ de suas obrigaçôes ê respectivos acréscimos, até a quitaçáo totaljunto ao sAFRA.PARÁGRAFo sEGUNDo: Parâ a liquidaçao da totaliãaàe das oorig;çoes oa eI4TÊNTE, caso náo ocorra a compensaçáo de que trata oparágrafo anteÍior' ou do saldo remanescente reÍerido na parte iinal do mesmo paégraío, se parciaÍ a compensação, poderão serutilizados pelo SAFBA, apó§ a rêalização, se houver, das gaiantias reais representadas por cessâo Íiduciária e/ou penhoÍ de títulos e/ouvalores mobiliários e/ou quaisquer aplicações financoiras, ssm prêluÍzo da excussáo das demais gaÀntias constiturdas na pÍesênlecédula' todo§ os üéditos, valores existentes em aplicações em iitutl" du renda Íixa e/ou variávol, e/ou valores mobiliários, públicos ouprivados' tÍtulos de crédito em cobrança, motais precioios, quaisquer Íundos, cadeÍnelas de poupança, ou quaisquer ativos ou outrasmodalidades de aplicaçóes praticadas no mercado ÍinancêiÍo e/ou de capitais de que a euttiErurE á/ou o(s) AVALISÍA(S), e/ou o(s)Íiado(os) dou TERCEIRo(s) GARANTIDoB(s)' psssoa(s) ÍÍsica(s) ou iuídica(s), 

"e1.1r1 
riruta4""y pnro ao sernl, e/ou que sejam ouvenham a seÍ adminisÍados e/ou custodiados pelo Banco safra s/A, Banco J. saíra sle, JS eáminlstração dê Recursos s/A, saÍraseguÍos Gerais s/A' saÍÍa vida e Preüdência s/A, J. saÍra conetora de valores e câmbio Ltda., saíra Asset tvanagement Llda., ou satuaLeasing s/A - Arrendamento MeÍcantil e, bem assim junlo a quaisquer outras empresas integrantes das ..organizações 

saÍra,,. para tanlo,as empresas das "organizações saíra" acima aludidas Íicam desde já e de Íorma irretratável-e inevogável, aulorizadas a, conÍorme o oasoe nos termos e condiçóes que enlenderem convenientês: a1 levaniar custódia, resgatar, alienar a-terceiros, cêdeÍ e lransferir créditos,direitos e obrigaÇõês' compensar, ou do qualquer outra Íormá dispor ou receber o produlo de lais tÍtulos, aplicações e ativos, lransÍorjndoos respectivos recursos ao SAFRA, tão logo venha a ocorrsr a inadimplência ou o vencimento oroinjnl ou antecipado do débito daEtúlrENTE; e b) assinar termos de transÍerência, notas de negãiação, Íecibos, tran"rercnciu" J" àustódia, e todos os demaisdocumêntos quê nêcessários ÍoÍêm ao cumprimênto do disposto ne-ste.parágraÍ0. toaos os triuutos, d".pà""a o, ôncargos dê qualquerrratureza incidentes sobro tal(is) operação(óes) correráo por oonta da EMITENTE.. . MORA
9' o náo pagamento' no respeclivo vencimento, de qualquer das prestâçóes de seu débito ou o inadimplemento de qualquer obrigaçáoassumida pola EMITENTE' na plesente cédula, determinará o imediaro oncerramenlo do crédito concedido, tornando-sê, dssde logo,vencido e exigivol o lotal do débilo em aberto, acrêscido dos juros moratórios, da multa *rt*iuài Oo. honorários advocatícios eoutras eventuais despesas decorrentes do alraso. Em lal hipótese, será Íacultado ao sAFRA o direito de proceder à imediata excussáode qualquer uma das garantias constituÍdas, sem renÚncia as oemais vincutauas a esta cédula ou quo vierem a sê-lo, podondo tais
. ^"g_arantias 

ser, a qualquer tempo, ôxcutidas, até Íinat e integrâl tiqulaafao Oo OOUito.100 Em caso do mora no cumprjmenlo de quaisquer oorig"iou. à;"rÀioas pela EMITENTE, e sem prejuízo do disposÍo nas demaiscláusulas desta cédula' as Partes eslabelec€m, o" *,nr, 
"."ru"]que 

incroirao soure os vatores eãiãb,,o 1i1 ;rro, de mora à taxa
!t:'ü:11;:::ilff"#;t;":'"1i:1"L'ororeâmburo, capitatizaàos àiàriamente, e (ii) murta conir"r,r i,,"0,,i,",, náo compensarória, de

iiittff#I!"t;,it"'il'l'"?ljl,t":i:§ffi:U;aisqueÍ 
acréscimos, mesmo sem ressarva, náo consrituirá presunçáo de

. OOS DEBITOS EM CONTA
l lrAs partes convencionam que lodq e qualquer pagamento da EMITENTE ao SAFRA decorrente da presente Cedula deverá seÍ Íeitonas épocas próprias, modjanto dóbito Íealizado na conla corrente de titulaÍidads da EMITENTE mantida junto ao Banco SaÍÍa S/Apara crédito do SAFRA, autorizado e

necessários à realizâção dê lais débitos, nos tarmos dâ Cláusula Í4!
a referida conta corrente, em tem

ste último a efetuar os procedimentos ê la

abaixo.

po hábil, de
nçamentos nscessários a tal flnalidadê. para tanto, a

recuÍsos livres e disponÍveis, em reseÍva bancária,

EMITENTE comprometo-se a suprir

1^EM|TENTE e o(s) AVALISTA(S) autorizam, em carátêr irrevogável e iÍr€tratável, que sejam levadas a débito de suas respêclivasuontas çs11u1.1"" no Banco SaÍra S/A, quaisquôr impor lâncias devidas ou que vênham a se tornar devidas, a tÍtulo de principal eacessórios, quaisquer enoargos e acróscimos, juros moratórios, multas, honorários advocalícios, tributos, despesas e demaiscominaçóes expressas nesta Cédula ou em qualqueÍ outro instrumento celebrado com o SAFHA e/ou com quaisquêr outras empresasintegrantes das "OrganizaÇóes SaÍra',, cujo pagamento não se tenha eíetuado, integÍalmsnte, nos termos da Cláusula 1 i o acima, nocorrespondente vencimento, contÍatualmente estipulado, ficando consequsntsmento autorjzado o crédito e/ou Íepasse das ditasimportâncias ao SAFRA e/ou às empresas acima reÍeridas para amoítiz açao ou liquidaçáo do débito em aberto, incluindo principal edemais valoÍes conceituados nesta cláusula. Todas e quaisquer despes as, inclusive encargos flscals de qualquer natureza, incidentese/ou decoffentes do cumprimê nto da sstipulaçáo constante da presente cláusula, correráo por conta e sob a exclusivaresponsabilidade da EMITENTE, devendo o respectivo importe, umâ vez apurado, ser acrescido ao dábito total desta última.13ÂA El\,4lTENTE autoriza, também, o SAFRA, a levar a débito de sua conta corrente de movlmento, quaisquêr valoÍes devidos por elaEMITENTE e/ou petas SOCIEDA DES ao mesmo SAFRA, deconentes de duplicatas, notas rias, letras de câmbio e quaisquerpromissóoutÍos títulos de cÍédito, vencidos e não pagos, de rosponsabilidade da EMITENTE e/ou das SOCIEDADES, que tenham sidodescontados ou enlregues êm gaíantia ao SAFRA ou, aindâ, cujâ cobÍanga tenha sido a estê conÍiada pelos rêspeclivos credoresSem prejuízo da autorizaçáo concedida nesla cláusula, que poderá ser exercida pelo SAFRA a qualquer tempo, e constatada ainexistência de saldo na conta correntê da ENnITENTE que impossibilite a êÍetjvaÇão do débilo permitido, Íica, ainda, o SAFRA, desdojá, expressa e iÍrevogavelmente autorizado a utilizar os valores, créditos, aplicaçóes e ativos de que tratam os parágraíos primeiro eSegundo da Cláusula 8r, na amorlização ou liguidaçáo dos débilos objeto desta cláusula14€As exprêssões "coberluÍa de saldo devedor", "liqUidação de saldo devedor,. , "liquidação,' , "pagamsnto" ê "amortizaçáo,, oonstanles c,opresent€ insttum€nto, seus ane e aditivos, signiÍicarão sempre o cumprimento de tais obrigaçóes pela EMITENTE mediante aêntrega do reÇursos em cô to dô sua litularidade mantida junlo ao Banco Safra S/A, livres, desbl
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disponíveis em resêrvas bancárias, para comportar o débito, nas datas dos vencimentos (originais ou antêcipados, estes conÍorme
vierem a ser aulorizados pelo SAFBA, ou exigidos pelo mêsmo, em caso de ocorÍência de uma das hipóleses previstas om leiou neste
isstrumenlo) das parcôlas de amortização ou na data de vencim6nto Ílnal, do principal e juros, coníorme o caso, da prôs€nte operação
de cÍédito, dos respectivos encargos, inclusive moratóÍios, sem prejuízo do pagamento, das taxas ou laÍiÍas relacionadas com serviços
e produtos bancários eíetivamente utilizados.
PARÁGRAFo ÚNlco: Na evêntualidade de havêr recursos êm conta corrsnts, porém indisponív6is s ainda náo libsrados êm rsservas
bancárias na data do vencimento da parcela de amortização ou da parcela final, Íica ao SAFFIA Íacullado pÍoceder ao débito na contâ
corrente da EMITENTE mantida junto ao SAFRA dos recuÍsos necessários à liquidaçáo da obíigacáo, bsm como dos encargos
dêvidos pelo saque sobre a Íêserva bancária indisponÍvel I eventuais tributos e outros custos ou despesas decorrentes do ÍêÍerido
saque. O disposto neste ParágÍaÍo Único em nada prejudica o direito do SAFRA dêbitar ou resgataÍ outros ativos da EMITENTE para
salisÍazer os citados encargos, custos e dospesas, coníorme permitido na loi ou neste instrumento, ou dê cobrá-los de outra ÍoÍma
pormitida ou não defesa em lsi.

- DOS AVALISTAS
15ÂO(s) AVALI§TA(S) desta Cédula comparece(m), também neste ato, na condiçào de devedo(es) solidáÍio(s), anuindo, êxpressamente, ao ora

convencionado, rêsponsabilizando-se solidária e incondicionalmente com ã EI/íITENTE, de maneira inevogável e inelratável, pela total e
integral liquidaÇáo do débilo, compeondendo pÍincipal e acessórios, quaisquer encargos e acréscimos, iuros moratórios, multas, honorários
advocaticios, despesas e demais cominações expressas nesta Cédula, conÍirmando e reconhecendo tudo como líquido, ceno e exigível.
Ademais, esdaÍecem as partes que as reíerências a EMITENTE e AVALISTAS seíáo entendidas como Íeitas à EMITENTE ou AVALTSTAS
em conjunto ou a cada um deles individualmente.

, DOS TRIBUTOS E OUTROS ôNUS
160Seráo de exclusiva r€sponsabilidade da EMITENTE e por ola integralmente suportados, os ônus decorrentes de todos e quaisquer

tributos, impostos, taxas, contÍibuiçóes sociais, Íiscais, parafiscais, ou outÍas, bem como das respectivas majoraçóes, mudanças de

-Qase 
de cálculo ou do período de apuraçáo, reajustos s 6ncargos moralórios, tributos e contribuiçôes estes já oxistontes ou que

enham a ser críados no Íuluro e que sejam ou venham pelo SAFRA a ser suporlados, em decoÍÍência desla Cédula e/ou dos títulos
de crédito que tenham sido ou venham a ser emitidos pelo SAFRA com laslro nos diÍeitos creditórios oriundos da presente, inclusive,
entre oulros (tributos e contribuiçôes), aqueles calculados com base em qualquer receita, bÍuta ou líquida, restringindo-se
ploporcionalmente, nesta úllima hipótese, a responsabilidade da EI/ITENTE ao ônus tributáÍio decorrontê da receita oÍiunda da
pÍesente Cédula.
PARÁGRAFO PRIMEIRo: o pagamento do ônus supra sêrá oíotuado pela EMITENTE à medida e na proporçáo dos montantes quê
ÍoÍem dovidos com base nesta Cédula, seja a título de principal, correção, atualizaçáo monetária, variação cambial, juros, laxas e
outras verbas, sondo que o náo pagamento constituirá inadimplemento do pÍesente, com as consequências ê cominações para tanto
nele prêvistas, inclusivê, mas não se limitando, ao vencimênto antêcipado. Caso, após a liquidaçáo dos montanles acima
mencionados, venha a se veriÍicar qualquer diÍor€nga dêvida pela EMITENTE em virtudê da prosonto cláusula, sorá a EMITENTE
notiíicada de tal diÍ6rença, que devorá ser prontamente poÍ ela liquidada.
PABÁGRAFO SEGUNDo: Besponsabiliza-se, tambem, a EMITENTE por todos e quaisqueÍ ônus, perdas, despesas, custos ou
prejuízos que venham a ser soÍridos ou que lenham sido suportados pelo SAFRA em decorÍência da criação, aumento de alíquota,
mudança da base de cálculo ou período de apuraçáo, de encaixôs ou recolhimentos compulsórios incidentes, direta ou indiretamente,
sobre a captação de recursos necessários paÍa manler esla Cédula ou sobre os títulos de cÍédito que tenham sido ou venham a ser
emitidos pôlo SAFRA com lastÍo nos direitos cÍeditórios decorrentes da opgraçáo objeto da prôsente, hipótese em qua o SAFFIA
poderá, a seu exclusivo critério, (i) exigiÍ da EMITENTE o imediato rêembolso por tais ônus, pordas, despesâs, custos ou prejuízos, ou,
(ii) a Íim de se rôstabelecer as premissas sconômicojinanceiras para a emissão desta Cédula, em linha com o disposto no parágraÍo

^.Único 
da Cláusula '10, majoraÍ os encârgos incidentês sobÍe a pres€nts, ficando desde já convencionado que (a) caso a EMITENTE

':nha optado pela incidêncra de encargos "pré-Íixados" ou "pós Íixados", a majoraçáo dos encaÍgos dar-se-á através de um acréscimo
de até 0,12% (doze centésimos por cento) ao mês à taxa indicada no campo 03 do Quadro "ll" do preâmbulo, ou (b) se a opção
assinalada pela EN/IITENTE no preâmbulo Íor pela aplicaçáo ds encargos "Ílutuantes" com base na taxa CDI-Cetip, o pBícêntual da
taxa CDl-Cetip indicado no item "d" do Campo "07" do QuadÍo "ll" do preâmbulo será acÍescido de até 10% (dez por cento) ao ano.
PARÁGRAFO TÉFICEIRO: Correráo, ainda, por conta da EMITÉNTE, todas e quaisquer daspesas decorÍentes desta Cédula, tais
como, mas não se limitando, a emolumentos de registro.

, DA LIQUIDAÇÁO ANTÉCIPADÂ
17'Será Íacultado à EMITENTE liquidar antecipadamsnte paÍcelas da dívida resultante desta Cédula, ou a sua totalidade, mediante

redução proporcional dos juros.

PARÁGRAFO PBIMEIRO: Caso a EMITENTE opte pola liquidação antecipada da dívida, total ou parcialmente, seÍá por ela devida, na
rnesma data êm quê se eíetivaÍ a ÍeÍerida liquidagáo, uma comissào calculada na Íorma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o
valor máximo previsto no campo "15" do Quadro "ll" do pÍeâmbulo:
(i) Para o cálculo da comissáo de que lrata este parágraÍo, deve-se, primeiramente, multiplicaÍ o somatório dos valores das parcelas a
serem liquidadas antecipadamente, iá trazido a valor presente mediante a redução propoÍcional dos juros, pelo coeíiciente indicado no
campo "15" do Quadro "ll" do preâmbulo;
(ii) O valor oblido nos termos do inciso (i) anterior dêverá ser multiplicado pelo prazo médio pondorado, em dias corridos, das parcelas a
serem liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da etetiva liquidaçâo e a data de vencimento original de cada parcelai
(iii) O resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissáo devida pela EMITENTE ao SAFRA, o qual a
EMITENTE desde iá autoriza, em caráler irrêvogável ê irrêtratável, que seja levado a débito de sua conta corrente, no6 m€smôs termos
das Cláusulas 110 e 14! supra.

PARÁGRAFO SEGUNDO: F|CA ssamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos

DOM 6072 V.34 Fr.7 i I
Y

s da presente

Nro do Protocolo : N6183332430767995276800020160,{050866119



il
cláusula' deveÍá a EMITENTE, necessaÍiamentê' eÍetuar o pagamento integral das €vonruais imponâncias que se encontrem em atraso,compreêndondo principal e encargos, inclusive moÍalóÍios. Nesta hiútese, o valor €m alraso, com os r€speclivos encargos, será acroscidoao somatóio das parcelas a serem liquidadas antecipâdamsnte, para Íins do cálculo da comissão preüsta nã parágraÍo primeiro anterior.PARÁGHAFO TERCEIRO: Na hipótese de pÍetendeÍ a tiquioação antecipada do pÍesente empréstimo mediante a rêalizaçáo deoperaçáo de portabilidade iunto a outra instituição financeira, de coníormidade com o art. 1o da Resoluçáo nc 3.401, de 06/09/2006, doconsêlho Monêtário Nacional, d6veÍá a EMITENTE comunicar prévia o expressamonle o SAFRÂ acerca dessa sua intanção,apresentando-lhe as condiÇóes comerciais oÍerecidas pela outra instituiçáo, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar dorecebimento da comunicaÇâo pelo SAFRA, para que este avalie a reÍeÍida proposta. cãso a EÀ,,llrENTE opte por realizar a operaçáodê portabilidadê antês do íinal do pÍazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para avaliação, ou, ainda, caso o SAFRA venhâ a lhêÍazer uma contla-proposta com iguais ou melhores condições, e a EMITENTE náo a aceile, a comissáo de liquidaçáo antecipada porela devida, nos teÍmos dos parágraÍos anteriores, têÍá o seu valor dobÍado. com o que a EMITENTE maniÍesta desde já a suaexpressa concordância.

- DAS DISPOSIÇÓES COMPLEMENTARES
18ro SAFRA poderá, a qualquer tempo, ceder, transÍeriÍ, ou onerar a qualquer tÍtulo, total ou parcialmente, os diÍeitos e obÍigações, títulosde crédito, ações e garantias oÍiundos desta cédula, independentemente de aviso ou autorizaçáo de qualquer espécie.19ro SAFRA podoÍá emitir certiíicado de cédula do cÍédilo Bancário com lastro no presentê titulo, podendo negociá-lo livremente nomercado, tudo de coníormidade com os artigos 4g e 44 da Lei ne 10.931, de 02.0g.2004, e com a§ normas emanadas do conselholvlonetário Nacional e do Banco Central do Brasil-
2o'obriga-so â EMITENTE. durantê a vigôncia da presente cédula e até o Íinal cumpÍimento das obrigaçóês ora assumidas, aencaminhar ao sAFRA' devidamente acompanhada do dêmonslÍativo da conta de lucros e perdas, cópia do seu balancete semestral edo balanço anual.
21ÂA EMITENTE' o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERcEIRo(s) GARANTIDOF(ES), poÍ este instrumento, autoúzam exprêssamentê o SAFHA eiou

^i!'-"1-":i{iq:.Íinanceiía 

integrante das "organizaçôes saÍra'a (a) inserir inÍofmaçóes obtidas iunto à EMITENTE, ao(s) AVALtsTA(s) e\(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOB(ES), bem como (b) consultar as informações consolidadas em seus nomes que constem ou venham aconstar (i) dos sistemas geridos pelo Banco central do Brasil, íelativamente a opeÍaçóes reaiizadas pels EMITENTE, pelo(s) AVALISTA(S) epelo(s) TERCEIHo(S) GARANTIDOR(ES) no mercado de câmbio com outÍas instituiçóês Íinancairas e d€mais instituiçoes aulorizadas aÍuncionaÍ pelo Banco Centrat do Brasit, e/ou (ii) do Sistema de lnÍormaÇóês de Crédità (SCH), de que trafam os normativos editados peloconselho Monetário Nacional e/ou Banco certÍal do Brasil e/ou oulÍos sistemas que, em üÍtude de noÍma tegal os complementem ousubstituam' permanecondo válida a presente aulodzaÉo duranto lodo o rempo em que a EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s)TEBcEIRo(s) GARANTIDoR(ES) forem clientes do sAFHA ou de qualquer oulÍa sociêdade integrante das .organizaçõêE 
saÍra,,, ou aindaenquanto subsislir em aberto e nâo riquidadas as obrigaçóes decorrentss do presente instrumento.

22!A EMITENTE' o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERcEIRo(§) GARANT|DoR(Es) decraÍam e garanlem ao 5AFRA ê perante têrceiros, sobpena de vencimento antscipado da pÍesente cédula, que: a) os seus reprasentanlês legais que subscrêvem o pressntê instÍumêntodetêm todos os poderes necessários para a sua celebraçáo e para a assunçáo das obrigaçóss aqui pÍevistas, tendo sido obtidas todâsas âprovaÇôes necessárias em nível societário; b) a celebraçáo do presente instrumentà náo viola seus respectivos contratos oueslalutos sociais' eventuaís acoÍdos.de acionislas, tampouco qualquer dispositivo legal ou determinaçáo, oecisáo, delibeÍaçáo oudespacho de qualquer autoridade administrativa ou judiciária a queeslejam sujeitos; e c) os documenios societários e procuraçõesque aplesentaÍam ao sAFRA encontram-se em plêno vigor e eÍicácia, inexistindo quaisquer ourros do"rr"n,o" o, utoa
"_1p^":r::i::!*l !" guatquer espé€ie, que os tenham revogado, atterado ou substituÍdo a quatquer tituto.PARAGRAFO PRIMEIRo: A EMITENTE, o(s) AVALIsTA(s) e o(s) TERcEtRo(s) GARANT|DoR(Es) dêctaram e garantem ainda aoSAFRA e peranle lôrceiros que: (a) os documeritos o inÍormaçóàs disponibilizados ao sAFBA loram iornectdos espontaneamenle, deboa fé, e são veÍdadeiros e corretos; (b) estáo cientes de que para a análise e concessáo do cÍédito, o SAFRA Gonsiderou taislumentos e iníormaçóes.
íARÁGRAFO SEGUNDO: Em razáo do disposto no parágrafo anteÍior, a EMtTENTE, o(s) AVAL|sTA(s) e o(s) TEHCEtRo(s)GARANTIDoH(ES) autorizam expressamênte ao SAFRA a utilizagão de lais inÍor..çou" 

" 
oo"rr"niàÍjar" tooos os tins aest"Cédula, inclusive, mas náo se limitando, na execuÇáo do crédito.

23'Fica estabelecido que, se qualqueí das partes so atstiver de exerceí direitos ou Íaculdades que pela preserÍô cédula lhe assistem ouse concordar com atrasos no cumprimento das obrigações a cargo da outra parte, náo seÍão aÍetados aqusles diroitos ou Íaculdadesque poderáo ser, pela parte inocente, exeÍcidos em qualqueÍ tempo a seu exclusivo critério, náo impticando, aqueles alos detolerância' em qualquêr renÚncia ou ãlteraÇâo das condiçóos estatuídas nesta cédula, nem obrigaÍão a partê inoconlê quanto avêncimsntos e inadimplementos íuturos.
240se' para a defesa de seus dirêitos decorrentes do presente instrumenlo, ou para haver o que lhe Íor devido, alguma das partasnecessitar recorÍer a meios administÍalivos ou judiciais, têÍá ela diÍeito ao ressarcimento, perante a part€ inadimplente, das custas edespesas decoríentes, além dos honorários advocatícios incorridos, sendo que, em caso de cobrança judacial, os honoráriosadvocalÍcios seráo arbitrados judjcialmênte.
25d A EIVIITENTE, o(s) AVALTSTA(S) e o(s) TEHCEtFtO(S) GARANTIDOH(ÊS) obÍigam-se, durante a vigência desta cédula, a respeitaÍ alegislaçáo que dispóe sobre o combate à corrupção (especialme nte a lei 12.846/13), a legislação lrabalhista e a Iegislaçáo ambientalem vigor nô BÍasil, declarando que: (i) náo Íoram condenados deÍlnlüvamente na esfera judicial ou administ rativa por: (a) práticaslistadas no artigo 5! da Lei I 2.846/13; (b) questó es trabalhistas envolvendo a saúde, segurança ocu pacional, tÍabalho em condigáoanáloga a de escravo, trabalho infantil ô assédio moral ou soxual; (c) discriminaçáo de raça ou gênero ou (d) crime conlÍa o maioambiente; e (ii) suas atjvidades e proprigdades estáo êm coníormid ade com a legislação ambiontal brasileiÍaPARÁcRAFo úNtco: sem p ízo das demais disposiçóes desta Cádula, o SAFBA poderá considerar antecipadamento vehcida adívida se veriÍicar o tÍáns lgado de senten ça judicial ou administÍativa reconhecendo a prática dos
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pela EMITENTE, AVALTSTA(§) ou TERGETRO(S) GARANTIDOR(ES).
264 FICA ELEITO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E

VENHAM A DECORREH
DIHIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU OUESTÓES QUE, PORVENTURA,

CÉDULA, O FoRo CE DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP (JOÃO MENDES JúNIOR),
FORO E COMARCA ONDE É EIU ITIDA A PRESENTE CEDULA.

V

Cônjuge/Companheiro(a) do(a) ista (1)

Cônj do(a) Avalista (2)

PODENDO, AINDA, SER O

LOCTEC ENGENHABIA L

Avalista (1)

áà"'t- -lvry

É\
§s/

Avalista (2)

@
Avalista (3) ro(a) do(a) isra (3)

áàa/ @
Avalisla (4) do(a) Avalista (4)

ffi
sta (5) do(a) Avalista (5)

V @
(1) do Terceiro Garantidor (1)

MACNARIUM EQUIP

ro

LTDA

@ ffi

m
EdY

do Terceiro Garantídor (2)

do Terceiro Garantidor (3)

Central de Âtendimento Salra;0300 105 1234
Àlendimenlo personâlizado, de 2r a 6! Íeira, das th às 19h, exceto Íerlados.

Central de SupoÍte Pessoa Jurídlca:
Capital e Grande Sâo Paulo (11) 3175-8248
Demais Localidades 0300 015 7575
Âlendimento pêrsonalizado, de 2À a 6i Íeira, das 8:30h às Í9:00h, exceto íeriados.

Àlendimento aos PortadoÍes de Necessidades
§etviço de Atendlmenlo ao Consumldor: 0800
dia,7 dias por semana.

Especiais Auditivas e Fala / SAG -
7725755- Àtendlmento 24h por 0uvldorla (caso lá tenha recoÍÍldo ao SAC e não estela salisÍelto/a):

0800 770 1 236, de 2r a 6r feira, das th às 18h, excelo Íeriados.
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Local
GOIANIA

I
CARACTERÍSTICÂS

DA OPEÊAÇÃO
GARANÍIDA

(doravanle denominada
simplesmente

Opêração Gaisntida)

ilfiffi rffi ][irfiffi [llilrilt[ilfr tiltil*AAÂSHGK1*

Comissão
0,000000

lnstrumento Particular de
Alienação Fiduciária em
Garanlia

Data
06/04/2016

CEDULA DE CRED O BANCARIO

Nc 005003826
Encargos
PRE-FIXADOS

Data de emlssão 06/04/2016 Valor principal R$ 1.672.999,95

Tara de juros oíetivaTaxa de Juros

3,050000 % ao mês 3,050000 % ao mês 43,408850 % ao ano

lndêxadoÍ/Taxa RereÍencial/CDl-Cotip:
xxxxxx
FoÍma de pagamonto do valoÍ principal: (i) do valor píincipal

No prestações
0026
(ii) dos encargos

DATA DA CEDI.JLA

Cláusula Penal: 2% (dois poÍ cenlo) sobre o débito atualizado.

Local de pagamento: Coníorme previsto na Opêração Galantlda

o(s) TNSTRUMENÍo{S) REPRESENTATTVo(S} DA opERAçÁo GARA}lrlDA DETALHANDo ÍoDAS As suAs
AN R NTE

BANCO SAFRA S/Â, com sede em Sáo Paulo, CEpital, na Avenida Paúlista, 2.100, inscrilo no CNPJ/MF sob o n.0

58.1 60.789/0001 -28, doravanto denominado simplesmenle SAFBA.

INTERVENIENIE OUTORGANTE DA GABANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO

Periodicidade
OI]IROS

Vêncimento Finâl
2A10512018

cBEDoR FrDUcrÁRro

lt
FIDUCIANTE

(denominâdo individual
e colêlivamenle como

FIDUCIANTE)

Estado civil

Bairro

Estâdo CEP

Estado civil

Balro

Estado CEP

Estado civll

Nome/Ra2ão social (1)
LÓCTEC ENGÉNHARIA LTDA
CPF/CNPJ
01 .734.214t0001-54

EndereÇo/Sede
RlAVN.:SN O1LT21

Cidade
APARECIDA DE GOIANIA

Nome/Razáo social (2)

RG

Bairro
ST CIDADE VERA CRUZ

Eslado
GO

CEP
74935-900

tv
OEVEOOR
(doravante

denominado
simplesmeht6

DEVEDOR, quando
nào Íor o

FTDUCTAI'ITE)

Relação Dos Bons
Dados em Propriedado

Fiduciária

vt
LOCAL DO

oEPóstro E
FrEL(Érs)

DEPOSTÍARrO(S)

CPF/CNPJ

EndoÍeço/Sede

Cidade

Cidadê

Nome/Bazáo social
LOCTEC ENGENHARIA LTDA

CPF/CNPJ
01 . 734.2 1 4/0001 -54

Endereço/Sede
RlAV N.:SN Ol LT21

RG

RG

Bairro
ST CIDADE VERA CRUZ

Cidade
APARÊCIDA DE GOIANIA

Estado CEP
GO 74935'900

A descriçáo ê caraclorização dos bon6 alionados Íiduciadamenlg constam d6 planilha anexa qu6 faz paÍto integranlê ê
complêmenlar do presentê instrumento.

Valor total doa beh8 allonado6 ílduclaíamêrtel R$ 595.000,00

a) Local ondo os BENS dados em propÍiedade Íiduciária ÍicaÍáo dopositados
R1AVN.:SN
b) Fiel(éls) DeposiláÍo(s):
Nome/Razáo social (1)
JOSE ELIAS ATTUX

x

Nr do ContÍato
005003826
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)L

Safra

RG

Estado civil

Nome/Razáo social (3)

CPF/CNPJ

Ehdereço/Sedê



a3

CPF/CNPJ
149.194.001-87

Endereço/S€de
AL DAS ACACIAS N.: SN

Cidade
SENADOR CANEDO

Nome/Razáo social (2)

CPF/CNPJ

Estado civil
DIVOBCIADO

Bairro
ALTO PARAISO

RG
2915DGO

LOCAL DO DEPÓSITO
E FtEL(ÉtS)

DEPOSTTARTO(S)

Estado

RG

CEP
75250-000

Endereço/Sede

Cidade

a. O FIDUCIANTE poderá: (l) píoceder à enlrega ao SAFRA, om alienação íiduciáÍia, de novos bens do sua Posse e Propriedade, a assinatura
em garantia,de instÍumento adiiivo ao presentê, passando esses novos bens, uma vez aceilos pelo SÀFRA, a intêgrar o rol dos

VII .TARIFAS:

' De Íormalizaçao dê garanlia: por conkato, cobrada nosle ato e na data do celebração de êventuais adilamentos da opersçáo Galan,da, observado ovalor em vigor à ópoca; e
- De avaliaÇão: cobrada neste ato pela avallação dos BENS, observado o valor vigente;

os VALoRES El\'l vlGoR coNSÍARÃo sEMPRE DAs TABELAS DE TABTFAs soBRE sÊBvrÇos AFTxADAS NAs DEpENDÊNCrAs DAs A6ÊNCIASDO SAFRA E EM SEU SITE.
De acordo com o dlsposto ha operaÇão Garantldâ, é constituída a íavoÍ do saFRÂ a presehte garantia, que s6 regorá consoante as seoutnlesdisposiÇóês:
1' Em garanlia do bom' íiel o cabal *Tp1,:i!9.q9 

-t9-q" 
as obrigaçóos, principal.o acossórias, assumidas na operaçào caÍantida, cujos lormos o

^ondiçó€s 
sâo do plono conhocimonto do FlDuclaNTE, ora exp'rossamente,ratiícadas, e do qual o prosonú in"rrurunro s seu{s) complemonto(s)

'z(em) pane integÍante, inseparável e complemsntar, o FlDUclÀNTE dá ao SAFRA a pÍopÍiedade fiduciária dos BENS descritos e caracleíizados naplanilha anexa qu6 acompanhâ e integra o presente inslrumenlo (doravanle os ,.BENS,,), n; lorma 6 com estrjta observância do disposlo no arligo 66-B' da Lêi n0 4 728, de 14 07 1965, incluído pela Lei no 10.93.l, de b2.08.2004, nos-adigo-s 1 .36I a 1.368-A do código civjt, e no Decroto,Lei no 91 1, dê]'o 101969, bom como alteraçoes postedores, BENS esses que dôclara ele, FIDUCIANTE, ostarem üvÀ u J"êÀ0"r"ç"oos de quaisquer ônus,gravamês ou êncargos de quarquer natureza, Íicando o SÂFRA com a possê indireta dos BENS.
PABAGRAFo PRll\'íElRo: Na qualidadê do crêdor Íiduciário, poderá o SAFRA, exêrcer sobr6 os BENS os dirsilos discriminados no artigo 66-8 da Leins 4728' do 14 de julho de 1965' inoluÍdo pela Lei n'q 10.93'i, de 2 de agosto de 2004, no Decrêto-Lei 9tl, de te de outubro do 1969, inctusive osdireito§ ds: (i) consolidar em si a propriedadê plena dos BENS no caso-de execução da presente gaíantia; (ii) conservar o rêcupeÍaÍ a possê dosBENS contra qualquer detentor. inclusive o próprio FIDUCIaNTE; (lii) usar dâs açôês, recursos e exêcuções, judiciais o extrajudiciêis, para recebêr osBENS e exercer os demais dileitos conÍeridos ao FlDuclaNTE;b;e os mesmos, podondo transigir, ássim'como, dispor, pelo preço quê entendeÍ,dos BENS e de quaisquer direitos delos decorrentes, lrahsÍerindo-os por venda ou como rne corivonrra, 

"o, 
poà"ru, amplos e irevogáveís paraassinar quaisquer contratos e termos necessários para eÍelivaçáo dessa transÍerência, ,"a"uu, u aui'quituçãã; u (ir) ora"u e apreensão e dereslitulçáo e oulros outorgados por ou_dec€rrenles dos diplomas legais acima. correráo por conta do orvÉoóii ã ao rrouclANTE, solidariamente,todas as despesas incorridas pelo.SAFRÁ no exercício desses diroitos, juntamente com t.au" 

"" ortrÀ-o"uÀo6as aqui provi6tas como dêresponsabilidade do DEVEDOR oú do FlDUclaNTE, e quaisquer outras incorridas na protôçáo e exercicio dos direitos do SAFBA, as quais sêrãotambém coberlas pela pr6sente garantia.
PARAGRAFo SEGUNDoI Além das obíigaiões previslas na oporação GaÍantlda e no pÍêsonte instrumento, os BEN5 remanescentes, uma vezsatisfeitas integralmenle reteridas obrigaçóes, passaráo, a cÍit;Íio Jo saFRA a garantir. aulomatica.unt", iu.oÀr, sob a íoÍma d6 alienaçáoÍiduciária, todas as dernais obrlgaçõos do DEVEDoR e de outras sociedades que, relativamento 

"o 
Áui.o DEVEDoH, sejam colioadas,controladoras, intêrligadas ou conkoladas, assim considêradas dê acordo com a deÍiniçáo prevista no a.tigo 243 e parágratos da Lei no 6.404, de15 12'1976, e na legislação Íiscal (doíavanto simplesmênte denominadas "soctEDADEêl, pa,u 

"orn 
o saÉÀÀ, ãu quaisquer empresas inlêgrantes

91"-;o:T1,:o::"-:1f 
', as§xmidas ou a ser€m assumidas em virlude de outras operações {doravante, as "ourias obrigaçoos,,).

{:1::l?- :1-"_t]Ro:.caso 
venham a ser alionados Íiduciariamenle, ou de qualquer íorma dados em garantia, oúros bens para assesuÍar oqamehlo oas uutras ubrigações, esses oulros behs, uma ve2 dêsonerados nos termos dos ihstrumenlos Íepresehtativos das outras obrigaiõos eua§ respectivas garaniias, inlegrarse-ào, a crilério do SAFRA, automática e independenlêmente du runlru"t'"çao aà rontade do DEVEDoR ou doFIDUCIANTE' à deÍinição de BENS, e também garahliráo, sob a Íorma d6 alienaÇão Íiduciáda, as obrigaçoes asiumidas pelo DEVED6R para com o

:lIIl l9t-t^r19:- qloperaçáo Garantlda s do prosontô, a oÍas ontáo ss apticando todas as disposiç1es dosre inskumonto.
PARAGRÂFo oUARTo: A liquidaÇáo de uma-ou mais obíigaçoes de responsabitidade do DEÚEDbR nos termos da operação carantida, náoautorizará a liberação parcial e/ou total dos BENS, os quaís p€rmanecêráo garantindo as obrigaçõos remanescentes da operação Garanllda, bem
como,. nos terrrlos do ParagÍafo Segundo desta cláusUla, âs OutÍas Obrigaçõos.
PARAGRAFo oUlNTo: Para os êÍeilos do disposto nesta cláusula, Íicá ãesde já outorgado ao saFRA, nos termos do anioo 684 do código civil,mandato irrovogávei e iÍretratável para (a) vincular, às custas do DEVEDoR o do FIDUCIANTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a forma deâlienaçáo Íiduciária, bens inlegrantes do gaÍantias de oulras ot gações ê/ou, conÍorme o caso, (ii) sob a íoÍma de alionação liduciárja, os BENS, oupartê deles, om galantia das oukas obrigaçõos; e (b) podendo praticar todos os atos o assinar toios os documontos quo nec€ssáraos torom. inclusivo,
mas náo se limitando, ao íegistío om carlório ou em qualqueÍ órgáo compelente, cujos emotumentos e despesas, sêráo suportâdos peto DEVÉDoR epelo FIDUCIANTE, solidaíiamente.
PARÁGRAFO SÊXIO: A presente alienação Íjduciária em garantia vigorará e peÍmanecorá íntegÍa, desde a prêsonte dala, até a íinal liquidação do
saldo dsvedor resultante da OpoÍação Garantida o das outras Obrigações, comproendondo prinúpd e acessórios.. o FIDUoIANTE autoriza êxpressamenlê o sAFnA a, na hipótese de inadimplemento ds qualquer das obrigaçóes garantidas, promover a bus6a o
apreênsão e/ou rê§tiluiçáo dos BENS o/ou a respectiva vonda a torceiÍos, independentemenle de loiláo, rrasia plutiõa. avaliação prévia ou qualquer
medida iudicial ou exlrajudjcial, aplicandg o produto no pagamento de suas obrigações, principal o acesiórias, àocorrenles da operação carantida,
bom como das despesas decorrenles da OpeÍação Garantida e do presentê instrumento, e sua Íormalização o execuÇáo.. os BENS Íicarão depositados no imóvel indicado no QuadÍo "Vl" do preâmbulo, assumindo os represenla;tos lêgais áo F|DUGIANTE, cada um deles
idêntiÍicado como Fiel Deposilário no mêsmo Quadro 'Vl" e âo Íinal assinados, a Íêsponsabilidade deconente doiopósito dos BÉNS, para os devidos
íins e eíeitos de dirêito, inclu§ivê criminais, íacultando-se, ainda, ao SAFRA, a qualquer tompo, Íiscalizar o estado e o local êm que se encontram essês
BENS.

Estado

Êslado civil

Bairro

CEP

2

3

apllcando-ss aos mesmos as disposiçôes constantos d6sto instrumonto, inclusive, mas 6êm limitàçâo, a deÍinição de BENS:
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mediônte ,ax, mensagem eletrônica ou correspondência escrita, a exclusão do bens anteriormentê alienados do rol dos BENS inlêorantes da garantia,

dependendo a exclusào de análise e aprovação do SAFnA
PARÁGRAFO pRlMElRo: Os novos bons que êventualmonle venham a ser oÍeÍecidos pe,o FTDUCIANTE consideÍar'so-áo aceilos pelo SAFBA e

a;tomaticamente integrados à prêsente garantia mediantê a assinatura do SÂFRÂ no instrumento adilivo entregue pelo FIDIICIANTE

PARÁGRAFO SÉGUNDO: Ao SAFRA ilca reseryado o direito de recusar como garantia eventual bem que vonha a seI olerecido em alienaçáo

fiduclária, recusa esta quo será objeto de comunlcação ao FIDUCIAI{TE para que, coníorme o caso, supere ôventuais rôslriçóes que possam existir

em rêlação a esse bêm ou, então, quo indique oulro(§) bem(ns) €m gâranlia.
pABÁchAFo TERCETRO: O SAFÊA emitirá, d6 lompos em tompos, ê sompro quo o FIDUCIAIITE sollcitar, um relalório apo lando quais sáo os

BENS alienados íiduciariamênto ao SAFRA, considêrando as inclusóos o exclusõos quo íorom so pÍocsssando duranto a vigôncia da pre§ênt€

garanlia.

5. Caso, a qualquêr momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS se lolnê inÍeÍior ao valor atrabuído no Quadro "V" do preâmbulo e na(s) planilha(s)

anoxa(s) dosie instrumento, e/ou no(;) €ventual(is) aditivos(s) celobrado(s), conÍorme avaliaçáo realizada pelo SAFBA' obriga se o CEDENTE' para

compoí-a presente garantia, em 48 (quarenta ê oilo) horas conladas do Íecebimenlo de comunicaÉo nesse senlido, a entroqar ao SAFRA em

alienação iiduciária,-novos bens de sua l;vre posse e propriedade que o SAFRÂ considerar acoitáveis, obsoÍvando'se, paía lanlo, o mêsmo

procôdimonto estabelecido na Cláusula 4 anterior.

6. b FlDuclANÍE dov€rá eíotuar seguro dos BENS contra todos os Íiscos a que possam estar sujeitos e por valor náo inÍerior ao constanlê do ouadro
.V.,do preâmbulo, bom como, mas sem limitação de íesponsabilidade civil, lanto para acídente§ pessoais como danos à propriedadê dê torcoiro§,

durante toda a vigência da pÍêsente gaÍantia.

ÉnÀEãnÀró párUrgrRo: Caso os áENS ainda não estejam segurados, o FlDUclAl'lTE develá prontamento seoulá-los no§ termos desta cláusula,

apÍesenlando ao SAFRA a(s) respocliva(s) apólico(s) no órazo dã zo (vinte) dias contados da pres€nte data, sob pena de vencimento antecipado da

dperaçao GaranttOa. A(s) apótice(s) indicará{áo) o SAFRA como beneÍiciário do seguro. dispondo ainda náo ser possível ao estipulante reservaÊse o

diicito ie substituk o boneíiciário sem anuência oxpreasa do SÀFRA. o FlDuclAl{TE obriga-se, outrossim, a ontrogaÍ ao SAFRA, até 15 (quinzo) dia6

ãntes do vencimênlo de qualquer sêguro sobre os BENS, a{s) rospêcliva(s) apólice(s) do renovaçáo com o(s) prêmio(s) quitado(s}.

PAFÁGRAFo SEGUNDô: O floUótÀffg, p€lo presenle, autoriza o SAFRÀ expressa 6 iÍrevooavelmente, a pagar o§ prâmios dêvidos, a seu

oxclusivo cÍitório e s6m que tal autorizaçào se conititua om obrigaçáo, bem como a recebor as indênizações da companhia seguíadorâ nos ca§os dê

sinislro, aplicando as quantias recebidas na amortizaçáo ou liquidaçáo integral da dívida d€cofionte da Op6Íação Garantlda e das Outra§ ObrigaÇóes'

.< colocando à disDosicáo do FIDLCIANTE o remanescente quo hóuver. Para Íins dê recebimento, íica o SAFRA invostido do§ podores paÍa. iunto à- '.r"p"r,r,i, 
"ãgri;oàrá, 

íêceber, dar qullação, acordar, lransigir e endossar os respectivos cheques quo porventura selam omitidos om Íavor do

FIOUCIANTE.
ienÁênefo fgncglRo: No caso dê o SAFHA vir a pagar d,retamente à companhia seguradora algum prêmio de seguro. como íaculta o Parágraío

segunJo desta Cláusula, ticará o FIDUCIANTE obrlgado á, táo logo comunicado pelo SAFRA, eÍeluar a competente cobertura. O SAFRA. a seu livre

criúrio, poderá levar tais valores a débito da conta corrente do FIDUCIANTE mantida junto ao Banco SaÍra S/4, se houvol.

pARÁéitAFo eUARTo: Nenhuma a[eÍação das ctáusulas espociais da(s) apólice(s) de seguro aprovadas pelo saFRA podêrá §er êÍelivada sem a

sua prévia autorização dada por oscrito
ÉeriÀcnniô ourúro: o FiDUCIANTE obriga-so, ainda, a náo praticar, lolerar ou permitir que soia ox€rcido algum ato por Íorça do qual possa a vÍ a

ser suspenso, preiudicado ou truslrado qualquoÍ seguro celebrado pelo FIDUCIANTE ou p€lo SAFRA
pARÁdRAFó'SÉXfo: Fica entendiJo'que nenhu'ma responsabilidade caberá ao SAFBA quanto a pÍejuízo porvêntura decoííenle de qualquer

omissão ou irregulalidade na cobortura dos riscos aludidos

7. o SAFRA pod€rá. â qualquer tempo, vistoriar os BENS, exioir sua romoçáo, por conta e risco do FIOUCIANTÊ, paÍa local de lívre e exclusiva e§colha

do mosmo saFRA, e, bem como, ainda, concordaÍ ou exigir a subslituição, no todo ou om parte, a seu exclusivo crilório.

8. O FIDUCIÂNTE roconhece e declaÍa, noste ato, sor do suã oxclusivâ responsâbilidado a satisíaçáo de todos os lÍibutos, taxas, multas por inÍrações de

tíânsilo. custos com licenciamento e quaisquoÍ oulros oncargos o desposas relacionados aos BENS, obrigando-se, sm gspôcial, a procedêr ao

prg".;rto do lmposto sobre a propriedado de Veiculos Aulomotores ' IPVA - em conlormidado com os termo§ e condicões exigidos polas

auioridades competenles, incluindo-se eventuais acréscjmos e encargos de moía, na íorma da lei, isenlando o SAFRA de loda e qualqueí

responsabilidade em íelaçáo ao cumprimento da reíerida obrigação tÍibutàÍia. O FIDUCIANTE obriga'se, outÍossim, a apresentar ao SAFRA, no prazo

de até 5 (cinco) dias coniados do recobimenfo de solicitaçáõ ússe sentido, lodos os documentos comprobatórios da plena salislaçáo de todas as

obrigações tribulárias e rogulamentares de que trala esla cláusula'

PAR:AôRAFo pR \rElRo: o FlouclANTÉ declaru ainda 6star inequivocamente cianto de qu6, em havendo dosro§peiio ao atendimonto das

obrigaçóes que lhe cabem nos lermos desta cláusula, e caso venha o SAFRÀ a ser demandado polas autoridadês competenles. seja na esíera

^administralúa ou iudr"iut, paru o pagarento dos valores de responsabilidade do FIoUCIANTE, o SAFRA, a seu critéÍio, optará por uma das §eguintes

^Ç;;;;i;i;rt"r, 'iÃprgJ, á, ombargaÍ a demanda, jndicando o FIDUcIANTE como responsával pola obrigaÇáo, se íoÍ possÍvel; ou b)

satisfazer Â exigência objeto oi dcmanda, e vãltar-se contra o FlDuclaNÍE para exigir o§ valoÍes desembolsados, comprovando a oíigem e natureza

das obrigaçóes, alravés de lodos os meios leoalmente viáv6is, hipótese em que o FlDUClat{TÉ obriga-sê a satisÍazê'los' com os acÍéscimos das

despêsas incorridas Pelo SAFRA.
pARÁcRAFo sEGUNDo: o descumprimento peto FtDUcIANTE das obrigações estabelecidas nesta cláusula permitirá, ainda, ao saFRA doclaíar o

vencimenlo anlocipado da Opsração Gatahllda e oxcutií a presenle garantia'

9. Sarão de exclu"iva re"ponsàbiliaia" a. ógveoon e do'FlDUclaúTE. solidariamente, lodas as despesas decorrenles do presênte inslrumenlo'

ospeclalmentê: a) as relerohtes uo 
"uu 

iuJi"iro: u't u tariÍa indlcada no ouadro vll do prêâmbulo, Ílcando o DEVEDOR e o FIDUGIANTÊ obrioados a'

toãtg; 
"orrni"uao" 

pelo saFRA, eíetuí o competente pagamento. o SAFBÂ, a seu livre critédo, poderá lovar tais despesas a débito das contas

cononies do DEVEDoR e/ou do FIDUGIANTE mantidas iunto ao Banco Saía s/A' se hoLlvêr'

10. Durante toda a vigcnciu ua pre"untã-gãiànti." oÚng"l"u;, rrouclAt{TE, sob pena de vencimenlo antecipado da operaçáo Garantldâ e sem prêiuizo

das sançoos cominadas um tei, u náo-"à"r, alienãr, descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquêr terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre

os BENS, ou iniciar qualquer des§ês atos.
j1. Fica desde já esclarecido qu", ÍlÀ"rno nao expressamente indicado êm qllâlquer das cláusulas do presento, toda e qualquer obrigaçáo relativa à

garantia de aliênaçáo ítduclana e assumida solidariamente portodos os garantidores, se mais do que um, inolusive no caso de um deles sêr o próprio

DEVEDoR- De lorma goral, o oEvEDoR, mesmo que não seja o oulorgahte da presente garantia, lambém é solidáÍio do FlDUclAl'lrE quahlo às

obrigaçoes desle nos tormos do prêsêntê

12. som prejuízo ê êm uoiçao a qrurqu-Jàiàrsuta do presonte ou da operação- carantlda, todo o qualqueÍ descumprimenlo de obrigaçáo dê dar' íazêr ou

nào Íazor o/ou pagar, objoto a" piãi"niã, aà irôucrAl.rre etou ào oÊveoon, bom como a falsidade, imprecisão ou incorêção de qualquêI das

declaíaÇões aqui Íormutaoas p"ro it-o1õ6NiE e/ou pelo DEVEDoR 60rá0 motivos ds voncimenlo antecipado da oporação Garântldô, e imodiata

13. O não exercício total ou Paroial. pelo SAFRA, do qualquer de seus dircilos, pÍivilégios, poderes ou Íaculdades, nos letmos dê8le instrumento' náo

poderá ser considelado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novaçáo dos mesmo§, nem poderá ser invocâdo em íUtUroS descumpr:menlos.

14. O OEVEDoR, o FIDUCIANTE e o SAFRA concordam que a garanlia prevista nosle inst rumento é constituída em n em exclusao ou

limitaçáo d€ outras garantias, reais ou Po6soais, concedidas p€lo DEVEDOR, pelo FIDUCI ANTE ou por quaisquer tidoíos, quanto à

liquidaçáo inlegral da Operaçáo G8ÍEntidâ Outrossim, a oxecuÇão parcial ou total da prôsento a nâo exclui as dgaranti
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Dleno vigor e eleilo.

15. A pÍesente avença é celebrada om carâer íÍrevogá vel e irretratável e obÍiga as partes, seus herdeiros ou sucessor_e§ e cessionáíios a qualquer título.16. FICA CONSTITUÍDO COMO COÀ.IPETE NTE PARA CONHECER E OIRIMIR OUAISOUER DÚVI DAS OU OUESTOES OUÊ POBVENTURA VENH, A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FOFO DA COMARCA DE SÃO PAULO . SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR, PODENDO. AINDA.SER O IUESMO FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELÊBRADO O PRÊSENTEAssim. estando lustas e contraladas, asslnam as panes o presente inslrumento e seu(§) complem s), em 03 (três) vias de idêntico leor e para o mesmoenlo(êÍejto, jultament6 com as testemunhas instrume ntárias abaixo indicadas, os quais constitueít pela in tegrantê, inseparávol e complementar da OpêraçáoGarantlda, sujeitando os signatários ao cumpíifionto de todas a6 disposiçõe§ delês con§tantes

Banco

LOCTEC ENGENHARIA

an

-),
,;

uq-.(-
Devedor
LOCTEC ENGENHARI L

Cônjuge/Com pânheiro(a) do Fiducianl e (1)

Côniug e/Com ro{a) do Fidu ciantê (2)

côniug e/Com panheiÍola) do Fiducianl e (3)

Fiel sílário (2)

Teslemunhas

Fiducianle (3)

0
JOSE LI AS X

*'sltâ,di*is'*
Nomê

NorneCPF

i(,ó ( lc ót c'lCPF

A E
Em virtude da odiÇão de novas regÍas pelo Conselho lronêtário Nacional, que visam allorar o olidar a regulam rolativa ao íornocimento aoCenlrâldo Bíasit (BACEN) de intormações sobre operaÇdes de crédito e opeíações no mercado câmbio, as lorganizaÇões SaÍra"comunicar às partes que a) os débilos e respons abilidades decorer{es de operaÇõos com de crédilô í€alizadas pelos clienlos-,'áo registrados no Sistêma de lnformações de Credjto (SCB) ; b) o SCR têm poÍ ÍÍnatidades ações ao EACEN para íins desuporvisão do risco de crédito â quo êstáo 6xposlas as instiluições Íinahceiras o (ii) propiciar o inlorcâmbio êntÍe essas instiluições do iníormsobre o montante de débitos açóes,ê do responsabilidades de cl ienles em opêraçôes do crédito, com o objetivo de subsidiar decisôos de crédito e denegócios; c) o acêsso peias "Organi2ações Safra" às iníormaçôes relativas a operaçõos realizadas no mercado do câmbio, disponibilizadas peloBACEN tom por Íinatidade, entre outras, (i) permitü às.O rganizaçóes SaÍra" a veriÍicação de des nho do cli€nte em ope Íaçóes de câmbiocontratadas iunto às "Organizaçõ os Saíra" o junlo às domais

empe
insliluiçoes Íinancoaras autoriradas a íuncionar polo BACEN. € (ii) propiciar o intercâmbioenlrê essa6 inslituições de inlormaçôes sobre a po6ição do cliento êm opoíaçôês realizadas no mercado de câmbio. com o objetivo d6 subsidiardecisões de nêgócios; d) os cliêntes pôderáo ter acesso aos dados conslantes em sêus nomês no SCR g/ou no SISBACEN po/ mêio da CsntÍal deAlendimenlo ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos de coneções, de oxclusões e regjstros de medidas judiciais o de mahiÍestaçõos de discordânciaquanto às iníormaçóes conslantes do SCR €/ou no SISBACEN doverào sor dirigidas às "Organizaçoes Saíra', por moio do requorimehto oscrito eÍundamontado, e, quahdo íor o caso, acompânhado da respoctiva docisáo judicial ,) a consulla sobre qualquer iníorrnaçáo constanto do SCR ourelatlva a operaçóes de cllentos rêa lizadas no mercado de câmblo com outras institu içóes Íinanceiras e dem ais instituições autorizadas a Íuncionarp€lo Banco Central do BIasjt dispo nibilizadas através do SISBACEN depehderá da prévia autorização dos cliEntes; g) a consulta por qualquer dasempresas integranles das "Orpanizaçôos SaÍra' a inÍormaçõos de operaçóos Ígalizadas no mercado de cámbio êm quo Íigurern como conhaparleê de autoriz es ecíÍica de seus ci ientes

Atendimênlo personalizado, de 2r a 6! lslra, das gh às 19h, exceto íeriados.

CenlÍalde Atendimento Saírr; 0300 105 1234

Capital o Grando São Pauto (ÍÍl 317S82$
Demsis Localidades 0$0 01b ?s7s

das gr30h às 1 exceloleriados.

Centraldê Supone Pessoa JuÍÍdica:

lizado de 2r a 6, íêirÂlendimento
a0s e sal ya§

À§ c de Àtendl mento oa sumConServlço ldor 0800 172 7555
02411 dt 1 dta§ ana.senl

Ou cas0 aa ao e não esteja
1100800 leexcelo os.ad
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SaÍra
Total: 595.000,00

PLANILHA ANEXA DE BENS
(Conforme Quadro V do preâmbulo do lnstrumento Particular de Alienaçáo Fiduciária)

Contrato Op,

005003826

005003826

005003826

005003826

00s003826

005003826

005003826

Chassi Renavam UF
Orig,

Placa
I

UF
Dest.

Ano
Fabric.

Ano
Mod. Marca Tipo

e3KKoEoD3BElz6TezJ 00324599234 GO
I

NWr8395 GO 2011 2011 VOLVO
vM-260

9BVASG0ASBE773z691 00332547760 GO
I

NWPg097 iGO 2011 2011 VOLVO
FH

93KKOE0D2BE126756ui 00332583546 GO NWQ0037/ m 2011 2011 VOLVO
vM-260

93KK0E0D1BE12668V 00335265286 GO NW:egga/ GO 2011 2011 VOLVO
vM-260

93KK0F0D5BE1Z8863,, 00357685814 GO NVU1469/ C€ 2011 2011 VOLVO
vM-310

93KK0F0D68E128922 v 00357686705 GO NVU1479 I
GO 2011 2011 VOLVO vM-310

93KK0F0D3BE1Z9071,J 00357690532 GO NVU16s9/ GO 2011 201 1 VOLVO
vM-310

Valor Unitário

78.000,00 *

115.000,00 *

78.000,00 *

78.000,00 *

82.000,00 *

82.000,00 *

82.000,00 *

x

\q
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Esta PLANILHA ANEXA DE

E INDISPENSAVEL A

BENS é parte inlegrante da Operação

DE AS FOLHAS DO INSTRUMENTO.

'x

$ U,t \
Fiduciante

Fiel Depositário

Obs: Na impressão da planilha inutilizar os campos não preenchidos.

* Valor Avaliaçáo

Cônjuge / Companheiro(A) Do Fiduciante

R,
'+J
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/g
Nq do Contrato
005003826

Local
GOIANIA

I

CAFACTERÍSTICAS
DA OPEBAÇÃO

GAFANTIDA
(doravante denominada

simplesmenle
OperaÇão Garsntida)

SaÍra

lll
FIDUCIANTE

{dênominado individual
e colelivamenle como

FIDUCIANTE)

LOCAL DO
DEPósrro E

FrEL(Érs)
DEPostrÁRto(s)

Na 005003826
Encargos
PRE,FIXADOS

Comissáo
0,000000

I lltiltfl tilillfl til tffi ilillltilffi*ÀÂÂsHGL9*

CEDULA DE CREDITO BANCARIO

Data de emissão 06/04/2016

lnstrumento Partlcular de
Alienação Fiduciária em
Garantia

Data
06/04/2016

Valor principal R$ 1.672.999,95
Taxa de juro6 eÍetiva

3,050000 %aomês 3,050000 %aomês 43,408850 %aoano

Vencimento Final
2A1051201A

(i) do valoÍ principal

No prestaçóos
0026
(ii) dos encargos

DATA DA CEDULA

Cláusula Penal: 2% (dois por conto) sobro o débito aluâJizado.

Local de pagam6nto: Coníorme previsto na Opêração Galantlda

o(s) INSTRUMENTo(S) REpREsENTAÍtvo(s) DA oPERAçÃo GARANIDÀ DETALHANDo roDAs As suAS
I TRAN FEIT

BANCO SAFRA S/4, com sode om Sáo Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.s

58.160.789/0001-28, doravante denominado simplesment6 SAFRA.

INTEBVENIENTE OUTORGANTE DA GAHANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO

CPF/CNPJ

Endeíeço/Sede

Cidade

Nome/Razáo social (3)

GPF/CNPJ

EndereÇo/Sede

Cidadê

Íaxa de JuÍos

RG

RG

RG

Estado civil

Bairro

Estado CEP

Estado civil

Balno

Estado CEP

Estado civil

Estado civil
tv

DEVEDOR
(doravante

denominado
simplesmente

DEvEDOR, quando
náo íor o

FIDUCIANTE)

Rêlaçáo Dos Bens
Dados em Propriedade

Fidúciária

lndexador/Taxa Berercncial/CDl-Cêtip:
xxxxxx
Forma de pagamento do valor principal

Periodicidade
OIJTROS

Nomo/Razào social (1)
I,IACNARIUM EOUIPAMENIOS PARA LOCACAO LTDA

CPF/CNPJ RG
13.551.&0/0001-3',|

EndeÍeço/Sedê
RUA 200 N.: SN O 038 LT01 04 SLí2

Bâirro
CID VEBA CRUZ

Eslado
GO

CEP
74934-615

Nome/Flazáo social
LOCÍEC ENGENHARIA LTDA

CPF/CNPJ
01.734.214i0001 54

Endêreço/Sedê
RlAV N.:SN Q1LT21

Bairro
ST CIDADE VERA CRUZ

Estado
GO

CEP
74935-900

A dêscriçáo e carâct€.izaçáo dos bens alienados íiduciaÍiamênts con§tam de planilha anBxâ que Íaz pade int€grante ê

complementardo presonte instrumento

Valor tolal dos bens allohado6 Ílduclarlamentê: RS 552.000,00

a) Local onde os BENS dados êm propÍi êáado ÍiduciáriaÍicaráo dêpositados

R1AVN,:SN
b) Fiel{éis) DepositáÍio(s)

Nome/Razào social (1)

JOSE ELIAS ATTUX

Nro do Protocolo r N61833324 307679952768002201 604050E66149
'{

I
cREDoR FtDUcrÁRro

Cidad6
APARECIDA DE GOIANIA

Nome/Razáo social (2)

Cidade
APARECIDA DE GOIANIA

DOM 6378.V. 1S Fl. 1 /4
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CPF/CNPJ
149.194.001-87

Endereço/Sedo
AL DAS ACACIAS N,: SN

Estado civil
D'VORCIADO

BaiÍo
ALIO PARAISO

RG
2915DGO

Estado
GO

CEP
75250-000VI

Cidade
SENADOR CANEDO

LOCAL DO DEPóSITO
E FIEL(Éts)

DEPOSTTARTO(S)

Nome/Razào soclal (2)

CPF/CNPJ Estado civil

Bairro

CEP

Endereço/Sede

Cidade Estado

VII -TARIFÀS:
- De Íormalizaçáo de garanlia: por contralo, cobÍada nêste ato e na data de colebração dê evontuais adilamentos da Opêração Gatantlda, obsêrvado o
valor em vigor à épooai e
- Dê avaliaçáo: cobrada nesto alo pela avaliaçáo dos BENS, observado o valor vigônte;

OS VALORES EIU VIGOR CONSTARÂO SEMPRE DAS TABELAS DÊ TARIFAS SOEBE SERVIÇOS AFIXADAS NAS DEPENDÊNCIA§ DAS AGÊNCIAS
DO SAFBA E EM SEU SITE.
DB acordo com o disposto na Operação Garantlda, é constituÍda a íavor do SAFnA a presehte garahtla, qus se regerá consoante as seguinlos
disposiçoes:
1. Em garantia do bom, liel e cabal cumprimento do todas as obrigaçóos, principal e acossórias, assumidas na Oporação GaÍânlida, cujos termos e

,-.§ondiçôês são de pleno conhocimênto do FIDUCIANTE, ora oxprossamontô íatiÍicadas, e do qual o pÍesentô inslrumento e sou(s) complomonto(s)
,rz{om) parto integrantê, insopaíávêl ê complementar, o FIDUCIÂNTE dá ao SAFBA a pÍopriedadê Íiduciária dos BENS descritos 6 caracterizados na

planilha anexa que acompanha o integra o presonle instrumento (doravante os 'BENS"), na íorma e com oskita obseÍvância do disposto no artioo 66-
B. da Lei nc 4.728, dê 14.07.1365, incluÍdo pela Lei ne r0.931, de 02.08.2004, nos artigos 1.361 a 1.368-A do Código Civil, e no Docrêto-Leinr 91l, de
1'q.10.1969. bem como âltêraÇóês posleriores, BENS esses que declara ele, FIDUCIAI.ITE, estarem livíes o des€mbaraçados de quaisquer ôhos,
gÍavarnes ou encargos de qualquer naluraza, Íicando o SAFRÂ com a posse indireta dos BENS.
PARAGHAFO PRI[,,lElRO: Na qualidade de cr6doÍ Íiduciário, podoÍá o SAFHA exeÍceÍ sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-8 da Lei
ne 4.728, de '14 de julho de 1965, incluído pola Lei n0 10.931, do 2 de agosto de 2004, no Decreto-Lei 911, do lc do outubro de 1969, inclusive os
direilos de: (l) consolidar em si a propriedade plona dos BENS no caso de execução da presente garantia; (ll) conservaÍ e Íecup€raí a posse dos
BENS contra qualquer detentoÍ, Inclusive o própíio FIDUCIANTE; (iii) usar das açóos, Íêcursos ê execuçõês, ludiciais e êxtíajudiciais, para Íecebor os
BENS e exorcer os demais direitos conferidos ao FIDUCIANTE sobre os mesmos, podendo transigiÍ, a6sim como, dispor, pelo preço que êntender,
dos BENS e de quaisquêr direitos deles decorenles, transÍerindo'os por vehda ou Çomo lhe convenha, com poderes amplos € irrovogáveis para
assinar quaisqugr contratos e termos necessários para eletivação dêssa tíansteréncia, receber e dar quilaçáo; e (iv) busca o aproensáo e do
Íeslituição e outros oulorgados por ou decorrentos dos diplomas logais acima. Coüerão por conta do DEVEDOR e do FIDUCIANTE, solidariamente,
todas âs despêsas incorúdas pêlo SAFFA no oxorcício dossê6 diÍeitos, juntamênte com todas a6 oulras despe6as aqui previ6tâs como de
responsabilidadê do DEVEDOR ou do FIDUCIANTE, o quaisquor oulraê incon'idas na protoçáo o exercício dos direitos do SAFRA, as quais seÍáo
também cobeÍtas pela presenle garahlia.
PARÁGRAFO SEGUNDO: AIém das obÍigaçóes prevÍslas na Oporação Garantlda e no prêsente instrumento, os BENS remanescentes. uma vez
satisfeitas inlegÍalmênle refêridas oúigâÇõês, passarão, a critério do SAFRA, a garanlir, aulomaticamente, lambém, sob a ÍoÍma de alienaçào
liduciária, todas as demais obrigaçóes do OEVEDOR o de outras sociedades que, relativamehte ao mesmo DEVEDOB, sejam coligadas,
conlroladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definiçáo previsla no adigo 243 e paÍágíafos da Lei no 6.404, dê
15.12.1976, o na legislaçáo liscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES). para com o SAFRA, ou quaisquer €mpresas inlegranles
das "Organizaçõês §alra", a6sumidas ou a serom assumidas em viÍtudo de ootras opêrâções (doravante, as "ôutras Obrigâções").

z-{'ARÁGRAFo TERCEIRO: Caso venham a ser alienados Íiduclariamente, ou de qualquer íorma dados em garantia, outros bens para assegurar o
agamenlo das Outras Obrigaçôes, osses oulros bohs, urna voz de6on6rados nos termos dos ihslrumehtos represonlativos das Oulras Obrigaçôos e

das respectivas garantias, intcgrar'se-ão, a crité.io do SAFRA, ôulomática ô independenlêmenle de maniíêstaçào dê vontâde do DEVEDOB ou do
FIDUCIANTE, à deÍiniçáo de BENS, e também garanliráo, sob a íorma de alienaÇáo Íiduciária, as obrigações assumidas pelo DEVEDOR para com o

SAFRA nos tormos da Opersção Garantida o do pres6nl€, a elas onláo so aplicando todas as disposições daste inslrum€nto.
PABAGRAFO OUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de íesponsabilidade do DEVEOOR nos leímos da Oporação Garantlda, nào
aulorizará a liberação parcial e/ou lolal dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigaçôês remanescenles da Operaçáo Garanllda, bem
como! nos termos do ParágraÍo Segundo desta cláusula, as OutÍas ObÍigaçÕes.
PARÁGRAFO QUINTO: Para os eÍeitos do disposto nesla cláusula, flca desde lá ouloroado ao SAFRA, nos têrmos do anigo 684 do Código Civll,
mandato irrevogável e iÍretratávol para (a) vincular, às custas do OEVEDOR e do FIOUCIANTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a Íorma de

aiienação íiduciária, bens integranles de garantias do Outras OL,Íigaçóôs ê/ou, conÍorme o caso, (ii) sob a Íorma de ali6nação liduciária, os BENS, ou
parto doles, om garantia das Oulras ObÍigaçõos: o (b) podsndo praticaÍ todos os atos € assinar todos os documentos quê nêcsssáíios Íorom, inclusivo,

mas náo se limitando, ao rogislro em cartório ou em qualqu€r óígào compelente, cujos emolumenlos e despesas, serão suportados pelo DEVEDOR e
pelo FIDUCIANTE, solida amente.
pARÁGRAFO SEXTO: A prêsento alienaçáo Íiduciária em garanlia vigorará o poímanecerá íntêgra, desde a prosonte data. até a Íinal liquidâçáo do

saldo devedor resultante da Operação Garantldâ I das Oulras Obrigaçóes, comproêndendo principal e acessó os.
2. O FIDUCIANTE autoíiza êxpressamonle o SAFRA a, na hipótêse de inadimplemenlo d6 qualquer das obrigaçóes oaÍantidas, promover a busca e

apreensào e/ou restituiÇáo dos BENS e/ou a íespectiva venda a terceiros, independentemenle de leilá0, hasta pública, avaliaçáo pÍévia ou qualqller
medida judicial ou gxtraiudicial, aplicando o produto no pagamento do suas obÍigações, principal ê acessórias, decoÍrentes da Operaçáo Garantida,
bem como das dospesas decorrenles da OpeÍaçáa GaÍantida e do pr€§onte inslrum6nto, e sua íormalização e execuçáo.

3. Os BENS ficaráo depositados no imóvel indicado no QuadÍo 'Vl" do prêâmbulo, assumindo os represêntantos legais do FIDUCIANTE, cada um deles
identiÍicado como Fiel DepositáÍio no mesmo Quadro "Vl" o ao íinal assinados, a rosponsabilidade decorÍente do dêpósito dos BENS, para os d€vidôs

íans e eloitos de direito, inclusive criminais, Íacultando-se, âinda, ao SÂFRÂ, a qualqueÍ tempo. íiscalizar o estado e o local êm que se enconlram essos
BENS.

4. O FIDUCIANTÉ podêrá: (l)
de instrumento aditivo ao
aplicando-sê aos mo6mos
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procoder à ênlrêga ao SAFRA, om aliênaçáo Íiduciária, de novos bens de sua po§§ê e
presento passando esses novos ban6, uma vez aceitos pelo SAFRÂi a integrar o

as dispo çó66 con6tanles dêslo instrumento, inclusivê, mas som limiteçâo, a dêíiniçáo

RG

v:

pÍopÍredado, mqdianlg a assinatura
rol dos QANS hÀdos em qaranlia,

,.rryraosaFRÁ,
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p
mêdiantê íax, mensagem elelrônica ou correspondência escrita. â exclusáo de bens anteriormente alienados do rol dos BENS inlegranles da garanlia.
dependendo a exclusão de análiso e aprovação do SAFBA
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os novos bans que eventualmênle vonham a s6r oÍorecidos pelo FIDUCIANTE consideraÊse-ào aceilos pelo SAFRA e

'automalicamente integrados à prosenlo garantia medianle a assinatura do SAFRA no instrumento adilivo entregue polo FIDUCIANTE.
PARAGRAFO SEGUNDO: Ao SAFRA Íica rêservado o dlreito de rêcusar como garantia eventual bem que venha a ser oÍerecldo em alienaÇáo
Íiduclárla, rocusa 6sta que será objeto de comunicação ao FIDUCIÀ|TÉ para que, cohíorme o caso, supere ovehtuais rostriÇôes que possam eristir
em relaçáo a esse bom ou, então, que lndique oulro(s) bêm(ns) em garanlia.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O SAFRA omilirá, d6 tompos 6m tompos, o sompro qu€ o FIDUCIANTE solicitar, um rêlatório apontando quais são os
BENS alienados Íiduciariam€nte ao SAFRA, consid€rando as inclusões e oxclusôes quo Íorom so proc€ssando durant€ a vigóncia da pres€nto
garantia.

5. Oaso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valoÍ dos BENS so torne inÍêrior ao valor alribuído no Quadro "V" do preâmbulo e na(s) planilha(s)
anexa(s) deste instrumonlo, e/ou no(s) eventual(is) aditivos(s) celebrado(s), conÍoÍmo avaliação roalizada pêlo SÂFRA obriga-so o CEDENTÊ, para
compor a presente garantia, om 48 {quaíenta e oito) horas conladas do Íecobimento dg comunicaçáo nesse sentido, a gntregar ao SÂFRA, em
alienaçào íiduciária, novos bens de sua livre posse e propriedadB que o SAFRA considerar acgitávois, obsêívando-s6, para tanlo, o mesmo
procedime[to estabelecido na Cláusula 4 anterior.

6. O FIDUCIANTÊ dêvêrá oletuar seguro dos BENS contra lodos os íiscos a quê possam êstaÍ suj€itos e poí valoí náo inÍerior ao constanle do Ouadro
''V" do preâmbulo, bem como, mas sem limitação do responsabilidade civil, lanto paÍa acidenles pessoajs como danos à pÍopri€dade de torceiros,
durante loda a vigência da prosontê garantia.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso os BENS ainda não ostejam segurados, o FIDUCIANTE deverá prontamento sBgurá-los nos termos desta cláusula,
aprosenlahdo ao SAFRA a(s) respêctiva(s) apólice(s) no prazo de 20 (vinte) dias contados da presente dala, sob pêna de vencimento antecipado da
Operação GaÍantlda. A(s) apólice{s) indicará(áo) o SÁFRA como beneíiciário do seguÍo, dispondo ainda ráo ser possívôl ao estipulante reservar-se o
direito de 6ubslituÍr o bonoÍiciário 6êm anuêncla expressa do snfRÀ o FIOUGIINTE obÍiga-sê, ôutrossim, a entregar ao SAFRA, ató Í5 (quinze) dias
antes,do vencimento do qualquer soguro sobro os BENS, a(s) rospoctiva(s) apólic6(s) dê renovaçáo com o(s) prêmio(s) quitado(s).
PARAGRAFO SEGUNDO: O FIDUCIANTE, pelo prôsehle, autoriza o SÀFRA, oxpressa o irrovogavolmente, a pagar os prâmios dovidos, â seu
exclusivo ciitéíio e sem que tal autorização se conslitua em obrigação, bem como a Íoceber as indenizaçóes da companhia seouradora nos casos de
sinistro, aplicando as quantias rocebidas na amonizaçào ou liquidação integíal da dívida decorÍente da Opersção Gatantlda e das Oulras Obrigações,

^e 
colocando à disposiçáo do FlOuClAl'lTE o rêmanescente que houver. Para lins de recebimehto, íica o SAFRA investido dos podores para. junto à' 

'jompanhia seguradora, rscobor, daÍ quitaçáo, acordar, lransigir e endossar os respectivos cheques quo poÍventura sejam omitidos 6m íavor do
FIDUCIANTE.
PARÁGHAFO IERCEIFIO: No caso de o SAFRA vir a pagar dh€tamonle à companhia seguradora algum prêmio de seguro, como Íâculta o Parágra,o
Segundo desta Cláusula, licará o FIDUCIANTE obrlgado a, tão lo0o comunicado pêlo SAFRÂ, efetuar a compêtênle cobertura. O SÀFRA, a seu livre
critério, poderá levar tais valores a débilo da conta correhta do FIDUCIAMIE mahtida juhio ao Banco SaÍra S/4, so houv6r.
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhuma alleração das cláusulas espociais da(s) apólice(s) dê sêguro aprovadas polo SÂFRA poderá ser eíelivada sem a
sua prévia autorizaÇáo dada por êscrito.
PARÁGRAFO OUINTO: O FIDUCIANTE obiga's6, aihda, a nào praticar, to,orar ou pormitir quê sêja 6x6rcido algum ato por lorça do qual po6sa a vir a
ser suspenso, prejudicado ou Írustrado qualquer seguío celebrado polo FIOUCIANÍE ou pelo SAFRA.
PARÁGBAFo SEXTO: Fica êntendido quê nonhuma responsabitidade cab€rá ao SAFRA quanto a prejuízo porventura docorrenle do qualquer
omissão ou ír.egularidade na cobertura dos Íiscos aludidos.

7. O SAFRA poderá, a qualquer lempo, vlstorlar os BENS, exigir sua remoÇão, por corita e risco do FIDUCIANTE, para local de llvre e exclusiva escolha
do mesmo SAFRA, e, bem como, ainda, concordar ou exigir a substituição, no todo ou em pane, a seu exclusivo cÍitério-

8. O FIDUCIANTE reconhecê e declara, neste ato, ser de sua exclusiva responsabilidade a satisÍaçáo de todos os tribulos, laxas, multas por inÍaçóes de
tÍâÍrsito, custos com licenciamenlo o quaisquor oulros oncargos o dosposas rêlacionados aos BENS. obrioando-se, em especial, a procodor ao
pagamenlo do lmposto sobre a Propriedade do V€ículos Automololos - IPVA - em coníormidade com os termos e condições exigidos pelas
autoridades competentes, incluindo-se evôntuais acréscimos e encar€os de mora, na íorma da lel, ísentando o SAFBA de toda e qualquer
responsabilidadê em relação ao cumprimento da reÍerida obrigaçáo tributária. O FIDUCIANTE obriga-se, outrossim, a apresentar ao SAFRÀ no prazo
de até 5 (cinco) dias conlados do recêbimento de solicitaÇáo nêssê sentido, lodos os documentos comprobatórios da plêna satisÍaÉo de todas âs
obrigaçóes tribulárias e regulamentares de quê trata esta cláusula.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O FIDUCIANTE declara ainda eslar inequivocamenle ciênle de que, em havendo dêsÍospeito ao atendim€nto das
obrigaçôes quo lhe cabem nos tormos desta cláusula, e caso venha o SAFRA a ser domandado polas autoridades compotentos, seja na esÍera
administrativa ou judicial. para o pagamento dos valores d€ rosponsabilidade do FIDUCIANTE, o SAFRA, a seu criléio, oplará por uma das seguintes

^ondutas: 
a) contestar, impugnaÍ ou embargaÍ a demanda, indicando o FIDUCIANTE como responsável pela obrigaçáo, so ÍoÍ possível; oú b)

,atisfazêr a exigência objoto da dêmafida. e voltaÍ-sê contra o FIDUCIANTE para oxigir os valores desembolsado§, comprovando a origem e natureza
das obrigaçóes, alravés de lodos os meios legalmente viáveis, hipótese em que o FIDUCIAi{TE obriga-sê a salisÍazê-los, com os acÍéscimos das
despesas incoÍridas pelo SAFRA.
PAHÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimenio pelo FIDUCIANTE das obÍigaçóes estabelêcidas nesta cláusula permitirá, aindâ, âo SAFRA dêcla.ar o
vencimenlo anlecipado da Operação Garanllda e excutir a pÍesenle garantia.

L Serão do êxcluGiva responsabilidado do DEVEDOR e do FIDUCIANTE, solidariamente, lodas ãs dôsposas decorrentês do presento instrumento,
especialmênte: a) as reÍarentes ao sBu registro; b) a tarila indicada no Quadro Vll do preâmbulo, ílcando o DEVEDOR e o FIDUCIANTE obrigados a,

tão logo comunicados pelo SAFRÀ eÍstuar o compêtenle paoamenlo. O SAFÊA, a seu llvre critérlô, pod€rá levar tais dêspesas a débito das conlas
correntes do DEVEDOR e/ou do FIDI CIANTE mantidas junto ao Banco SaÍra S/4, se houv€r.

1 0. Duranto loda a vigêhcia da presehte garântia, obriga se o FIDUCIANTE, sob pena de vehcimonto ahtecipado da Operação G!íantlda e sem píojuÍzo

das sançôes cominadas em I€i, a não ceder, alienar, descontar, transacionar, daÍ em gaíantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre
os BENS, ou iniciar qualquor dosses atos.

11. Fica desde iá osclarecido que, mesmo nâo oxprêssamenle indicado em qualquêr dâs cláusulas do presents, toda ê qualquer obÍigação rêlâtiva à
garantia de alienaçáo ííduciária é assumida solidariamente por lodos os garantidores, se mais do que um, inclusivê no caso ds um doles ser o própÍio
DEVEDOR. De íorma goral, o DEVEDOR, mesmo que náo sola o outorganto da prcsonlo Oarahtla, também é solidário do FIDUCIANTE quanto às

obrigações desto nos termos do presente.
1 2. Sem prejuízo e em adição a qualqu€r cláusula do presente ou da Opêração Garantlda, todo s qualquer descumprimenlo dê obrigaçào dê dar, íazer ou

não Íazêr e/ou paoar, objoto do prosento, do FIDUCIANTE e/ou do DEVÊDOR, bem como a íalsidado, improcisáo ou incorroçáo de quâlquer das
declaraçoes aqui ÍoÍmuladas pelo FIOUCIAIITE e/ou pelo DEVEDOR serào motjvos d6 vencimento anteclpado da Oporação G.ranllda, e imediata

execuçào desta garantia.
13. O não exerclcio lotal ou parcial, pslo SÂFRÂ, de qualquêr de sous direitos, pÍivilégios, poderes ou Íaculdades, no6 termos dosle instrumento, náo

poderá soÍ considerado, sob qualquor hipótese, ronúncia ou hovaÇáo dos mosmos, nom poderá ser lnvocado sm ,utulos descumprimehtos-

14. O DEVEDOR, o FIDUCIANTE e o concordam quo a gaÍantia prevista nests instrumento ó constituÍda em adigâo e náo em exclusáo ou

limitaçáo de outras garantias, reai ou pêssoais, conc6didas pêlo DEVEDOR, pelo FIDUCIANTE ou por quaisquer terceiros tidorê§, quanto à
liquidaçáo intogral da Op€ , a €xecução parcial ou lotal da presento garanlia náo exclui as
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pleno vigor e eleito.
15. A presente avenÇa é celebrada em caráer iírevogável e irrêtíatável e obriga as paíles, sous herdeiÍos ou sucessores e cessionários a qualquer tilulo.
16. FICÀ CONSTITUíDO COMO COMPEIENTE PARA CoNHECER E DIRIMIR oUAISQUER DÚVIDAS oU oUESTÓES QUE PoRVÉNTURA VENHAM

.A DECORRER DESTE INSTRUMÊNTO, O FORO OA COMARCA DE SÃO PAULO - SP . CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR, PODENDO, AINDA.
sER O MESMO FORO DETERMTNADO pELO DA COI,AIICA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

AssiÍn, estando iustas e contraladas. assinarn as parles o pÍesêàte inslrumenlo e sou(s) complemenlo(s), em 03 (três) vlas de idêntico teor e para o m6smo
eÍêito, juntament€ com as testemunhas inskumentánas abaixo indicadas. os quais constituem pêla integrante, insêparável e complementar da Operaçáo
Gatantlda, sujêilando os signatários ao mento de todas dl deles conslantes

i\

Banco

MACNARIUM EOUIPAME CAO LTDA

Devedor
LOCTEC ENGEN LTDA

Cônjuge/Companheiro(a) do Fiduciante (1)

Cóniugêi'Companheiío(a) do Fiduciante (2)

Fiduciarte (O

JR

cônjuge/companhei.o(a) do Fiducianle (3)

0 I-rel Lleposrtano {2)
JOSE LIAS A

Íestemunhas

. lLHofÉtls
Nome
CPF:

CPF Nome
CPF: < é( 87{, 0 /-0

REFERE ERCAOO c o
Em vidudo da edição dê novas Íogras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam altoraÍ o a regul entaçáo rolativa ao Íornecimenlo ao

de câmbio, as "OrganizaÇôês Safra'
do crédito Íealizadas pêlos clienles

Cenlral do Brasil (BACEN) d6 iníoÍmações sobre operaçôos de or&ito e operaçÕes íealiz as no me
comunicar às parles que: a) os débilos e responsabilidades decorenles de operaçoos

s0íao registrados no Sistema de lnformaçóes de Cíédito (SCR)| b) o SCR tem poí íinalidades ocer inÍormações ao BACEN para íins do
supeÍvisâo do risco de crédito a que estáo epostas as in§tituiçôes Íinanceiras ê (ii) proplciar o intercâmbio enlre essas insliluiçô€s de iníormaçóes,
sobre o monlanto de débitos e dê responsabilidades de clientes em opêrâções de crédito, com o objetivo d6 subsidiar d€cisôes de crédito e dê
nogócio§; c) o acesso pelas ''Organizaçóês Saíra'às inÍormaçóes relativas a operaçóes realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo

BACEN lem por Íinalidade, entre outras, (i) permitir às "Org anizaçóes SaíÍa" a verificaçáo de desemponho do cliento om opeÍações dê câmbio

contratadas junlo às "Organizâçõês SaíÍa" o iunto às dêmais instituiçôos financêiras autorizadas a Íuncionar p6lo BACEN, o {ii) propiciar o intorcâmbio
6ntre essa6 insliluiçóes de iníorrnaçôos sobrs a posiçáo do cliente em operaçô€s realizadas ho m€rcado de câmbio, com o objolivo do subsidiar

decisôes de negócios; d) os clientes poderáo ler acesso aos dados conslantês em sous nomos no SCR e/ou no SISBACEN por moio da ContÍal dê

Alendimento ao Público do BACEN (CAP); e) p6didos de corleçóes, de oxclusôes o registros do medidas judiciais e de maniíestaçôes de discordância
quanlo às inÍormaçõos constantos do SCR e/ou no SiSBAoEN deveÍâo sor dirigidas às 'OroanizaÇõ€s SaÍra" por mêio de requêrimento escrito e
íundamentado, o, quando Íor o caso, acompanhado dâ rospecliva dêcisão iud icial; í) a consulta sobre qualqúer inÍormação cohstanle do SCR ou

rêlatlva a opêraçóes do clientes rcalizadas no mercado de cámblo com outras institulçôes ílnanceiras e demals instituições autorizadas a Íuncionar
pelo Banco Contral do Brasil disponibil izadas através do SISBACEN deponderá da prévia autorizaçáo dos clientês; 0) a oonsulta poÍ qualquor das

empresas inteorantes das "Organizaçô es SaÍra" a inlormaÇóes de operaçóes realizadas no mercado de câmbio em que Íigurem como contraparte

ind nde de auloíiz es cííica de seus cliontes.
Ce.ntral de Suporte Pessoa Jurídica:
Capilale GÍando São Paulo (11) 317t8248
Dernais Localidade8 0300 0Í5 7575

Àlendimenlo personalizado, de 2r a 6r íêira, das B:30h às 19h êxceto íêriados,

Cenlralde Alendlmento S8íra: 0300 105 123{
Âtendimento personalizado, de 2! a 6! íeíra, das 0h às 1gh, oxceto Íêriados.

Owiãorfãlcaso 1á tentiieiorrldo ao SAC e náo esteis satisíeltoia):

0800 770 1236, de 2! s 6t í6lla, das th à§ 18h, exceto íeÍl8do§.
Atendimenio aos Porladores de Necess idades Espociais Audltlvas e Fâla /
SÀC - Servlço de Atendlmento ao Consumldor: 0800 772 5755' Atendlmenlo

24h por dla,7 dlas por §€mana.
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)
Total: 552.000,00

PLANILHA ANEXA DE BENS
(ConÍorme euadro V do preâmbulo do lnstrumento Parlicular de Alienação Fiduciária)

)

Conaab op.
Garant

005003826

005003826

005003826

005003826

005003826

005003826

TipoMarcaAno
Fabric,

UF
DestPlacaRenavamChassi

TAND ROVER2010GO,ruroro'fSALFA2BA3AH 187710-/
vt4-260

2011 VOLVOGO 2011GO NWi8675/0032460669993KKoE0D28E126918V
Vl''l 260

VOLVO2011 2011NWl8775 / GOGO0032460887093 KKOE0D4BE 1269 19-/
vM-260

2011 VOLVO@ 2011GO Nwl8B35/00324609833g3 «roroo t srt zosg r.-/
vr'1-260

VOLVO2011 201'.NWH0526 , GOGO0033043099893KKoE0D38E12699zJ
vM-260

2011 VOLVOGO 2011GO NWH3036 /0033043128593KKOE0D7BE126994J
vN1-260

VOLVO2011 2011NWH8916, COGO00330433385
L-200(cD) TRrÍoN

2073 MITSUBTSHl/@ 2013@ oNP2654,00566398117

Valor lJnilário

36.000,00 *

78.000,00 *

78.000,00 *

78.000,00 *

78.000,00 *

78.000,00 *

78.000,00,t

48.000,00,*

x

e
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SaÍra

00s003826

005003826

Ano
Mod.

UF
Orig.

FREETANDER-2 4X4
2010GO00226372685

93KKoE0D9BE12699V

93XJNKB8TDCD7858O ,/



Esta PLANILHA AND(A DE BENS é parle integíante da Operagáo Garant )
r rNorsprNsÁveL n Rue DE TOD ES

Devedor

JQ
Fiel DepositáÍio

Obs: Na impÍessào da planilha inulilizar os campos não preenchidos

'ValorAvaliagáo

Cônjuge / Compãnheiro(A) Do Fiduciânte

.u,
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cotANtA 06/04/2016

Ao(À)

BANCO SAFRA S/A

Avenada Paulista, 2100
Sáo Paulo - SP
ReÍ.: ca a de Flanca

Oporação(óss) Garahtlda(s)

CEDULA DE CREDITO BANCARIO

No

005003826 0610412016 2A/0512018 1.672.999,95 LOCTEC ENGENHARIA LTDA

Dala emissáo Vencimento Íinal Valor

Pela presônle, venho(vimos) declârar, para todos os 6Íeitos dB direito, o que segue:

t. Assumo(imos) peÍante essa instiluiçáo, na condiçáo de fiado(es) principal(is) pagado(es) e devedo(es) solidário(s), nos termos do

artigo 275 e seguintes do Código Ciüi, em caráter irrevogável e irÍetratável e mediante as condiçÕes e termos aqui estipulados, a

plena e direta responsabilidade por todas as obrigaçóes presentss ê Íuturas, pÍincipal e acessóÍias, contlaídas pelo(s)

AFTANÇADO(S) no(s) contrato(s)/tílulo(s) de cÍédito acima descrito(s) e caracterizado(s) (a(s) "Operaçáo(óes) Garantida(s)"), bem

Gomo nos seus respectivos aditamentos, prorrogaçõss, renovaçóos ou retificaçóes, dos quais esta fianÇa passa a Íazer paÍtê

^integÍante.2- Na qualidado de garantidor{es) de cada uma da(s) Operaçáo(óes) Garantida(s) em pauta, e na condiçáo de devedo(es) solidário(s)

pola liquidaçáo total dê cada débito conlraÍdo poÍ qualquer do(s) AFIANÇADO(S) acima mencionado(s), ot rigo-me(amo-nos) a

eÍetuar a V.Sas. o pagamenlo do principal, juros, quaisquer encargos, inclusive os molatóÍios, rendimentos, variaçáo, variação

cambial, reajuste, atualizâção ou corrêção monetária, comlssõês, multa contratual, honoráÍios advocatícios, tariÍas, desposas

iudiciais e oxraiudiclais, tributos s contribuiçóôs de qualquer natureza e quaisquer outros valores que se tornem dôvidos em razáo

da(s) reÍerida(s) Operaçáo(óes) Garantida(s), caso qualquer do(s) AFIANÇADO(S) venha a deixar de cumprir qualquer das

obrigaÇóes por ele(s) conlraídas no âmbito da(s) Opâraçáo(ó6s) Garantida(s), €spêcialmsnto no que diz rêspêito ao náo

pagamento, nos respeclivos vencimentos, do quaisquer parcelas do(s) débito(s) garantido(s) polo presente instrumento.

3s Assumo(imos), por esta, em caÍáter irrevogável e irretÍatável, o encaÍgo de satisÍazer perante V.Sas. qualquer(quaisquer) das

obrigaçóes Oarantidas pelo prosênte instrumento quo não lenha(m) sido ponlual s intêgralmentê cumprida(s) pslo(s)

AFIANÇADO(S), inclusivo no caso de vencimento antecipado, ainda que a lei ou qualquer autoridado vonha a conceder qualquer

lipo de anistia ao(s) AFIANÇADO(S).

4. O náo cumprimento imediato de tal(is) obrigaçáo(óes) irá me(nos) constituiÍ em mora, para todos os fiirs e eíeitos de direito.

independentemente de qualquer notiÍicaÇáo judicial ou extrajudicial, Íicando V.Sas. autorizados a tomar todas as medidas judiciais

cabÍvêis.
5ô Autorizo(amos), outrossim, V.Sas., em caráter irrevogávsl e iÍrêtÍatável, a lêvar a débito de minha(s)/nossa(s) conta(s) coírent€(s)

mantida(s) junto ao Banco SaÍÍa S/A, ss houver, quaisquBr importâncias quo venham a ser devidas por mim(nós) em decoÍrência

da Íiança ora prestada

6' A Íiança ora outorgada comporta execuções parciais, na medida em que o(s) AFIANÇADO(S) deixe(m) de cumprir quaisquer das

obrigaqô€s constantes da(s) Operação(ôes) Garantidâ(s), sem que a pres€nte Íiança, om dscorrência dessas e

soÍía qualquer perda ou mitiga de sua plena eÍicácia.
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7Ã Lectaro-melumo-nos) plenamente ciente(s) e concorde(s) com todos os lermos, cláusulas e condiçoes de cada uma da(s)

Operaçáo(oes) Garantida(s) a que se reÍere a presente garantia, inclusive no tocante ao vencimento antecipado e imediata
.rxigibilidade de cada débito, caso se caracterize a impontualidade de qualquer do(s) AFIANÇADO(S) com relaçáo a qualquer

parcela vencida e náo paga ou, ainda, pelo inadimplemento de quaisquer obrigações constantes da(s) mesma(s) Operaçáo(ões)

Garanlida(s).
8! Tenho(mos), ainda, como reconhecido o fato de que a Íiança por mim(nós) prestada a V.Sas. em garantia de cada débito assumido

pelo(s) AFIANÇADO(S) é absolutamente desvinculada e independente de quaisquer oulras garantias, ainda que reais, outorgadas

a V.Sas. na(s) Operaçáo(óes) Garantida(s).
9s Renuncio(amos), outrossim, aos beneÍícios previstos nos artigos 366, 827, 829, ParágraÍo Unico, 830, 835, 837, 838 e 839 do

Código Civil, e 130 e 494 do Novo Código de Processo Civil, solidarizando-me(nos) com o(s) AFIANÇADO(S) na condição de

principal(is) pagador(es) e devedor(es) solidário(s). A garantia que lhes outorgo(amos) ó, portanto, absoluta, irretratável, irrevogável

e incondicional, náo comportando faculdade de exoneração em qualquer hipótese e perdurando por todo o tempo gue subsistirem

as obrigações assumidas pelo(s) AFIANÇADO(S) na(s) Operação(ões) Garantida(s) e até o cumprimento afetivo dessas

obrigaçóes.
10â Em virtude da edição de novas regras pelo Corrselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentaçáo relativa

ao Íornecimenlo ao Banco Central do Brasil (BACEN) de inÍormaçÕes sobre operaçÕes de crédito e operaçÕes realizadas no

mercado de câmbio, reconheço(cemos) que: (a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operaçoes com características de

crédito realizadas pelos clientes serão registrados no Sistema de lnÍormaçóes de Crédito (SCR); (b) o SCR tem por Íinalidades (i)

Íornecer inÍormaçôes ao BAGEN para fins de supervisão do risco de crédito a que estão êxposlas as instituições financeiras; e (ii)

propiciar o intercâmbio, entre essas instituiçÕes, de inÍormações sobre o montante de débitos e de responsabilidades de clientes em

operaçóes de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; (c) o acesso pelas "OrganizaçÕes SaÍra" às

inÍormações relativas a operações realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por Íinalidade, entre outras,

(i) permilir às "Organizações SaÍra" a veriÍicaçáo de desempenho do cliente em operações de câmbio contraladas iunto às

^'Organizaçoes SaÍra" e junto às demais instituições Íinanceiras autorizadas a Íuncionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio,

entre essas instituiçóes, de inÍormaçóes sobre a posiçáo do cliente em operaçóes realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo

de subsidiar decisões de negócios; (d) os clientes poderáo ter acesso aos dados constantes em seus nomes no SCFI e/ou no

SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); (e) pedidos de correções, de exclusões e registros

de medidas judiciais e de maniÍestaçôes de discordância quanto às inÍormaçóes constantes do SCR e/ou do SISBACEN deveráo

ser dirigidos às "Organizaçoes Saíra", por meio de requerimenlo escrito e Íundamentado, e, quando Íor o caso, acompanhado da

respectiva decisão judicial; (Í) a consulta sobre qualquer inÍormaçáo constante do SCR ou relativa a operaçÕes de clientes

realizadas no mercado de câmbio com outras instituições Íinanceiras e demais instituiçÕes autorizadas a Íuncionar pelo BACEN

disponibilizadas alravés do SISBACEN dependerá da prévia autorização dos clientes; e (S) a consulta por qualquer das empresas

integrantes das "Organizaçóes SaÍra" a inÍormaçóes de operaçÕes realizadas no mercado de câmbio em que Íigurem como

conlraparte independe de autorizaçáo especíÍica de seus clientes.

11r por este instrumento autorizo(amos) V.Sas. e/ou qualquer sociedade Íinanceira integrante das "Organizações SaÍra" a: (a) inserir

inÍormaçóes obtidas comigo(conosco), bem como (b) consultar as inÍormaçôes consolidadas em meu(nosso) nome que constem

ou venham a constar (i) dos sistemas geridos pelo BACEN, relativamente a operaçÕes realizadas por mim(nós) no mercado de

câmbio com outÍas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a Íuncionar pelo BACEN e/ou (ii) do SCR' de que

tratam os normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional e/ou BACEN e/ou outros sistemas que, em virtude de norma

legal, os comptementem ou substituam, permanecendo válida a presente autorizaçáo enquanto mantiver relacionamento com o

SAFRA ou com qualquer outra sociedade Íinanceira integrante das "Organizaçóes Safra", ou ainda enquanto subsistirem em aberlo

e náo liquidadas as obrigaçôes decorrentes do presente instrumento-

Fiaeleito o Foro da Comarca da capital de São Paulo, do Estado de São Paulo, como competente para dirimir quaisquer questões

oriundas desta Íiança.
Assim sendo, Íirmo(amos) a presente em 03 (três) vias de igual teor e para um só eÍeito.

Atenciosamente,

Flador(es) mE/
Anuência do cônjuge/ companheiro (1):

0
m

JOSE ELIAS ATTU
End.:AL DAS ACACIAS N.: SN
Baino:ALTO PARAISO
Cidade:SENADOR CANEDO
CEP:07525-000
CPF/CNPJ :1 49.1 94.001 -87

End.:
CPF:
BG:

[coNTlNUA NA PÁGINA SEGUINTE]

Estado;GO

RG:291SDGO
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TCONTINUAçÃO DAS ASSINATURAS DA CARTA DE FIANçA PARA CEDULA DE CREDITO EANCARIO N9

0050038261

\
\
Nom socíal (2)
J VA FILHO
End 42 N.: SN o39111
Bairro A[,1ENTO PORTAL DO
Cidade

Anuência do cônjugo/ companheiro (2)

Estador GO
End.:
CPF:
RG:

CEP:07488'465 RG:2791 D GO
CPF/CNPJ: 129.21 1.S01-25

Nome/Bazáo social (3) Anuência do cônjuge/ companheiro (3)

End.:
Bairro:
Cidade:
CEPi
CPF/CNPJ

Estado:

RG:

Nome/Fla2ão socaal (4) Anuência do cônjugo/ companheiro (4)

End. I

BairÍo:
Cidade:
CEP:
CPF/CNPJ

Nome/Razáo social (5): Anuência do cônjug6/ companheko (5)

End.i
CPF

RG:

|LHO EtiS
.37r.70CPF Testomunhas

Nomê

CPF
) /-1

Ern viÍtrrdo da 6dição d€ novas regras pelo consolho MonoláÍio Naclonal, quo vlsam allora e consolidar a Íagu

oparaçóes d€ cródito ao Banco ContÍal do Brasil (BACEN), a6 "OÍganizaçôss SaÍa" vôrfl comunicar às pa(6s que: a) os dóbito6 € r€sponsabilidadâ§ dscoÍentss d6

opeÍaçóes com câracteristicãs de crédito realizâdas pelos clienles ssráo regisÍados no Sislêma de lníoÍmaçóes de Crédilo (SCR); b) o SCR lôm por rinalidades (i) ÍomsceÍ

inÍormaçõos ao BACEN para Íins d6 supoívisão do Íi6co dB cÍádito a quo €slão ôxpoBlas as instituiçóôs Íinanc€irâs € (ii) propiciaÍ o inlBrcámbio 6ntÍ6 sssas lnslituiçóes ds

inÍormações, sobro o montanto d€ dóbilos 6 cte í66ponsabilidad66 d6 clisnl6s 6m op€raçÕos d€ crédilo, com o obiâlivo do §ub§rdiaÍ docisões de cródito 6 & n6gócios;c) o§

ctientes podoráo ter acesso aos dados cohstantes em sous nomss no SCR por melo da CenkÂl de Atendimento ao Público do BÂCÉN {CAP)| d) pedldo§ de coreçoes, de

exctusõos e reoislíos de mêdidâs judiciais e d6 manilostaçóes de discordância quanlo à6 iníormações constanles do SCR deveráo sêr dirigidas à§ "Orgen2açóes SaÍa'por

meio de íêquerime.rlo *cílo e Íundamenlado, e, quândo lor o caso, acompanhado dâ Íespecliva decisáo judicial; o) a consulla sobrc quâlqueÍ inloÍmeçào do SCR

àda

ao toÍrtscim€nlo do lnÍormaçõe6 sobÍ6
coMuNtcaDo nEFEREITTE Ao slsrEMA DE lt{FoRtúÂçÓEs DE

conlial dE Supode Pos6ot Juídlcr:capltal ô Grando Sáo Paulo (lI
Dolnais Localidades 0300 015 7575 - Àtondltnento personallzado, de 2! a 6i íolra, das

) 31758248

às 19

Cêntral de Alendimonlo Salrar 0300 105 Í234
Atêhdlmênto por6onâllzado, de 2r a 6r ÍelÍa, da6 th às 19h, erceto íôriados,

ouvldorla (caso lá lonha rocoÍddo ao SAC o háo êsl6la §allsíoltois)l
0800 770 1236, de 2! ô 6t Íêlrâ, das th à§ 18h' êrceto lerlados,- SeNIço do Àtendlmênlo ão Con§umldor: 0800 772 5755 ' Âtendimênlo 24h por

Alen imento ros Portadorês de Espociais Àudillvâs ê

dia 7 dlas 6emana.

lroM 3888 V.20 Fl.3 /3 NÍo do Protocolo : N61833324307679952768000201604050866149

End.:
CPF:
BG:

Estado:

RG:

End.:
CPF:
RG:

End.:
Baiío:
Cidade:
CEP:
CPF/CNPJ:

Estado:

RG:

l1

Nomc

CPF
(scR)
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Resumo da Operaçáo de Crédito

CPF/CNPJ
01.7s4,2Í4l000í-54

-Valor R$ 6.357,40

l- Paíes
Crêdor

Emilchte

CaractêÍslicas d

Caracterísücâ§
da Opêraçâo

Nome
LOCTEC ENGENHARIA LTDA

SAF A S/A

oa

01,Valor do Crédilo: RS t.622.99S,gs 02 Comi66ão: 0.000000 %
03-Íaxa de juros 3,050000 % ao môs

04- Taxa de iuros êíetlva: 3,050000 %ao mês

Vorcllnêhto Ítnat: 28105/2018 06- Encargos: pRÉ-FtXADoS

07'lndexador/Taxa ReterenciaUCDt-Cotip: XXXXXX

08- Quanlidade de parcelas, quando se tratar de pagamenlo parcslado: 0026
09- Peíodicidade da capitalizaçáo dos encargos: DlÁRlA
Í0, Demais encargos e dosDesas
Í0.1. Tributos ô contribuiçõês
10.1.1. IOF - alíquota dê:

:l _ ^ l.9oo,O, 
% ao dia - Vator BS 22.064,24 b) 0,38OOOO y" catculado sobre o valor do Crédito10.1.2. Ouhos:

AlíquotaS em.vigor na dala da contratâção da op€raçáo, aplicadas conÍormo logislação e6pecíÍica.11-Tarllas e demais despesas
'11.1- TariÍa de emissàode contralo:
R$ 0,00
TariÍas vjgenles - conÍorm€ tabelas d6lariÍas de serviços aÍixadas nas depondências das Agências do SAFRA.
12. Comissáo dê l,quidaçáo antêcipada (quando nâo tivor, vem zorado)Coeíiciênte: 0,069454 % Vator máximo: Rg 505.g13,41
13. Juros de morai Taxa CDI rescida de 0,348472 % ao dia (cobrança por dias corridos

Va-.,\
Emitente

Cêhtral de Atendiríenlo SaíÍa:0300 Í0S 1 234
Atêndlmsnto pêrsonallzado do 2r a 6r lelra, das th à6 tgh, excslo
íotlâdos.

Ate'.utm€hto aos Porladoros ds N6coGsldados Espoçlais Audltlvas oFala / SAC - Servlço de Atendlmehto ao Consumldori 08OO Zr2 S75S ,Alendlmenlo 24h di 7 dias or semaha.

CâpltaÍ e crande Sào paulo fi Í) g175-8248
D-ernals localldrde6 O3O0 OtS 7575 - Âtehdtlnento Dêrso'tallzado. dê 2. s
6r feira, da6 th à5 1g:30h, excêto têriados.

Central de Suporte Pesso. Jurídaca:

ouvidoria ca l6h ha rocotÍidoiá ao SAC nao sati itosÍe la€stola
0800 7?0 2Àdc â íei thdas asfô' e,(ceto Íerlados.

N4 do Contrato
005003826

lot\,r7370.v.6Ft.1/1 NÍo do Prolo6010 : N61833324307679S527680002016040S086614S

43,408850 % ao ano

LOCTEC ENGENHARIA LTDA
cNPJ/CPF 01.734.21 4/0001 -54

6r 1Bh,
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Requerente: Banco Safra
Natureza: Divergência de crédito

pEcl§Ão

O edital de publicação das relaçÕes de credores das empresas devedoras

LoCTEc ENGENHARIA LTDA. E MACNARIUM ENGENHARIA LTDA. fOi PUbIiCAdO

no Diário de Justiça eletrônico (DJe) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

(TJGO) em 25/01 12017 (quarta-feira), sendo de 15 (quinze) dias o prazo para

apresentação de divergências e habilitações de crédito perante o administrador

judicial, conforme art.70, § 1o, da Lei n. 11 .10112005. Portanto, referido prazo expirou-

se em OglOZl2017 (quinta-feira).

O Requerente consta-como credor quiroqrafáfio da empresa LOCTEC,

mas pretende a exclusão da totalidade de seus créditos dos efeitos da recuperação

judicialjá que garantidos por cessão fiduciária, pautando-se na previsão do art. 49, §

30, da Lei n. 11.10112005.

A divergência é tempestiva e, embora o contrato de mútuo relativo aos

créditos constem de cópias simples, foram apresentados os originais para

conferência, pelo que tenho por satisfeita a exigência do art. 90, parágrafo Único, da

Lei n. 11.10112005.

De outra banda, observo que 4ão foj dqYidamente constituída a qarantia

como o art. 1.361, § 1o, do Codigo Civil de 2002

Aliás, a título de informação, o contrato sequer foi registrado no domicílio do credor

E, se existe reqistro do contrato em questão. tal reoistro não foi comDrovado.

C

A presente divergência foi recebida tempestivamente em 09/02/2017.

Tel.:rr*i;i10Ç1ff3:vivs $3i $ $i1'199} ' f'môil:
L*andm Saatana

3d.95?

Rira 05, n. á91, Qd. c4 tlr, 1â'19 - il '
iaia 14'll, Setorüese, Csrfuia "üü

54" 56, Conrlomínio

C[P: Í4115,0ff)
0i i63) I 99X1-1993 0i Í-6?i g lt5t)4-l9q.i

Tiü} {á}i I fi312-l9r:i
leandro. qsadv@gmail. eonr

uwia'.qui ri noexnlanaadvmacia.csm.br

the Prine lanran&ré Ütfict,
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Assim, não perfectibilizada a alienação fiduciária, aos créditos em questão

não incide a exceção prevista no art.49, § 3o, da Lei n. 11.10112005, devendo tais

permanecerem sobre os efeitos da recuperação judicial, de acordo o caput do mesmo

dispositivo legal.

Ante o exposto, CONHEÇO. mas REJEITO a divergência.

Goiânia-GO,23 de março de 2017 .

Leandro de Santana
JudicialAdmi

oAB/GO 36.957

I\Í1jlj

ei AUIRINO E SANTANA
SOCIEDADE DE ADVOCADOS

5t)
ffi

e

Rua 0í, n-

!*ia 1{l},

C i lb*rto Jacinsho (!uirí rro
rlA*lfit) 31.!?ll

{ij ir,3l I ü981..i1iq3
linr itj?; ! *980..1qç.1

Leandro Àlmeida de Srnrana
f)ÂÍr,,(.ic, ]6.qr?

í-rr r,,tr g tlií)4_t99i
Tirn it']1 I 83:t2- l9$i

Iearulru. q sodví§qm:riL corr

üiiiee,

rn*r,.qu irinoesantanaarivc'r:acir.com.br

E
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Sala 1411, Setor Oeste, Goiânia - CO, CEP:74.115 - 060

www.q u i ri n oesanta naadvocacia.com. b r

Rua 05, n.

QUIRINO E SANTANA
SOCIEDADE DE ADVOCADOS

Gilberlo Jacintho Quirino
OAB/GO 37.878

oi (o:) 9981-1993
Tim (62) 9980- 1993

gi lberlo. q sadv@gmai l. co,"O

Leandro Almeida de Santana
OAB/GO 36.957

oi (62) 8504-1993
Tim (62) 8332-1993

leandro. qsadv@gmail. com


